


PORTARIA Nº 022/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre nomeação do servidor ocupante de 
cargo de provimento em comissão, na forma a seguir 
indicada. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO,
Estado da Bahia, no uso das atribuições legais que lhe conferem o Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, bem como nas Leis nº 1.552/2008; Lei nº 
1.555/2008; Lei n.º 1.888/2020 e Lei n.º 1.964/2023; 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear o Sr. JUAREZ MARCELO DE OLIVEIRA, portador da Cédula de 
Identidade R.G. nº 01792957-13/SSP-BA e cadastrado no CPF sob nº 398.397.705-
78, para exercer o cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
PARLAMENTAR, no gabinete do Vereador Juvêncio Rubens de Souza Araújo, a 
partir de 08 de fevereiro de 2024. 

Art. 2º - O servidor ora nomeado terá como remuneração o valor estabelecido no 
Símbolo CC1 do Anexo II, LEI N.º 1.964/2023, de 26 de abril de 2023.

Art. 3º - Fica a Secretaria desta Câmara encarregada de solicitar os documentos 
indispensáveis à nomeação, bem como de adotar as demais providências 
necessárias ao cumprimento do disposto nesta portaria e de organização da ficha 
funcional do(a) servidor(a) ora nomeado(a). 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, 
Estado da Bahia, em 08 de fevereiro de 2024. 

RENATO SANTOS TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Brumado 

Dr. HALF COTRIM DE CASTRO 
Procurador - Portaria 095/2023 

OAB/BA 47.531 
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PORTARIA Nº 023/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

Dispõe sobre a redefinição de sessão ordinária da 
Câmara Municipal de Brumado, na forma a seguir 
indicada. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, regimentais e: 

CONSIDERANDO o caráter nacional das festividades do carnaval, e o ponto facultativo 
no período de 12 de fevereiro e 14 de fevereiro de 2024; 

CONSIDERANDO que habitualmente na quarta-feira de cinzas o expediente comercial 
limita-se ao turno vespertino; 

CONSIDERANDO, ainda, que o expediente desta Casa Legislativa restringe-se ao 
período das 8:00h às 14:00h;  

R E S O L V E: 

Art. 1º - Após o período de carnaval, as atividades Legislativas, bem como atendimento 
externo voltarão ao normal no dia 15 de fevereiro de 2024 (quinta-feira), às 8:00h às 
14:00h; 

Art. 2º - Remarcar a Sessão Ordinária do dia 12 de fevereiro (segunda – feira) do 
corrente ano para o dia 15 de fevereiro de 2024 (quinta – feira), às 18h30min. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, Estado 
da Bahia, em 08 de fevereiro de 2024. 

RENATO SANTOS TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Brumado 

Dr. HALF COTRIM DE CASTRO 
Procurador - Portaria 095/2023 
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PORTARIA Nº 024/2024, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024 

Convoca Sessão Solene para entrega de título de 
cidadão brumadense no âmbito da Câmara Municipal de 
Brumado, na forma a seguir indicada. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BRUMADO,
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e na forma do art. 140 e 141 do 
regimento interno e, 

CONSIDERANDO, a necessidade de homenagear e entregar a aqueles que foram 
concedidos os títulos de cidadãos brumadenses; 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Convocar sessão solene para entrega de título de cidadão brumadense para o 
dia 16 de fevereiro de 2024 (sexta-feira), às 18h 00m (dezoito horas). 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.  

Gabinete da Presidência da Câmara de Vereadores do Município de Brumado, Estado 
da Bahia, em 08 de fevereiro de 2024. 

RENATO SANTOS TEIXEIRA 
Presidente da Câmara Municipal de Brumado 

Dr. HALF COTRIM DE CASTRO 
Procurador - Portaria 095/2023 

OAB/BA 47.531 
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PORTARIA Nº 008/2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Ementa: “Dispõe sobre a nomeação de servidor para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público do Poder Legislativo e dá outras 
providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial as contidas no Regimento Interno da 
Câmara, c/c a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srª LILIAM SILVA FIGUEIRÊDO, CPF nº 998.312.525-00, para 
composição do cargo de Controladora Interna da Câmara de Ituaçu. 

Art. 2º - O período de vigência do Contrato de Trabalho Temporário é de 01 de fevereiro 2024 
até 01 de março de 2024. 

Ituaçu/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Almir Santos Pessoa 
- Presidente da Câmara Municipal - 
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PORTARIA Nº 00 /2024, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024. 

Ementa: “Dispõe sobre a nomeação de servidor para 
atender a necessidade temporária de excepcional 
interesse público do Poder Legislativo e dá outras 
providências”. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITUAÇU, ESTADO DA BAHIA, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em especial as contidas no Regimento Interno da 
Câmara, c/c a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear a Srª LUCINEIA ARAU O DOS SANTOS, CPF nº 014.944.085-54, para 
composição do cargo de Assessora da Presidência da Câmara de Ituaçu. 

Art. 2º - O período de vigência do Contrato de Trabalho Temporário é de 01 de fevereiro 2024 
até 01 de março de 2024. 

Ituaçu/BA, 01 de fevereiro de 2024. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

Almir Santos Pessoa 
- Presidente da Câmara Municipal - 
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Portaria Nº 09/2024, de 08 de Fevereiro de 2024. 

“Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio a 
Servidor do Legislativo Municipal e dá  outras 
providências”.

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE LIVRAMENTO DE NOSSA 
SENHORA - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica concedida licença prêmio, convertida em pecúnia, ao servidor 
ADAILTON ARÁUJO SANTOS, ocupante de cargo efetivo, Auxiliar Administrativo, de 01 de 
março a 01 de junho de  2024. 

Art. 2º.  Fica determinado à Diretora Financeira, proceder as devidas anotações por 
força da presente portaria. 

Art. 3º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 PUBLIQUE – SE 
REGISTRE – SE. 

CUMPRE-SE. 

Plenário D. Didi Azevedo da Câmara Municipal de Livramento de Nossa Senhora,  
08 de fevereiro  de 2024. 

RONILTON CARNEIRO ALVES 
- PRESIDENTE -  
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AVISO DE LICITAÇÃO 
DISPENSA 003/2024 

A Câmara Municipal de Rio de Contas com sede na Praça Coronel Carlos 
Souto, nº 236, Centro - Rio de Contas - Bahia - CEP 46.170-000, torna público 
que realizará a Dispensa de Licitação 003/2024, e manifesta interesse em obter 
propostas de eventuais interessados, no período de 08 a 16 de fevereiro de 2024 
para: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria e consultoria em segurança no trabalho e na elaboração da LTCAT 
para a Câmara Municipal de Rio de Contas-Bahia. O edital está disponível no 
diário oficial da Câmara Municipal. Os demais atos deste processo, bem como 
as demais informações pertinentes poderão ser obtidas presencialmente na 
sede da Câmara Municipal de Vereadores de Rio de Contas, com horário de 
atendimento: 08h:00min às 12h:00min de segunda à sexta. 
Rio de Contas, 08 de fevereiro de 2024.  

ELISÂNGELA TEIXEIRA SILVA 
AGENTE DE CONTRATAÇÕES 
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AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com fulcro no artigo 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, 
inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021; e no Decreto Municipal nº 1.818 de 28 de agosto de 2023, torna 
público que será realizado Chamamento Público nº 003/2024 para fins de Credenciamento para contratação 
de Pessoa Jurídica e/ou Pessoa Física para execução de serviços de transporte escolar, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos específicos, os pré-
requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação dos serviços. Inscrição ordinária no 
período de 16/02/2024 a 26/02/2024 das 08h00min às 12h00min na sede desta Prefeitura, no Setor de 
Licitações e Contratos, sito a Rua Rui Barbosa, 26, Centro, Caculé/BA – CEP: 46.300-000. Aos interessados 
o Edital estará à disposição na íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site 
Oficial (cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp).
Outros atos referentes a este processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Caculé – Bahia, 07 de 
fevereiro de 2024. Gleide Jeane Pereira Gomes – Comissão de Contratação. 
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AVISO DO RESULTADO DO JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 007/2023 

O Município de Caculé, torna público para ciência dos interessados, que tendo em vista a 
realização da Reunião da Comissão Permanente de Contratação para abertura e julgamento 
parcial de documentação relativa ao Processo Administrativo nº 237-3/2023 – Chamamento 
Público nº 007/2023 para fins de Credenciamento, cujo objeto é a Contratação de Pessoa 
Jurídica e/ou Pessoa Física para prestação de serviços comuns de apoio às atividades 
operacionais (atividades-meio), especialmente no tocante a execução de obras, em atendimento 
às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, deste município, conforme as 
especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 
específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 
dos serviços, ao qual segue o resultado, conforme julgamento realizado pela Comissão de 
Contratação: Proponentes Credenciados, por apresentarem documentação regular: 
ALEXANDRE APARECIDO DO CARMO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 356.763.128-
40, no Item 02; APARECIDO PEREIRA DE JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
020.206.845-51, no Item 01; BRUNO SANTOS SOUZA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
069.387.205-50, no Item 02; CARLOS ALBERTO DIAS PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 057.291.995-62, no Item 08; CARLOS HENRIQUE COUTINHO OLIVEIRA, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 090.196.145-09, no Item 08; CLODOALDO BARBOSA CORREIA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 579.662.145-91, no Item 01; DAVI CARVALHO COSTA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 082.096.045-46, no Item 01; DEUSDETE DIAS DA SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 190.619.898-50, no Item 01; DIOGO PEREIRA SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 033.680.975-12, no Item 01; DOUGLAS PEREIRA SILVA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 033.478.245-71, no Item 01; EDMILSON SOARES 
BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 002.375.805-86, no Item 06; EDVALDO 
NOGUEIRA LADEIA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 969.962.005-63, no Item 01; 
ERICARLOS DE CARVALHO SANTOS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 050.805.185-10, 
no Item 01; GERADO OLIVEIRA LIMA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 006.537.635-81, 
no Item 02; GILENO APARECIDO DA SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
656.528.435-00, no Item 01; HUGO LEONARDO GONÇALVES DA SILVA, pessoa física, inscrita 
no CPF sob o nº 330.629.488-84, no Item 02; IVAN MENDES DOS SANTOS, pessoa física, 
inscrita no CPF sob o nº 047.194.181-63, no Item 01; JOAQUIM ANDRADE PEREIRA, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 015.227.075-22, no Item 01; JOSE RODRIGUES NETO, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 863.939.015-00, no Item 02; KAUE BRITO MOREIRA, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 447.023.948-86, no Item 02; KLEBER BRITO COUTINHO, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 067.108.005-98, no Item 02; LEANDRO AGUIAR PEREIRA, 
pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 122.846.985-73, no Item 01; LINDIOMAR SOARES 
PEREIRA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 991.803.245-68, no Item 01; LUCAS OLIVEIRA 
DIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 058.052.615-10, no Item 11; MANOEL LIMA 
ROCHA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 046.926.995-23, no Item 02; MARCELO FELIX 
DE BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 078.323.015-03, no Item 02; MARCIO MOTA 
COUTINHO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 744.073.685-00, no Item 01; MIGUEL 
BALEEIRO SILVA JUNIOR, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 416.272.105-04, no Item 02; 
NATANAEL GOMES SOARES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 038.257.295-59, no Item 
01; PAULO RICARDO OLIVEIRA LOPES, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 095.837.305-
13, no Item 01; RAIMUNDO DOS SANTOS BRITO, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 
126.717.128-63, no Item 01; RENE FERNANDES DA PAIXÃO, pessoa física, inscrita no CPF 
sob o nº 359.546.658-69, no Item 02; RONALDO SANTANA LOPES, pessoa física, inscrita no 
CPF sob o nº 095.597.906-41, no Item 01; SOLON DOS SANTOS GAMA JUNIOR , pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 054.275.265-44, no Item 02; UELSON SILVA PEREIRA, pessoa 
física, inscrita no CPF sob o nº 055.253.785-31, no Item 02; VALTÉRIO GONÇALVES DE 
JESUS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 058.777.205-03, no Item 02; WESLEY CRUZ 
SILVA, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 113.673.985-84, no Item 02; WHESLEY LOPES 
MESSIAS, pessoa física, inscrita no CPF sob o nº 064.219.743-17, no Item 02. Concede-se, 
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outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 
14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o 
instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. O 
prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, 
durante o qual as interessadas poderão se inscrever de forma extraordinária. Caculé/BA, 08 de 
fevereiro de 2024. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 

outrossim, o prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme estabelecido no art. 165, I, da Lei 
14.133/21, para interposição de recursos em face deste ato, na forma de como estabelece o 
instrumento convocatório. A Ata de Julgamento encontra-se disponível no Setor de Licitações. O 
prazo de vigência do credenciamento é de 12 (doze) meses, contados da data de sua publicação, 
durante o qual as interessadas poderão se inscrever de forma extraordinária. Caculé/BA, 08 de 
fevereiro de 2024. Comissão de Contratação: Gleide Jeane Pereira Gomes – Presidente. 
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 002/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.702/2021, torna público que pretende realizar 
a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar, em 
itens/linhas específicas, de forma transitória, no âmbito do município de Caculé, em atendimento 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Limite para apresentação de 
Proposta de Preços e Documentos: 15/02/2024 às 17h00min, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Aos interessados o Edital estará à disposição na 
íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial 
(cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp).
Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 08 de fevereiro de 2024. Gleide Jeane Pereira Gomes –
Agente de Contratação. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA Nº 002/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, em conformidade com o disposto no art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 1.702/2021, torna público que pretende realizar 
a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de transporte escolar, em 
itens/linhas específicas, de forma transitória, no âmbito do município de Caculé, em atendimento 
às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Limite para apresentação de 
Proposta de Preços e Documentos: 15/02/2024 às 17h00min, oportunidade em que a 
administração escolherá a mais vantajosa. Aos interessados o Edital estará à disposição na 
íntegra no link: Portal da Transparência - Prefeitura Municipal de Caculé - Site Oficial 
(cacule.ba.gov.br) e Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp).
Mais informações junto ao setor competente, estabelecido à Rua Rui Barbosa, 26, Centro, 
Caculé/BA – CEP: 46.300-000, das 07h00min às 13h00min ou via E-mail: 
licitacao@cacule.ba.gov.br. Caculé/BA, 08 de fevereiro de 2024. Gleide Jeane Pereira Gomes –
Agente de Contratação. 
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso II da Lei 14.133/21, torna pública a 
AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação por INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2024, objetivando a contratação de profissional do setor artístico Jackson Costa, para 
realização de apresentação artística com cunho pedagógico na Jornada Pedagógica 2024, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de Referência, em 
favor de ESTRELAR PRODUCOES E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 28.153.395/0001-81, com sede na Rua Visconde do Rosário, 04, Edif. Senados Dantas 
– Sala 705, Comércio, Salvador – BA, CEP: 40.015-050. Celebre-se o respectivo contrato no valor global 
de R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). Caculé, 29 de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 125/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: ESTRELAR 
PRODUCOES E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.153.395/0001-81. OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico Jackson Costa, para 
realização de apresentação artística com cunho pedagógico na Jornada Pedagógica 2024, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 29 de janeiro de 2024. 
VIGÊNCIA: 29 de fevereiro de 2024.  

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 125/2024 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: ESTRELAR 
PRODUCOES E SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
28.153.395/0001-81. OBJETO: Contratação de profissional do setor artístico Jackson Costa, para 
realização de apresentação artística com cunho pedagógico na Jornada Pedagógica 2024, no âmbito da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR TOTAL: R$ 11.800,00 (onze mil e oitocentos reais). ASSINATURA: 29 de janeiro de 2024. 
VIGÊNCIA: 29 de fevereiro de 2024.  
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Estado da Bahia 
Governo do Município de Caculé 
Secretaria Municipal de Saúde
Fundo Municipal de Saúde 
Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS 
Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023 
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Caculé (BA.) 08 de Fevereiro de 2024 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL nº 001/2024 
A
BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO 
CNPJ nº 36581851/0001-12 

ASSUNTO: NOTIFICAÇÃO – LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nª 013/2023 - 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO – 
DEMORA EXCESSIVA EM APRESENTAR CONTRATO ASSINADO – NEGATIVA DE 
RESPOSTA DE E-MAILS ENVIADOS – DIFICULDADE DE CONTATO COM A 
EMPRESA ATRAVÉS DOS TELEFONES INFORMADOS E, POR FIM, MAIS GRAVE: 
DEMORA E NÃO ENTREGA DE PRODUTOS SOLICITADOS NO PRAZO DE ENTREGA. 

Prezado (a) Senhor (a), 

Notificamos a empresa BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
CNPJ nº 36581851/0001-12, dando ciência que a Secretaria Municipal de 
Administração, ABRIU Processo Administrativo tombado sob nº 
001/2024 (ADM) tendo como objetivo apurar a conduta desta empresa
junto ao processo do Pregão Eletrônico nº 013/2023. 

O setor de compras do município encaminhou ao setor de licitações 
comunicação interna informando que a empresa BRASIL COMÉRCIO DE 
MATERIAL ESPORTIVO. CNPJ nº 36581851/0001-12, recebeu, pela via de e-mail 
o Contrato Adminisrativo  referente aos produtos que essa empresa sagrou-
se vencedora junto ao certame em tela, bem como, foi enviado pedido
refernete a itens que a empresa TEM OBRIGAÇÃO DE ENTEEGAR.

Ocorre que de forma INJUSTIFICADA, a empresa BRASIL COMÉRCIO DE 
MATERIAL ESPORTIVO. CNPJ nº 36581851/0001-12, devolveu o Contrato com a 
devida assinatura da representante legal vários dias após o recebido, 
atrasando todo o tramito do processo. No entanto o mais grave ´o fato de 
que após ter assinado o contrato a empresa não dá posicionamento ou 
entrega dos produtos já solicitados a dias pelo setor de compras e, pior, o 
setor de compras não consegue qualquer retorno ou resposta de prepostos 
desta empresa, sequer o município consegue contato por telefone, sendo 
que tal atitude vem trazendo sérios problemas a essa municipalidade, vez 
que, o município necessita do produto licitado para atender necessidades 
de interesse público. 

Entretanto a empresa BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL ESPORTIVO. 
CNPJ nº 36581851/0001-12, foi vencedora do certame, sendo assim o 
município não pode adquirir o produto em outra empresa ocasionando 
prejuízos incalculáveis aos serviços públicos direcionados a população, 
situação essa que não pode se manter por ser totalmente PREJUDICIAL E 
ILEGAL. 
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Ressaltamos que a empresa BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL 
ESPORTIVO. CNPJ nº 36581851/0001-12, participou de regular processo de 
licitação, apresentou proposta comercial, participou de sessão de disputa de 
preços com REGRAS onde constam de forma CLARA AS OBRIGAÇÕES e 
deveres a serem cumpridos pelo licitante vencedor. 

Tendo em vista tal situação (de flagrante ilegalidade) abrimos através 
da presente NOTIFICAÇÃO o prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a 
partir do recebimento dessa notificação, para que a BRASIL COMÉRCIO DE 
MATERIAL ESPORTIVO. CNPJ nº 36581851/0001-12, FAÇA A ENTREGA DOS 
PRODUTOS CONSTANTES DA ORDEM DE FORNACIME TO JÁ ENVIADA, tendo 
em vista que já foi convocada para tal fim. 

Tendo em vista que a conduta da empresa está prejudicando o 
andamento das atividades desta municipalidade, informa-se desde já que 
caso a ilegalidade cometida por Vs. Sas., não seja imediatamente sanada o 
Processo Administrativo seguirá o seu curso culminando nas penalizações de 
PUBLICAÇÃO DE DECRETO MUNICIPAL COM A DECRETAÇÃO DE 
INIDONEIDADE DE LICITAR E CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA em desfavor da empresa BRASIL COMÉRCIO DE MATERIAL 
ESPORTIVO. CNPJ nº 36581851/0001-12. 

CIENTES DE ESTARMOS NOTIFICANDO essa empresa, no aguardo das 
devidas providências. 

Dr. Alex Portela  
Advogado  
Assessor Jurídico do Município de Caculé. 

NOTA/Despacho: 
Á Secretaria de Administração. 
Solicito o encaminhamento da presente notificação extrajudicial pela via de 

correio na modalidade “AR” ao endereço da empresa inadimplente e através de 
e-mail e de whatsApp, bem como, PUBLICAÇÃO DA NOTIFICAÇÃO NO DIÁRIO
OFICIAL DO MUNICÍPIO para que surta os devidos efeitos jurídicos.

Dr. Alex Portela  
Advogado  
Assessor Jurídico do Município de Caculé 
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DECRETO Nº 10/2024 

“Dispõe sobre ponto facultativo e dá 
outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, JONES 
COELHODIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município de Caraíbas, nos Artigo 66 inciso IX e 74. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Decretar feriado no dia 13 de fevereiro em decorrência das festividades do 
Carnaval.  

Artigo 2º - Decretar ponto facultativo nos 12 e 14 de fevereiro em decorrência do feriado de 
Carnaval.   

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,revogando as disposições 
em contrário. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Caraíbas, 08 de fevereiro de 2024. 

JONES COELHO DIAS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 001-A/2024 

“Dispõe sobre a nomeação interina do 
Coordenador Administrativo como Secretário 
Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, JONES 
COELHODIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município de Caraíbas, nos Artigo 66 incisos IX e 74. 

Considerando a exoneração do Secretário Municipal de Administração através do decreto nº 
001/2024.

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Coordenador Administrativo, Robson Portugal da Silva, para atuar 
interinamente como secretário municipal de administração até o dia 31 de janeiro de 2024. 

Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para o dia 02 de janeiro de 2024. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Caraíbas, 02 de janeiro de 2024. 

JONES COELHO DIAS 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 11/2024 

“Dispõe sobre a nomeação do Secretário 
Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARAÍBAS, ESTADO DA BAHIA, JONES 
COELHODIAS, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgânica do 
Município de Caraíbas, nos Artigo 66 incisos IX e 74. 

RESOLVE:

Artigo 1º - Nomear o Sr. Robson Portugal da Silva para o cargo de Secretário Municipal de 
Administração, desta prefeitura. 

Artigo 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos para o dia 01 de fevereiro de 2024. 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

Caraíbas, 08 de fevereiro de 2024. 

JONES COELHO DIAS 
Prefeito Municipal 
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1

DECRETO EXECUTIVO Nº 022, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2024. 

“Regulamenta a licitação na modalidade leilão, na 
forma eletrônica, para a alienação de bens imóveis 
ou de bens móveis inservíveis, bem como a 
atividade de Leiloeiro Oficial e Administrativo, 
tratadas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, no âmbito dos órgãos da Administração 
Direta, das autarquias e das fundações do 
Município de Condeúba - Bahia e, dá outras 
providências.”

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DE CONDEÚBA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica deste Município,  

CONSIDERANDO a promulgação da Lei Federal nº 14.133/2021, a qual, estabelece 
novas normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Pública Diretas, 
autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de diversos temas da NLLC - 
Nova Lei de Licitações e Contratos, sendo que neste caso e, para que isto ocorra, se 
deve ter uma análise, estudo e planejamento de normas e regras, por meio de 
profissionais lotados em setores diversos da Administração; 

CONSIDERANDO a definição de estratégias e procedimentos, visando alienar bens 
imóveis ou bens móveis inservíveis, mediante prévia avaliação, se utilizando a 
modalidade de Leilão Eletrônico, a ser realizado por Leiloeiro Oficial selecionado por 
credenciamento ou processo licitatório ou Leiloeiro Administrativo, escolhido dentre 
servidores públicos. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica regulamentada a licitação na modalidade leilão, na forma eletrônica, para 
a alienação de bens imóveis ou de bens móveis inservíveis, de que trata a Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das 
autarquias e das fundações do Município de Condeúba - Bahia, e as atividades de 
Leiloeiro Oficial selecionado por credenciamento ou processo licitatório ou Leiloeiro 
Administrativo, escolhido dentre servidores públicos. 
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§ 1º A utilização da modalidade leilão, na forma eletrônica, pelos órgãos e pelas 
entidades de que trata o caput deste artigo é obrigatória, salvo se, excepcionalmente, 
for comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem dessa forma para a 
Administração Pública Municipal, hipótese em que será adotada a forma presencial, 
mediante, prévia justificativa da Autoridade Competente. 

§ 2º Na hipótese excepcional de leilão sob a forma presencial a que refere o § 1º deste 
artigo, a sessão pública de apresentação de propostas e lances deverá observar o 
disposto nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme, a 
seguir, bem como o procedimento previsto neste Decreto, no que couber: 

a) As licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 
utilização da hipótese excepcional de licitação sob a forma presencial, desde que 
motivada, sendo que, neste caso, a sessão pública de apresentação de propostas 
deverá ser gravada em áudio e vídeo, e a gravação será juntada aos autos do 
processo licitatório depois de seu encerramento. 

§ 3º Conforme, prévia justificativa da autoridade competente, o disposto neste Decreto 
não se aplicará: 

I – microcomputadores de mesa, monitores de vídeo, impressoras e demais 
equipamentos de informática, eletroeletrônicos, peças-parte ou componentes, 
classificados como ociosos, recuperáveis, antieconômicos ou irrecuperáveis, 
disponíveis para reaproveitamento, observado o disposto na Lei Federal nº 14.479, de 
21 de dezembro de 2022, desde que, estes itens, justificadamente, sejam considerados 
como sucata. 

Art. 2º. O leilão poderá ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
autoridade competente da Administração, conforme, regulamentação deste decreto 
sobre seus procedimentos operacionais. 

§ 1º Se optar pela realização de leilão por intermédio de leiloeiro oficial, a 
Administração deverá selecioná-lo mediante credenciamento ou licitação na 
modalidade pregão e adotar o critério de julgamento de maior desconto para as 
comissões a serem cobradas, utilizados como parâmetro máximo os percentuais 
definidos na lei que regula a referida profissão de leiloeiro e observados os valores dos 
bens a serem leiloados. 

§ 2º A opção por leiloeiro oficial deverá ser justificada, observados: 

I – a disponibilidade de recursos de pessoal da Administração para a realização do 
leilão; 
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II – a complexidade dos serviços necessários para a preparação e a execução do 
leilão; 

III – a necessidade de conhecimentos específicos para a alienação;  

IV – o custo procedimental para a Administração; e 

V – a ampliação prevista da publicidade e da competitividade do leilão. 

§ 3º O leilão será precedido da divulgação do edital em sítio eletrônico oficial, que 
conterá: 

I – a descrição do bem, com suas características, e, no caso de imóvel, sua situação e 
suas divisas, com remissão à matrícula e aos registros; 

II – o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual poderá ser alienado, 
as condições de pagamento, a comissão do leiloeiro designado, valor da caução e 
despesas relativas à armazenagem incidentes sobre mercadorias arrematadas; 

III – a indicação do lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes, a fim 
de que interessados possam conferir o estado dos itens a serem leiloados, em data e 
horário estabelecidos; 

IV – o sítio da internet e o período em que ocorrerá o leilão, salvo se excepcionalmente 
for realizado sob a forma presencial por comprovada inviabilidade técnica ou 
desvantagem para a Administração, hipótese em que serão indicados o local, o dia e a 
hora de sua realização; 

V – a especificação de eventuais ônus, gravames ou pendências existentes sobre os 
bens a serem leiloados. 

VI – critério de julgamento das propostas pelo maior lance; 

VII – intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
quando necessário, que incidirá tanto em relação a lances intermediários quanto a 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

VIII – data e horário de sua realização, respeitado o horário comercial, e endereço 
eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

§ 4º Além da divulgação no sítio eletrônico oficial, o edital do leilão será afixado em 
local de ampla circulação de pessoas na sede da Administração e poderá, ainda, ser 
divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e a competitividade 
da licitação. 
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§ 5º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, não terá fase de habilitação e deverá 
ser homologado assim que concluída a fase de lances, superada a fase recursal e 
efetivado o pagamento pelo licitante vencedor, na forma definida no edital. 

Art. 3º. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I – tratando-se de bens imóveis, inclusive os pertencentes às autarquias e às 
fundações, exigirá autorização legislativa e dependerá de licitação na modalidade 
leilão, dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) dação em pagamento; 

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração 
Pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas “f”, “g”, “h”, 
“i” e “j” do inciso I, do artigo 76 da Lei Federal 14.133/21;

c) permuta por outros imóveis que atendam aos requisitos relacionados às finalidades 
precípuas da Administração, desde que a diferença apurada não ultrapasse a metade 
do valor do imóvel que será ofertado pela União, segundo avaliação prévia, e ocorra a 
torna de valores, sempre que for o caso; 

d) investidura; 

e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública de qualquer esfera de 
governo; 

II – tratando-se de bens móveis, dependerá de licitação na modalidade leilão, 
dispensada a realização de licitação nos casos de: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação 
de oportunidade e conveniência socioeconômica em relação à escolha de outra forma 
de alienação; 

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública; 

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, observada a legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por entidades da Administração 
Pública, em virtude de suas finalidades; 
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f) venda de materiais e equipamentos sem utilização previsível por quem deles dispõe 
para outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

§ 1º A alienação de bens imóveis da Administração Pública cuja aquisição tenha sido 
derivada de procedimentos judiciais ou de dação em pagamento dispensará 
autorização legislativa e exigirá apenas avaliação prévia e licitação na modalidade 
leilão. 

§ 2º Os imóveis doados com base na alínea “b” do inciso I do caput deste artigo, 
cessadas as razões que justificaram sua doação, serão revertidos ao patrimônio da 
pessoa jurídica doadora, vedada sua alienação pelo beneficiário. 

Art. 4º. O Secretário Municipal de Administração e Planejamento poderá indicar ao 
Prefeito Municipal, servidor do quadro de efetivos do Município para atuar como 
Leiloeiro Administrativo, bem como, servidores para compor a sua Equipe de Apoio, 
sendo que, o servidor, para ocupar a função de Leiloeiro Administrativo, deverá ter 
conhecimento e capacidade necessária para a condução dos procedimentos de leilões. 

§ 1º É vedado o pagamento de taxa de comissão aos servidores designados de que 
trata o caput deste artigo, a não ser em caso de definição de pagamento de qualquer 
vantagem pecuniária a servidor designado pela Administração como leiloeiro 
administrativo, mediante, lei específica, a ser editada pelo Poder Executivo. 

§ 2º Compete ao Leiloeiro Administrativo o poder decisório sobre os atos da fase 
externa do Leilão, cabendo à Equipe de Apoio somente a prestação da assistência 
necessária para a instrução do procedimento nesta fase. 

§ 3º O Leiloeiro Administrativo poderá requisitar todos os documentos e informações 
necessários à execução e conclusão da fase externa do Leilão. 

Art. 5º. A profissão de leiloeiro se encontra disciplinada no Decreto-Lei nº 21.891/1932, 
sendo que, o processo de concessão de matrícula, seu cancelamento e a fiscalização 
da atividade de Leiloeiro Público Oficial, se encontra disciplinado pela Instrução 
Normativa nº 52 de 29/07/2022.

§ 1º Tendo em vista a ocorrência de uma gama de leiloeiros matriculados perante as 
juntas comerciais de cada Estado, sendo assegurada a autonomia dos interessados na 
escolha daquele que prestará os serviços, razão pela qual a Administração Pública 
selecionará o leiloeiro por meio de credenciamento, conforme, assim dispõe o artigo 79 
da Lei nº 14.133/2021 ou por meio de licitação na modalidade pregão. 

§ 2º O leiloeiro exercerá a sua profissão exclusivamente na unidade federativa de 
circunscrição da Junta Comercial que o matriculou, sendo que, o leiloeiro poderá 
matricular-se em outras unidades da federação, incorrendo que, a matrícula mais 
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antiga será considerada a principal e as demais suplementares, por ordem de data da 
concessão. 

§ 3º Obrigatoriamente, para a participação em credenciamento ou pregão, realizado 
por este Município, bem como, realizar leilões oficiais, o leiloeiro deverá estar 
legalmente, matriculado na JUCEB. 

§ 4º Quando das realizações de leilões públicos oficiais, a Prefeitura Municipal de 
Condeúba - Bahia não irá remunerar ao Leiloeiro sob qualquer título, pelo valor 
arrecadado nas vendas efetuadas, de conformidade com a extensão dada à legislação 
aplicável aos órgãos da Administração Direta, bem como, pagamento de taxas 
administrativas ou outras despesas incidentes para a realização destes procedimentos, 
sendo que, o Leiloeiro perceberá a comissão devida de 10% (dez por cento), que será 
paga pelos arrematantes, diretamente, ao Leiloeiro. 

§ 5º Para a participação de Leiloeiro em credenciamento ou pregão, visando a seleção 
deste profissional, os interessados deverão apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade; 

b) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF), bem como, Comprovante de situação 
cadastral do CPF, que pode ser obtido no "site" da Receita Federal 
(www.receita.fazenda.gov.br); 

c) Cópia da matrícula na Junta Comercial do Estado da Bahia; 

d) Comprovante de endereço; 

e) Certidões emitidas pelos cartórios de distribuição da parte ativa do Leiloeiro 
referente ações cível e criminal, da Justiça Estadual; 

f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho (Certidão negativa de débitos 
trabalhistas); 

g) Certidão de quitação com as obrigações eleitorais; 

h) Cópia do Documento de Identidade/registro do leiloeiro; 

i) Certidão de matrícula como leiloeiro oficial emitida pela Junta Comercial do Estado 
da Bahia e observância do disposto na Instrução Normativa nº 113, de 28/04/2010, do 
Departamento Nacional do Registro do Comércio; 

j) Declaração atestando a regularidade do leiloeiro perante a Junta Comercial do 
Estado da Bahia expedida no máximo 30 (trinta) dias antes de sua apresentação à 
Administração; 
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k) Certidões negativas de antecedentes criminais federal e do Estado da Bahia que 
comprovem que o leiloeiro não foi condenado por crime cuja pena vede o exercício da 
atividade mercantil. 

l) Certidão negativa de inventário (Certidão de 1 º Grau); 

m) Prova de regularidade com as Fazendas Federal (conjunta com a Dívida Ativa da 
União, Procuradoria Nacional e Seguridade Social), Estadual e Municipal da sede da 
licitante; 

n) No mínimo 01 (um) atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado com características semelhantes às do objeto desta licitação (PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS EM LEILÃO OFICIAL, PÚBLICO OU PRIVADO), executadas a qualquer 
tempo, em papel timbrado da empresa ou órgão emitente, sendo que, em caso de 
atestado emitido por órgão público, obrigatoriamente, acompanhado de comprovação 
de publicação do contrato/instrumento hábil compatível, em site oficial. Em caso de 
atestado emitido por órgão público, o mesmo não será aceito apresentado com 
assinatura de pregoeiro e presidente ou membro de comissões de licitações, em 
virtude destes servidores não terem competência legal para atestar recebimentos de 
mercadorias e execução de prestação de serviços. 

o) Cópia de, no mínimo, 1 (um) relatório de leilão efetuado para entidade pública ou 
privada nos últimos 5 (cinco) anos, contendo o nome do emissor do relatório, a 
quantidade e o tipo de bens ofertados, para análise do atendimento do disposto no item 
anterior, acompanhado com cópia dos extratos das publicações em jornais que 
comprovem a realização do leilão; 

p) Declaração de que oferecerá área apropriada para a realização do Leilão, 
preferencialmente, com endereço e descrição do local, caso seja necessário.  

q) Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente 
identificado, de cumprimento do disposto no Inc. XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal. 

r) Declaração assinada pelo leiloeiro ou representante legal deste, devidamente 
identificado, de que o licitante não se encontra suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

s) Prova de regularidade com a Justiça Trabalhista, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em conformidade com a Lei 
Federal nº 12.440/2011, em plena validade; 
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t) Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida em seu domicílio, emitida, no 
máximo, nos 60 (sessenta) dias anteriores a data prevista para a realização deste 
credenciamento;  

§ 6º O Leiloeiro a ser contratado e designado como Leiloeiro Oficial, deverá executar 
as seguintes atividades: 

a) Disponibilizar suporte técnico, logístico e jurídico; 

b) Assessoria e coordenação para organização dos leilões; 

c) Coleta e separação de todos os documentos dos bens; 

d) Elaboração e publicação do edital, mediante, análise e parecer da Procuradoria 
Jurídica Municipal; 

e) Divulgação, propaganda e marketing; 

f) Promover os leilões a serem realizados no âmbito do município de Condeúba - 
Bahia, cadastrando e divulgando os lotes a serem apregoados, no site do leiloeiro 
contratado através da rede Internet; 

g) Elaborar a especificação técnica dos bens a serem pregoados, sugerindo valores 
mínimos de venda a serem aprovados pelo CONTRATANTE; 

h) Fotografar os bens a serem apregoados, separando-os em lotes identificados; 

i) Prestar assistência aos interessados; 

j) Certificar os cadastros dos interessados através de análises eletrônicas junto aos 
principais órgãos de proteção ao crédito; 

k) Quando se tratar de realização de leilão presencial, organizar o mesmo, incluindo 
aluguel de espaço, se necessário, pessoal técnico necessário à montagem do evento, 
instalação de equipamentos de informática (datashow, notebook, telão, etc.), confecção 
de catálogos, panfletos e cartazes contendo as especificações técnicas dos bens a 
serem pregoados, disponibilizar ambiente, no local do leilão, para atendimento aos 
arrematantes e recebimento das importâncias apuradas, com máquinas, equipamentos 
de som, cadeiras, água potável, copos descartáveis e funcionários especializados; 

l) Coordenar a liquidação financeira dos lotes arrematados; 

m) Enviar ao CONTRATANTE, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após o 
apregoamento dos bens, relatórios discriminando os bens apregoados e arrematados, 
os lances vencedores e a qualificação dos respectivos arrematadores, para emissão 
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das competentes Cartas de Arrematação e assinatura dos Documentos Únicos de 
Transferência – DUT’s, nos casos de veículos; 

n) Em até 05 (cinco) dias úteis após receber dos arrematantes o valor previsto e devido 
como parte de seu pagamento, conforme estabelecido em sua proposta e no contrato, 
entregar aos arrematantes as Notas Fiscais correspondentes, para que os mesmos 
possam efetuar a retirada dos bens junto ao CONTRATANTE; 

o) Desenvolver estratégias de vendas, buscando um plano de marketing, de forma a 
atingir o potencial mercado comprador, bem como, providenciar, por meio de mídia 
eletrônica, a divulgação pública dos leilões; 

p) Envidar todos os esforços para que os leilões transcorram com normalidade e 
segurança, dentro das disposições previstas neste Edital, de forma a serem evitados 
danos, e/ou prejuízos ao CONTRATANTE e /ou aos participantes, e fazer o 
encerramento do leilão imediatamente após a realização do evento, com a lavratura 
das atas. 

q) Cumprir fielmente as exigências do contrato, de modo que os serviços sejam 
prestados de acordo com este Projeto Básico; 

r) Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de 
trabalho com os profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de 
âmbito trabalhista, previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, 
impostos, viagens, hospedagens, estadia e quaisquer outros que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto deste contrato; 

s) Indenizar o Município de Condeúba – Bahia por todo e qualquer dano decorrente 
direta e indiretamente da execução do presente Contrato, por culpa ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 

t) Realizar os serviços somente se solicitados pelo gestor do contrato ou por alguém 
por ele designado, sendo vedado o atendimento direto a quaisquer outros não 
autorizados. 

u) Responsabilizar-se por todos os recursos e insumos necessários ao perfeito 
cumprimento do objeto do contrato, devendo estar incluídas nos preços propostos 
todas as despesas necessárias à perfeita execução dos serviços. 

v) Responsabilizar-se pela integridade dos equipamentos e/ou materiais do Município 
de Condeúba - Bahia que estiverem sob os seus cuidados, ressarcindo ao Município de 
Condeúba – Bahia, quaisquer despesas decorrentes por qualquer problema; 

w) Empenhar-se na obtenção do melhor preço possível para os lotes a serem leiloados; 
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x) Organizar os bens em lotes e atribuir cotação mínima, considerando a avaliação 
apresentada pela Administração; 

y) Divulgar o evento em página de internet, cadastro de clientes e redes sociais sem 
repasse de custos à CONTRATANTE; 

z) Atestar o recebimento dos bens destinados a alienação;  

aa) Repassar os valores arrecadados com a venda dos lotes, para a Prefeitura de 
Condeúba - Bahia, por meio de DAM, em até 2 (dois) dias úteis, contados do aceite da 
prestação de contas referente ao leilão; 

bb) Fornecer documentos fiscais e receber taxa de comissão que cabe ao leiloeiro não 
repassada para a Administração; 

cc) Fornecer à CONTRATANTE notas de arremates (ou documento equivalente), 
emitidas por lote arrematado, constando no mínimo as seguintes informações: nome do 
arrematante, CPF ou CNPJ, endereço, telefone e o valor do lance; 

dd) Repassar à CONTRATANTE os recibos referentes à entrega dos lotes; 

ee) Elaborar, assinar e disponibilizar a ata de realização do leilão, relatórios, 
documentação fiscal, demonstrativos financeiros, notas fiscais em decorrência da 
alienação dos bens, bem como de todos os demais documentos necessários à perfeita 
e regular conclusão do leilão, em um prazo de até 02 (dois) dias úteis; 

ff) Estabelecer prazos para a retirada dos lotes e multas relativas a obrigações; 

gg) Executar os serviços contratados utilizando mão de obra qualificada; 

hh) Apresentar, uma relação nominal dos funcionários que executarão serviços nas 
dependências da CONTRATANTE, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) 
horas; 

ii) Executar o objeto em estrita conformidade com as disposições constantes no edital 
do pregão e neste contrato; 

jj) Responsabilizar-se pela prestação dos serviços de leiloeiro e exclusivamente pelas 
despesas, assim como por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, cíveis e 
tributários, decorrentes das relações que ajustar com empregados ou prepostos 
utilizados para execução contratual; 

kk) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à CONTRATANTE ou a 
terceiros, por ação ou omissão de seus empregados, ou prepostos, decorrentes de 
execução deste contrato; 
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ll) Abster-se de subcontratar total ou parcialmente o objeto do contrato; 

mm) Manter preposto, aceito pela contratante, no local de execução dos serviços para 
representá-la na execução do contrato; 

nn) Exigir de seus prepostos o cumprimento das normas da contratante; 

oo) Realizar a substituição de profissional indicado para execução de serviços, cuja 
atuação profissional, permanência e/ou comportamento sejam julgados prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios ao interesse da CONTRATANTE; 

pp) Zelar pelos interesses da CONTRATANTE relativamente ao objeto do contrato; 

qq) Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter 
atualizado(s) o(s) número(s) de fac-símile, telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o 
nome da pessoa autorizada para contatos; 

rr) Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização; 

ss) Arcar com todos encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a impostos, fretes, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e 
trabalhistas; 

tt) Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

uu) Realização do Leilão; 

vv) Realizar a apresentação de prestação final de contas, a ser efetuada pelo Leiloeiro 
conforme, entrega para a Prefeitura Municipal, em versão digital, dos seguintes 
documentos: 

i. mapa geral do leilão, com todas as informações sobre os arrematantes (nome, 
endereço, e-mail, telefone, etc), preço de venda e o valor total arrecadado; 

ii. cópia das notas de venda em leilão; 

iii. comprovante das comunicações encaminhadas ao DETRAN-BA, conforme, o caso; 

iv. comprovante de recolhimento através DAM, a favor da Prefeitura do Município de 
Condeúba - Bahia em qualquer agencia bancária conveniada com a Prefeitura, ou 
comprovante de depósito, conforme a ocorrência de leilão de bens da administração 
indireta municipal ou outro órgão proprietário de lote específico (OBS.: acaso haja 
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contas específicas para depósito dos valores arrecadados, serão especificadas, com a 
indicação do lote correspondente). 

xx) Outros serviços afins e necessários à conclusão do Leilão. 

Art. 6º. A realização do leilão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas 
sucessivas: 

I – fase preparatória; 

II – publicação do edital; 

III – abertura da sessão pública e envio de lances; 

IV – julgamento; 

V – fase recursal; 

VI – pagamento pelo licitante vencedor; 

VII – adjudicação e homologação. 

Art. 7º. A fase preparatória do leilão consiste nos atos de planejamento que antecedem 
a publicação do edital e tem por objetivo atender às exigências para a alienação de 
bens da Administração Pública Municipal impostas no art. 76 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, bem como nas Leis e atos normativos municipais, e elaborar a minuta do 
instrumento convocatório. 

§ 1º Compete ao servidor ou setor responsável pela gestão patrimonial do município de 
Condeúba - Bahia a abertura de processo administrativo, sendo que, a sua instrução 
com os documentos preparatórios obrigatórios, e demais documentos e informações 
determinados em Lei ou neste regulamento municipal, serão acostados, conforme, 
trâmite legal. 

§ 2º O processo administrativo devidamente instruído deverá ser previamente 
submetido à apreciação do titular do município de Condeúba - Bahia, o qual deverá 
autorizar o prosseguimento da alienação e encaminhar o processo à Secretaria de 
Administração e Planejamento e Setor de Licitações e Contratos. 

§ 3º O Setor de Licitações e Contratos poderá restituir o processo ao setor responsável 
pela gestão patrimonial do município de Condeúba - Bahia demandante, caso verifique 
a necessidade de complementação, correção ou esclarecimento dos documentos 
produzidos na fase preparatória. 
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§ 4º Após a verificação da conformidade dos documentos da fase preparatória ou de 
seu saneamento, o setor responsável pela gestão patrimonial do município de 
Condeúba – Bahia, encaminhará o processo administrativo ao Setor de Licitações e 
Contratos, para os devidos procedimentos seguintes. 

Art. 8º. O edital conterá as informações descritas no § 2º do art. 31 e do art. 54, ambos 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como os seguintes elementos: 

I – o critério de julgamento das propostas pelo maior lance; 

II – o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
quando necessário, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

III – o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento e poderá ser obtido o edital. 

§ 1º A adoção do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances referida no inciso II deste artigo deve ser previamente justificada, durante a fase 
preparatória, pelo órgão ou entidade demandante. 

§ 2º Após a elaboração da minuta do Edital, o processo administrativo será 
encaminhado à Procuradoria do Município, para controle prévio de legalidade, 
mediante análise jurídica do instrumento, a qual, será dispensada na hipótese de 
utilização de minuta de edital padronizada pelo órgão de assessoramento jurídico, 
conforme autoriza o § 5º do art. 53 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 3º O leilão não exigirá registro cadastral prévio, salvo o credenciamento no sistema 
eletrônico da disputa, e não terá fase de habilitação, podendo, entretanto, a 
Administração Municipal exigir do licitante vencedor o pagamento de caução, na forma 
do Edital, quando houver previsão em lei ou regulamento municipal ou em razão de 
opção do órgão ou entidade requisitante, devidamente motivada. 

Art. 9º. O leilão será precedido da divulgação do edital nos seguintes meios: 

I – no sítio eletrônico oficial do Município; 

II – mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 
anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio eletrônico do 
sistema onde ocorrerão o recebimento das propostas e a disputa de lances; 

III – no Diário Oficial do Município; 

IV – afixação em local de ampla circulação de pessoas na sede da Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento; 
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Parágrafo único. Além da divulgação de que trata o caput deste artigo, o edital 
poderá, ainda, ser divulgado por outros meios necessários para ampliar a publicidade e 
a competitividade da licitação. 

Art. 10. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, por meio eletrônico, na forma prevista no 
edital, observado o disposto no art. 164 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 11. A forma eletrônica da modalidade leilão de que trata este Decreto ocorrerá por 
meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Administração Municipal e cujo 
endereço eletrônico deverá ser obrigatoriamente informado no Edital e na sua 
divulgação. 

Parágrafo único. O sistema de que trata o caput deste artigo será dotado de recursos 
de criptografia e de autenticação que garantam as condições de segurança nas etapas 
do certame. 

Art. 12. O licitante interessado em participar do leilão eletrônico deverá se credenciar 
previamente no sistema eletrônico, dentro do prazo previsto no edital. 

Parágrafo único. O credenciamento de que trata o caput deste artigo constitui 
requisito indispensável para a participação na licitação, responsabilizando-se o licitante 
por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no sistema 
eletrônico, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao Setor de Licitações e Contratos 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

Art. 13. O licitante, após a divulgação do edital, encaminhará a proposta inicial, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico e até a data e o horário estabelecidos 
para a abertura da sessão pública do leilão eletrônico. 

§ 1º O licitante declarará em campo próprio do sistema: 

I – a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração; 

II – o pleno conhecimento e a aceitação das regras e das condições gerais constantes 
do edital; e 

III – responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema diretamente ou 
por intermédio de seu representante, assumidas como firmes e verdadeiras. 

§ 2º As informações declaradas no sistema na forma do § 1º permitem a participação 
dos interessados no leilão, na forma eletrônica, e não constituem registro cadastral 
prévio. 
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Art. 14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

Art. 15. O prazo fixado para abertura do leilão e envio de lances não será inferior a 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir da data do último ato de divulgação do edital entre 
os meios previstos no art. 9º deste Decreto. 

Art. 16. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será aberto para o 
envio de lances públicos e sucessivos pelo período fixado no edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico. 

Art. 17. O licitante somente poderá oferecer valor superior ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema, observado, se houver, o intervalo mínimo de 
diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º Havendo lances iguais ao maior já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 

§ 2º O licitante poderá oferecer lances sucessivos, desde que superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 18. Durante o procedimento, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do maior lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

§ 1º Na hipótese de o sistema se desconectar no decorrer da etapa de envio de lances 
da sessão pública, mas permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão a 
ser recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

§ 2º Caso a desconexão do sistema para o órgão ou a entidade promotora da licitação 
persista por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato aos 
participantes no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

§ 3º Imediatamente após o encerramento do prazo da etapa de envio de lances, o 
sistema ordenará e divulgará os lances em ordem decrescente de classificação. 

Art. 19. Encerrado o procedimento de envio de lances, será realizada a verificação da 
conformidade da proposta, devendo-se considerar vencedor aquele licitante que 
ofertou o maior lance, observado o preço mínimo estipulado pela Administração Pública 
Municipal para arrematação. 

Art. 20. Definido o resultado do julgamento, o leiloeiro oficial ou o servidor designado 
poderá negociar condições mais vantajosas para a Administração com o primeiro 
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colocado, por meio do sistema, quando a proposta permanecer abaixo do preço 
mínimo estipulado pela Administração para arrematação. 

§ 1º Os demais licitantes poderão acompanhar a negociação de que trata o caput.

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do 
procedimento de licitação, a ser anexada aos autos do processo de contratação. 

Art. 21. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer abaixo do preço mínimo estipulado pela Administração para 
arrematação, observado o disposto no § 2º do art. 20. 

Art. 22. Na hipótese de o procedimento restar fracassado, o órgão ou a entidade 
poderá: 

I – republicar o procedimento; ou 

II – fixar prazo para que os interessados possam adequar as suas propostas. 

Parágrafo único. A republicação também poderá ocorrer na hipótese de o 
procedimento restar deserto. 

Art. 23. Na hipótese de venda de bens imóveis, será concedido o direito de preferência 
a que se refere o art. 77 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 24. Qualquer licitante poderá, imediatamente após o término do julgamento das 
propostas, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, durante o prazo 
concedido na sessão pública, não inferior a dez minutos, em campo próprio do sistema, 
sob pena de preclusão, na forma prevista no edital. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, na forma 
prevista no edital, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou da 
lavratura da ata de julgamento, observado o prazo previsto no inc. I do § 1º do art. 165 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas  
contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação ou de 
divulgação da interposição do recurso, observado o disposto no § 4º do art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, sendo que, será assegurado ao licitante vista dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 3º A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer, nos termos do disposto no caput deste artigo, importará na decadência desse 
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direito, e o Leiloeiro Oficial ou Administrativo, estará autorizado a declarar o licitante 
vencedor. 

§ 4º O recurso interposto em face dos atos e decisões proferidas pelo Leiloeiro Oficial 
ou Administrativo deverá observar o disposto no § 2º do art. 165 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, conforme, a seguir: 

I – O recurso de que trata este artigo será dirigido à autoridade que tiver editado o ato 
ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

§ 5º O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de 
aproveitamento. 

§ 6º O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso e terá 
início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

§ 7º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não 
puderem ser aproveitados. 

§ 8º Na hipótese de ocorrência da preclusão prevista no caput, o processo será 
encaminhado à autoridade superior, que fica autorizada a adjudicar o objeto ao licitante 
declarado vencedor. 

Art. 25. Após a declaração do vencedor, o Leiloeiro Oficial ou Administrativo certificará 
o pagamento, na forma prevista no edital, o qual, poderá ser realizado parceladamente 
na alienação de imóveis, desde que haja previsão em lei ou regulamento municipal. 

§ 1º Não sendo realizado o pagamento pelo arrematante, facultar-se-á ao Leiloeiro 
Oficial ou Administrativo convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

§ 2º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 1º 
deste artigo, o Leiloeiro Oficial ou Administrativo, observado o preço mínimo pelo qual 
poderá ser alienado o bem ou desde que maior que o mínimo estipulado pelo Município 
para arrematação, poderá: 

I – convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que abaixo do preço do arrematante 
vencedor; 

II – aceitar as condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem 
classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
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Art. 26. Encerradas as etapas de recurso e do pagamento, o processo será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicação do objeto licitado e homologação 
do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A deliberação quanto a homologação e adjudicação do objeto 
prevista no inc. IV do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, será feita pela 
Autoridade Superior competente. 

Art. 27. Após a homologação, serão realizados os trâmites necessários à transferência 
do bem ao arrematante. 

§ 1º Os contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 
escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 2º Os bens leiloados somente serão liberados aos arrematantes após a publicação 
no Diário Oficial de Condeúba - Bahia da homologação da venda, o que ocorrerá após 
a prestação final de contas, a ser realizada pelo Leiloeiro Oficial ou Administrativo. 

§ 3º Os bens móveis objeto do leilão em referência, estarão sob total responsabilidade 
da Prefeitura Municipal de Condeúba – Bahia, antes e durante a realização do leilão, 
sendo que, após a homologação, os bens vendidos passarão à guarda e 
responsabilidade dos arrematantes. 

Art. 28. O licitante vencedor estará sujeito: 

I – às sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem 
prejuízo de outras legislações aplicáveis; 

II – à perda de caução, se houver, em favor da Administração Pública Municipal. 

Parágrafo único. Revertendo o bem a novo leilão, não será admitida a participação do 
licitante vencedor, conforme disposto no art. 897 da Lei Federal nº 13.105, de 16 de 
março de 2015, que institui o Código de Processo Civil. 

Art. 29. A autoridade superior poderá revogar o procedimento licitatório de que trata 
este Decreto, por motivo de conveniência e de oportunidade, e deverá anular, por 
ilegalidade insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 
manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser 
resultante de fato superveniente devidamente comprovado. 
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§ 2º A autoridade, ao pronunciar a nulidade, indicará expressamente os atos com vícios 
insanáveis, tornados sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e 
ensejará a apuração de responsabilidade daquele que tenha dado causa. 

Art. 30. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento e durante o envio de 
lances observarão o fuso horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Art. 31. O Secretário Municipal de Administração e Planejamento em conjunto com a 
Controladoria e Procuradoria Municipal, poderá expedir normas complementares 
necessárias à execução das disposições deste Decreto, consultando previamente ou 
mediante solicitação do Setor de Licitações e Contratos. 

Art. 32. Os prazos previstos neste Decreto serão contados na forma prevista no art. 
183 da Lei Federal n º 14.133, de 2021. 

Art. 33. Este decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Condeúba - BA, 07 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Prefeita Municipal em Exercício 

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 48

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



1

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-143/2021 

“Opina pelo reconhecimento da 
situação de inexigibilidade de 
licitação.”

Senhora Prefeita em Exercício, 

Visto manifestação da Procuradoria deste Órgão, embasada no artigo 25, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, solicitamos a Vossa Excelência o reconhecimento 
da situação de INEXIGIBILIDADE para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para 
a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, 
consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, 
psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e 
biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia, objetivando o firmamento de termo de adesão para prestação dos 
serviços pelo período de 12 (doze) meses, com:  

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Nutricionista- RT-Hospital (mensal) ANA MARIA DE JESUS SILVA, CPF nº 073.423.895-95 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se 
relacionam com o fato do procedimento de credenciamento, realizado através da Chamada 
Pública nº 002/2021, ter amparo legal no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93. 

Condeúba – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Adonildo Ribeiro da Silva  
Presidente da CPL 

Milene Flores Dias       Marilene da Silva Rocha 
Membro           Membro 

Exmº. Sr. 
Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Prefeita Municipal em Exercício 
Condeúba – BA 
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ATO RATIFICATÓRIO VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-143/2021 

A Prefeita Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, em Exercício no uso de suas 
atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo 
Chamada Pública nº 002/2021 de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a 
prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, 
consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, 
psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e 
biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia, em consonância com o despacho formulado pela 
Comissão Permanente de Licitação e Comissão Especial de Credenciamento, visto 
manifestação da Procuradoria. Em consequência ficam a pessoa jurídica/física abaixo:  

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Nutricionista- RT-Hospital (mensal) ANA MARIA DE JESUS SILVA, CPF nº 073.423.895-95

O credenciado será convocado a assinar o Termo de Adesão conforme necessidade e 
interesse público e comunicado da Secretaria Municipal de Saúde. 

Condeúba – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz   Vagney Franklin Silveira Pereira  
Prefeita Municipal em Exercício   Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-143/2021 

A Prefeita Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, em Exercício no uso de suas 
atribuições, resolve acatar o julgamento da Comissão Especial de Credenciamento no 
interesse da Administração e Comissão Permanente de Licitação, e com base nas 
informações constantes do Processo Administrativo n° 053/2021, Chamada Pública nº 
002/2021, HOMOLOGA e ADJUDICA os referidos procedimentos, especialmente os 
referentes à habilitação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia, durante a vigência do credenciamento, fundamentando tal 
homologação/adjudicação nos documentos que compõem o Processo, se tornando 
credenciados para atendimento da necessidade do presente certame licitatório 
precitado: 

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Nutricionista- RT-Hospital (mensal) ANA MARIA DE JESUS SILVA, CPF nº 073.423.895-95                                             R$ 26.054,16

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: (Art. 14 da Lei 
8.666/93): UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 2.069 - 
MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 33903600000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Publique-se, 

Condeúba - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz   Vagney Franklin Silveira Pereira  
Prefeita Municipal em Exercício   Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-143/2021 

Atrelado ao Processo Inicial de Inexigibilidade nº 008/2021; Contratante: Município de 
Condeúba/BA – Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde - FMS; Contratados: 

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Nutricionista- RT-Hospital (mensal) ANA MARIA DE JESUS SILVA, CPF nº 073.423.895-95

Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia; Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Parecer Jurídico referente ao Processo Administrativo nº 053/2021; Valor Global 
Estimado: R$ 26.054,16; Ato de Ratificação de Inexigibilidade: 008-143/2021, 
Condeúba – BA, em 08 de fevereiro de 2024, Mara Rúbia Ramos de Queiroz – Prefeita 
Municipal em Exercício; Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde
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1

DESPACHO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-144/2021 

“Opina pelo reconhecimento da 
situação de inexigibilidade de 
licitação.”

Senhora Prefeita em Exercício, 

Visto manifestação da Procuradoria deste Órgão, embasada no artigo 25, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, solicitamos a Vossa Excelência o reconhecimento 
da situação de INEXIGIBILIDADE para credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para 
a prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, 
consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, 
psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e 
biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, 
no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia, objetivando o firmamento de termo de adesão para prestação dos 
serviços pelo período de 12 (doze) meses, com:  

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Psicologia - Caps (mensal) CRISTIANA JENIFER RIBEIRO SILVA, CPF nº 050.426.955-08 

Esclarecemos que os motivos que nos levaram a solicitar a inexigibilidade de licitação se 
relacionam com o fato do procedimento de credenciamento, realizado através da Chamada 
Pública nº 002/2021, ter amparo legal no art. 25, caput da Lei Federal nº 8.666/93. 

Condeúba – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Adonildo Ribeiro da Silva  
Presidente da CPL 

Milene Flores Dias       Marilene da Silva Rocha 
Membro           Membro 

Exmº. Sr. 
Mara Rúbia Ramos de Queiroz 
Prefeita Municipal em Exercício 
Condeúba – BA 
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ATO RATIFICATÓRIO VINCULADO AO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-144/2021 

A Prefeita Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, em Exercício no uso de suas 
atribuições: 

Reconhece e RATIFICA a situação de inexigibilidade de licitação no presente processo 
Chamada Pública nº 002/2021 de credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a 
prestação de serviços médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, 
consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, 
psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e 
biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de 
Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas 
descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do 
Município de Condeúba/Bahia, em consonância com o despacho formulado pela 
Comissão Permanente de Licitação e Comissão Especial de Credenciamento, visto 
manifestação da Procuradoria. Em consequência ficam a pessoa jurídica/física abaixo:  

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Psicologia - Caps (mensal) CRISTIANA JENIFER RIBEIRO SILVA, CPF nº 050.426.955-08

O credenciado será convocado a assinar o Termo de Adesão conforme necessidade e 
interesse público e comunicado da Secretaria Municipal de Saúde. 

Condeúba – BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz   Vagney Franklin Silveira Pereira  
Prefeita Municipal em Exercício   Gestor do Fundo Municipal de Saúde

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 54

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-144/2021 

A Prefeita Municipal de Condeúba, Estado da Bahia, em Exercício no uso de suas 
atribuições, resolve acatar o julgamento da Comissão Especial de Credenciamento no 
interesse da Administração e Comissão Permanente de Licitação, e com base nas 
informações constantes do Processo Administrativo n° 053/2021, Chamada Pública nº 
002/2021, HOMOLOGA e ADJUDICA os referidos procedimentos, especialmente os 
referentes à habilitação de pessoas físicas ou jurídicas para prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia, durante a vigência do credenciamento, fundamentando tal 
homologação/adjudicação nos documentos que compõem o Processo, se tornando 
credenciados para atendimento da necessidade do presente certame licitatório 
precitado: 

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA VALOR GLOBAL ESTIMADO 

Psicologia - Caps (mensal) CRISTIANA JENIFER RIBEIRO SILVA, CPF nº 
050.426.955-08                                             R$ 31.680,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: (Art. 14 da Lei 
8.666/93): UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 030701 - SECRETARIA DE SAÚDE; 
ATIVIDADE: 2.067 - GESTAO DAS ACOES DE ATENCAO BASICA; 2.069 - 
MANUTENCAO DO BLOCO MAC - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE; 33903600000 - 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; ELEMENTO DE 
DESPESA: 33903600000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA; 
33903900000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Publique-se, 

Condeúba - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

Mara Rúbia Ramos de Queiroz   Vagney Franklin Silveira Pereira  
Prefeita Municipal em Exercício   Gestor do Fundo Municipal de Saúde
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO VINCULADO AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008-144/2021 

Atrelado ao Processo Inicial de Inexigibilidade nº 008/2021; Contratante: Município de 
Condeúba/BA – Prefeitura Municipal, Fundo Municipal de Saúde - FMS; Contratados: 

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA 

Psicologia - Caps (mensal) CRISTIANA JENIFER RIBEIRO SILVA, CPF nº 050.426.955-08

Objeto: Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços 
médicos através de clínicos gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos 
ambulatoriais, e profissionais da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente 
social, nutricionista, fisioterapeuta, farmacêutico, dentista e biomédica) para 
atendimento aos usuários do Sistema da Rede Pública Municipal de Saúde, 
interessadas em prestar serviços de saúde nas especialidades médicas descritas, no 
desenvolvimento e apoio das atividades da gestão plena em saúde do Município de 
Condeúba/Bahia; Fundamento Legal: Art. 25, caput, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
Parecer Jurídico referente ao Processo Administrativo nº 053/2021; Valor Global 
Estimado: R$ 31.680,00; Ato de Ratificação de Inexigibilidade: 008-144/2021, 
Condeúba – BA, em 08 de fevereiro de 2024, Mara Rúbia Ramos de Queiroz – Prefeita 
Municipal em Exercício; Vagney Franklin Silveira Pereira – Gestor do Fundo Municipal 
de Saúde
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RESULTADO DO CREDENCIAMENTO Nº 002/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2021 

INEX 008/2021 

O MUNICÍPIO DE CONDEÚBA/BA - PREFEITURA MUNICIPAL, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ nº 13.694.138/0001-80, com sede na Praça 
Jovino Arsênio da Silva Filho, nº 53-A, Centro de Condeúba – BA, através da Comissão 
Permanente de Licitação, torna público que no processo de Credenciamento nº 
002/2021 – Inexigibilidade de Licitação nº 008/2021 que trata do Credenciamento de 
pessoas físicas e jurídicas para a prestação de serviços médicos através de clínicos 
gerais, especialistas, exames, consultas e procedimentos ambulatoriais, e profissionais 
da área de saúde (enfermeiro, psicólogo, assistente social, nutricionista, fisioterapeuta, 
farmacêutico, dentista e biomédica) para atendimento aos usuários do Sistema da 
Rede Pública Municipal de Saúde, interessadas em prestar serviços de saúde nas 
especialidades médicas descritas, no desenvolvimento e apoio das atividades da 
gestão plena em saúde do Município de Condeúba/Bahia, credenciando-se as 
seguintes pessoas jurídicas/físicas:  

Condeúba - BA, 08 de fevereiro de 2024.  

Comissão Permanente de Licitação: 

Adonildo Ribeiro da Silva 
Presidente da CPL 

Milene Flores Dias       Marilene da Silva Rocha 
Membro            Membro 

ESPECIALIDADE PESSOA JURÍDICA/FÍSICA REPRESENTANTE LEGAL 

Nutricionista- RT-Hospital (mensal) ANA MARIA DE JESUS SILVA, CPF nº 073.423.895-95 Ana Maria de Jesus Silva

Psicologia - Caps (mensal) CRISTIANA JENIFER RIBEIRO SILVA, CPF nº 050.426.955-
08 Cristiana Jenifer Ribeiro Silva
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Comissão Especial de Credenciamento: 

Thaisa Pereira de Carvalho de Moraes 
Presidente 

Cristiana Neves de Novaes                Alanna Roberta Ribeiro Teixeira de Souza 
Membro     Membro 
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DISPENSA N° 009/2024 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiassucê, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no § 3º, do 

art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, torna público para 

conhecimento de todos, a intenção de contratação de empresa para prestar serviços de 

transporte escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código 

nacional de trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino 

fundamental segmentos I e II da rede municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede 

estadual residentes na zona rural deste município Ibiassucê- Bahia. 

Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Prefeitura Municipal de Ibiassucê, 

situada na Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê/BA, no horário das 08h às 12h, no prazo 

de 03(três) dias úteis, a contar da data da publicação desse aviso.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/02/2024 às 17h        

Endereço eletrônico para envio da proposta: licitacaoibiassuce@gmail.com. Outras 

informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê/BA, no horário das 08h às 12h de 

segunda a sexta-feira. 

Todos os atos desta Dispensa serão publicados no Diário Oficial do Municipio. 

Ibiassucê - BA, em 08 de fevereiro de 2024.

BRUNO ALMEIDA PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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EDITAL 
DISPENSA N.º 009/2024 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O MUNICIPIO DE IBIASSUCÊ, situado à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê-BA, 
CEP: 46.390-000, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará 
Dispensa com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo n.º 75, INCISO II 
da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

Data limite para apresentação da proposta: Dia 15/02/2024, às 17 horas.
Endereço eletrônico para envio da proposta: licitacaoibiassuce@gmail.com

1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto deste EDITAL a contratação de empresa para prestar serviços de transporte 
escolar em bom estado de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código nacional 
de trânsito, destinado ao transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental
segmentos I e II da rede municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual 
residentes na zona rural deste município Ibiassucê- Bahia. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Ibiassucê/Bahia, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo:  
ORGÃO: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Secretaria: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIASSUCÊ 
Unidade: 04.00.00 – Secretaria Mun. De Educação, Cultura esporte e Lazer 
Atividade/Projeto: 2.006- Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
Atividade/Projeto: 2.007- Manutenção do FUNDEB  
Atividade/Projeto: 2.020 -Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 
Atividade/Projeto: 2.035 - Manutenção do Transporte Escolar – PNATE 
Atividade/Projeto: 2.037 - Manutenção do Ensino Jovens e Adultos – EJA 
Atividade/Projeto: 2.040 - Manutenção do Ensino Infantil 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação possui caráter sigiloso e 
será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.
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3.2. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação tornará público após o 
envio de propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. O presente EDITAL ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao E-mail: 
licitacaoibiassuce@gmail.com, ou, entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibiassucê, situada à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê-Ba, CEP: 46.390-000, no 
horário das 08h às 12h. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/02/2024 às 17h. 

4.2 - Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 

4.3 - Relativos à Qualificação Técnica: 

a. Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 
de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

4.3.1 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 180 dias contados da data da sua apresentação; 

4.4 - Proposta de Preço: 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
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deste Edital.  
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as regularidades fiscais 
apresentadas durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá a Prefeitura revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura. 

Ibiassucê - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

BRUNO ALMEIDA PEREIRA 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em bom estado de 
conservação, com itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, destinado ao 
transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental segmentos I e II da rede 
municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural deste 
município Ibiassucê- Bahia, referente a (LINHA 22- Brejo, Laje, Espinheiro, Mocambo, 
Amarrasaço, Passos, Lameiro dos Passos até o Centro Educacional de Ibiassucê. Turno –
Vespertino - 66,46 KM) 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. A contratação se faz indispensável para que a Secretaria Municipal de Educação viabilize 
as operações de transporte escolar, afim de garantir a presença dos alunos e professores nas 
escolas, principalmente nos locais cujas distâncias e acessos as unidades educacionais 
interferem no cotidiano escolar dos alunos. 
2.2. A execução do serviço em tela atenderá às necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. Considerando a não existência de veículos escolares próprios em quantidade 
suficiente, para cobertura dos serviços em todo o Município de Ibiassucê-BA. 
2.3. Quanto à contratação de terceiros para a execução dos serviço a serem licitados, cumpre 
informar que se trata da execução de serviços para os quais a Secretaria Municipal de Educação 
não dispõe em seu quadro de profissionais nem de veículos para execução direta, sendo usual, a 
execução de forma indireta mediante contratação de empresa especializada. 
2.4. Para a apuração dos serviços demandados neste Termo de Referência, foi realizada a 
medição para obter a demanda estimada, bem como o detalhamento das características dos 
serviços, de forma a adequar às necessidades da Administração observando o menor custo 
benefício. 

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

LINHA PERCURSO/INTINERÁRIO TURNO KM CAPACIDADE 
DO VEÍCULO 

22
Espinheiro, Laje, Mocambo, Amarrasaco, Passos, 
Lameiro dos Passos até o Centro Educacional de 

Ibiassuçê. 
VESPERTINO 58.46 50

4. DO VEÍCULO 
4.1. O tipo do  veículos autorizados a participar é somente  Ônibus;
4.2. Em caso de qualquer avaria no veículo, a (o) Contratada (o) deverá responsabilizar-se, 

substituindo-os, de modo a evitar a interrupção dos serviços do Transporte, daquela 
ROTA;
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4.3. A (O) contratada (o) fica obrigada (o) a manter o veículo, equipamentos e materiais 
necessários ao bom desempenho da Prestação dos Serviços devem estar em perfeitas 
condições de limpeza, uso e manutenção necessárias à execução dos serviços.

4.4. O veículo deverão estar em conformidade com as determinações do Código de 
Trânsito Brasileiro.

4.5. O veículo deverá ser submetidos à inspeção inicial e semestral, realizada por uma 
Comissão nomeada pelo Prefeito ou Secretária Municipal de Educação em 
parceria com a Superintendência de Trânsito para exercer a fiscalização e 
controle desse transporte oferecido aos estudantes, buscando a segurança, legalidade e 
qualidade na prestação dos serviços com avaliação dos aspectos de conservação, 
mecânica e documentos, bem como cumprimento dos termos estabelecidos no edital 
de licitação e contratos firmados.

4.6. Fica vedada a exposição de inscrições, anúncios, painéis decorativos e pinturas nas 
áreas envidraçadas do veículo, exceto a Portaria que será expedida pela Secretaria 
Municipal de Educação proibindo “CARONA", ou seja, a utilização do veículo do 
transporte escolar para finalidade diversa ao do transporte escolar da rede pública de 
educação básica.

4.7. Deverá estar no veículo que executará o transporte escolar o (CRLV) para cada uma 
das linhas. Caso o documento do veículo esteja no nome de outra pessoa a (o) 
Contratada (o) deverá apresentar o contrato de locação autenticado.

4.8. O veículo deverão estar com Licenciamento, IPVA e Seguro Obrigatório para o 
exercício de 2024 para os já exigíveis e 2023 para os demais, integralmente quitado.

4.9. Declaração do proponente comprometendo-se apresentar a quitação do IPVA e 
licenciamento do veículo conforme afixado no item 4.8, no prazo de 10 (dez) dias após 
tornarem-se exigíveis os pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente;

4.10. O veículo na data de contratação deverão estar em bom estado de conservação, 
situação que deverá ser atestada pelo fiscal designado pela Secretaria Municipal de 
Educação.

4.11. As Lanternas de luz branca, fosca ou amarela dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da 
parte traseira deverão estar em perfeito estado de funcionamento.

4.12. No veículo deverá conter a pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira 
da carroçaria, com o dístico “ESCOLAR”, em preto, sendo que, em caso de veículo de 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas deverão ser invertidas.

4.13. O veículo devem possuir equipamento registrador instantâneo de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo), devidamente verificado pelo Instituto Nacional de Metrologia, 
Qualidade Tecnologia -INMETRO.

4.14. Cintos de segurança em número igual à lotação;
4.15. Extintor de incêndio com carga de pó químico seco de gás carbônico, com capacidade 

de acordo com o veículo, fixado na parte dianteira do compartimento destinado a 
passageiros;

4.16. Limitadores de abertura dos vidros corrediços, de no máximo dez centímetros;
4.17. Dispositivos próprios para quebra ou remoção de vidros em caso de acidente.

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 64

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



4.18. O veículo destinados ao atendimento do objeto licitado, deverá ter no máximo 15 
(quinze) anos de fabricação. 

5. DA CONTRATADA 
5.1. Os requisitos referentes ao veículo (item 5.2.1) e motoristas (item 5.2.2) deverão ser 

exigidos no momento da contratação. 
5.2. O licitante vencedor deverá apresentar como condição para a assinatura do contrato as 

seguintes documentações:    
5.2.1. DOCUMENTAÇÃO DO VEÍCULO:
a) Cópia do Certificado de Licenciamento do Veículo e IPVA com o ano de 2024 para os já 

exigíveis e de 2023 para os demais, integralmente quitado; 
b) O veículo devem atender as exigências estabelecidas no artigo 136 do CTB – Código de 

Trânsito Brasileiro; 
c) Declaração do proponente comprometendo-se apresentar a quitação do IPVA e 

licenciamento do veículo, no prazo de 10 (dez) dias após tornarem-se exigíveis os 
pagamentos das respectivas parcelas pelo órgão competente. 

d) O veículo devem possuir na data da contratação idade máxima de 15 (quinze) anos de 
fabricação. 

e) A licitante deve comprovar no ato da celebração do instrumento contratual a 
propriedade do(s) veículo(s).   

f) Fica vedada a contratação de cooperativas que não se ajustem ao modelo legal ou que não 
tenham capacidade operacional de prestar o serviço adequadamente. 

5.2.2. DOCUMENTAÇÃO DO MOTORISTA:  
a) Os motoristas condutores do transporte escolar deverão ter idade superior a 21(vinte e 

um) anos, e carteira de habilitação na Categoria D ou superior; 
b) Certidão emitida pelo DETRAN de que os motoristas não cometeram mais de uma 

infração gravíssima nem são reincidentes em infrações médias ou graves durante os 
últimos doze meses; 

c) Certificado ou Comprovação de participação de curso especializado, consoante 
determina no art. 138. Inc. V do código de Trânsito Brasileiro; 

d) Certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada cinco anos, junto ao 
órgão responsável pela respectiva concessão ou autorização. 

e) A empresa deverá apresentar comprovante de vínculo empregatício/relação de trabalho 
do motorista. Caso o motorista seja o próprio empresário ou sócio da empresa, a 
comprovação se dará por meio de cópia do ato constitutivo da empresa. 

6. DA SUBSTITUIÇÃO 
6.1. Em caso de troca, o veículo substituto deverá atender a todos os requisitos exigidos e, 

os documentos deverão ser encaminhados à Secretaria Municipal de Educação para 
aprovação, antes do início do transporte com o novo veículo; 

6.2. Na hipótese de problemas com o veículo durante o trajeto, a empresa transportadora é 
responsável pela substituição imediata do mesmo e condução dos alunos, de forma 
segura ao seu destino, cuja situação deve ser prontamente reportada a Secretaria 
responsável para conhecimento. 

7. DO PRAZO E FORMA DE FORNECIMENTO DOS SERVIÇOS 
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7.1. O contrato vigorará até 31/12/2024, devendo ser iniciada a prestação de serviços 
imediatamente após a ordem de serviço da Secretaria Municipal de Educação 

7.2. O objeto contratado pela administração pública possui caráter contínuo, poderá ser 
prorrogados sucessivamente, respeitadando a vigência máxima decenal, desde que 
haja previsão em edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os 
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitidindo a negociação com 
o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme 
preconiza art. 107 da Lei 14.133/2021 

7.3. Os serviços serão prestados nos dias letivos previstos no calendário escolar, 
homologado pela Secretaria Municipal de Educação. A interrupção dos serviços dar-
se-á nas férias, recessos Escolares ou por eventos de ordem maior. 

7.4. Os horários de chegada e partida deverão ser rigorosamente obedecidos.
7.5. O motorista será identificado com crachá com foto recente, indicando seus dados 

pessoais.
7.6. O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a 

capacidade do veículo e usem corretamente o cinto de segurança.
7.7. O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo 

nos locais indicados no contrato, zelando pela segurança dos mesmos.
7.8. O motorista deverá manter a porta do veículo fechada, durante todo o percurso.
7.9. A (O) Contratada (o) deverá comunicar à unidade escolar e a Secretaria Municipal de 

Educação, de imediato, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
durante a execução dos serviços.

7.10. A documentação relativa ao veículo e ao motorista deverá manter-se em ordem e de 
posse do condutor.

7.11. O(A) licitante vencedor(a) apresentará no primeiro dia útil do mês subsequente ao da 
prestação do serviço Relatório detalhado dos serviços prestados, contendo: datas, 
períodos, nomes dos alunos, ocorrências, e demais informações que se fizerem 
necessárias.

8. DA INSPEÇÃO E/OU VISTORIA DO VEÍCULO 
8.1. Para as inspeções/vistorias inicial e semestral do veículo que serão realizadas em 

parceria com a Superintendência de Trânsito, será nomeada Comissão, através de 
Portaria, pelo Prefeito ou Secretária Municipal de Educação.  

8.2. O representante da licitante deverá comparecer no ato de inspeção munida de toda 
documentação solicitada neste edital e seus anexos.

8.3. No caso, o condutor deverá comprovar através de cópia autenticada do contrato social
e de declaração do(a) licitante indicando-o e/ou autorizando-o a representa-la durante a 
realização da vistoria/inspeção.

8.4. Após a inspeção/vistoria, a Comissão expedirá declaração de participação e 
averiguação do veículo, sendo uma via entregue a empresa ou pessoa física, no 
qual deverá apresentar ao Departamento de Licitação, para ser acostada a 
documentação do contrato. 

8.5. O veículo não aprovado na inspeção/vistoria será impedido de prestar o serviço e a (o) 
Contratada (o) será notificada (o), tendo a empresa o prazo de 48(quarenta e oito) 
horas para a substituição do veículo notificado ou reparo do mesmo. 

9. DA VISITA TÉCNICA 
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9.1. As empresas interessadas em participar da licitação poderão efetuar visita técnica, 
correndo por sua conta todos os custos respectivos, inclusive quanto ao deslocamento 
até os locais da execução, objetivando sedimentar o conhecimento básico necessário às 
todas condições de execução do objeto para a elaboração da proposta;

9.2. A visita técnica permitirá à licitante: avaliar as facilidades, dificuldades, riscos e 
trajeto específicos na execução do objetivo de inteirar-se das condições e estado atual 
das rotas onde serão executados o transporte escolar e dimensionar a equipe, 
equipamentos, veículos, materiais necessários para desenvolver o serviço, de acordo 
com a atividade desempenhada e legislação vigente.

9.3. A empresa interessada em participar da Licitação poderá realizar visita técnica às rotas 
onde serão executados o transporte escolar, as visitas poderão ser realizadas partir da 
publicação desse edital, devendo a empresa interessada entrar em contato com a 
equipe da Secretaria Municipal de Educação no telefone (77) 99123-0031 para obter 
informações e sobre a rotas de interesse do licitante.

9.4. A Empresa interessada em participar da Licitação deverá apresentar no ato de entrega 
das propostas declaração formal, assinada pelo licitante ou representante da empresa, 
declarando ter total conhecimento das rotas, condições e peculiaridades inerentes à 
natureza dos serviços, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando 
que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças 
técnicas ou financeiras com a administração, conforme modelo disponibilizado no 
edital 

10. DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Será nomeada através de Portaria do Prefeito ou Secretária Municipal de Educação 

uma comissão de avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato do transporte 
escolar junto à licitante vencedora;

10.2. A fiscalização irá ocorrer em todos o veículo de transporte escolar, de acordo com as 
exigências do CTB – Código de Transito Brasileiro. 

10.3. O fiscal exigirá que os motoristas do transporte escolar cumpram os requisitos do 
CONTRAN, como idade superior a 21 anos; habilitação na categoria “D” e aprovação 
em curso especializado, nos termos do CTB;

10.4. Será averiguada ainda a situação do veículo de transporte escolar, como pintura de 
faixa horizontal na cor amarela, com 40 centímetros de largura, à meia altura, em toda 
a extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com a identificação ESCOLAR; 
o veículo deve ter cintos de segurança em número igual à lotação e extintor de 
incêndio com carga de pó químico seco ou de gás carbônico;

10.5. Será averiguado pela Comissão se o motorista e o veículo acostados na documentação 
de habilitação da licitação são os mesmos que estão trafegando e transportando os 
alunos do transporte escolar.

10.6. Será designado através de Portaria expedida pela Secretaria Municipal de 
Educação, um Diretor de cada escola da Rede Municipal de Ensino para, 
juntamente com a Comissão de Avaliação, acompanhamento e fiscalização, a 
realização do controle da prestação do serviço de transporte escolar, ficando a 
cargo destes, aferir o dia, hora de chegada e saída do veículo, nome do motorista, 
placa do veículo e outras informações que permitam o adequado e efetivo 
controle da regular prestação do serviço. 

11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  
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11.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da data de 
emissão do Termo de Aceite definitivo, a ser efetuado por esta instituição, e será 
processado mediante crédito em conta corrente da FORNECEDORA, nos termos da 
legislação vigente.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de 
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente da FORNECEDORA, 
descrição do objeto prestado;

11.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e 
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido 
verificada a regularidade da FORNECEDORA através da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), além do devido recolhimento das contribuições sociais 
(FGTS e Previdência Social) tributos Municipais Estaduais e Federais, e declarações 
exigidas por Lei.

11.4. Caso seja constatada a não regularidade fiscal ou referente à outra certidão, 
FORNECEDORA será notificada pela Secretaria Municipal de Educação, fixando-se 
um prazo para a regularização da situação, sob pena de anulação do contrato.

11.5. Não será efetuado qualquer pagamento a contratada enquanto houver pendência de 
liquidação de obrigação financeira por parte desta, seja em virtude de penalidade, 
indenização, inadimplência contratual ou qualquer outra de sua responsabilidade.

11.6. No caso de devolução da nota fiscal ou fatura, por sua inexatidão ou de dependência 
de carta corretiva, nos casos em que a legislação admitir, o prazo fixado no item 11.1. 
será contado da data de entrega da referida correção.

11.7. Constitui condição para a realização do pagamento, a inexistência de registro em nome 
da FORNECEDORA em qualquer cadastro de empresas Inidôneas, suspensas ou 
impedidas de licitar com a Administração Pública.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. A Contratante, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
12.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Contrato;
12.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento do serviço contratado, 

sob os aspectos cabíveis, anotando em registro próprio as falhas detectadas;
12.1.3. Comunicar à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, podendo 

recusar o serviço, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;

12.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. A Contratada, durante a vigência do Contrato, compromete-se a:
13.1.1. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do 

Contrato, informando à Contratante a ocorrência de qualquer alteração nas referidas 
condições; 

13.1.2. Atender as demais condições descritas no Termo de Referência; 
13.1.3. Responsabilizar-se pelo fornecimento do objeto do Contrato, respondendo civil e 

criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de 
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seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício de suas atividades, vier a direta 
ou indiretamente, causar ou provocar à Contratante e a terceiros.

13.1.4. Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou 
venham incidir sobre o (s) objeto (s) deste Termo de Referência, bem como apresentar 
os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Município de Ibiassucê.

13.2. O motorista deverá atentar para que os protocolos municipais de retorno as aulas 
presencias sejam efetivamente cumpridos. 

14. PENALIDADES 
14.1. Em qualquer uma das hipóteses antes elencadas, estará o faltoso sujeito às seguintes 

sanções:
a) advertência;
b) multa;
c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 

com a Prefeitura Municipal Ibiassucê, por prazo não superior a dois anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que o faltoso ressarcir este Ministério pelos prejuízos resultantes e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada.

14.2. A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva do Prefeito 
Municipal, sendo facultada a defesa prévia da interessada no respectivo processo, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 
(dois) anos de sua aplicação;

14.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Termo de Referência, Prefeitura do 
Município de Ibiassucê poderá aplicar, ao Contratado, as penalidades previstas no 
instrumento contratual, além daquelas penalidades previstas nas legislações vigentes.

15. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS  
As despesas deste processo correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  
Secretaria: 4 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE IBIASSUCÊ 
Unidade: 04.00.00 – Secretaria Mun. De Educação, Cultura esporte e Lazer 
Atividade/Projeto: 2.006- Manutenção do Ensino Fundamental - MDE 
Atividade/Projeto: 2.007- Manutenção do FUNDEB  
Atividade/Projeto: 2.020 -Manutenção do Ensino Fundamental - QSE 
Atividade/Projeto: 2.035 - Manutenção do Transporte Escolar – PNATE 
Atividade/Projeto: 2.037 - Manutenção do Ensino Jovens e Adultos – EJA 
Atividade/Projeto: 2.040 - Manutenção do Ensino Infantil 
Elemento de Despesa: 3.3.9.0.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção 

Solicitado por: 
Sandro Wagner Farias Novais 
Secretário Municipal de Educação, Cultura, Esporte E Lazer 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N.º 009/2024 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ - BAHIA  

Razão Social: 
CNPJ:    
Endereço:    
Cidade:  
Estado:        CEP:  
Telefone:     E-mail:  
Banco:   
Agência:   
Conta: 

OBJETO: contratação de empresa para prestar serviços de transporte escolar em bom estado 
de conservação, com itens de segurança exigidos pelo código nacional de trânsito, destinado ao 
transporte dos alunos da educação infantil e ensino fundamental segmentos I e II da rede 
municipal de ensino, aos alunos do ensino médio da rede estadual residentes na zona rural deste 
município Ibiassucê- Bahia.

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificadas na preparação, conforme segue: 

PERCURSO 
INTINERÁRIO TURNO KM 

CAPACIDADE 
DO 

VEÍCULO 

DIAS 
LETIVOS 

VALOR 
POR 
KM 

VALOR 
TOTAL LINHA 

22

ESPINHEIRO, LAJE, 
MOCAMBO, 

AMARRASACO, PASSOS, 
LAMEIRO DOS PASSOS 

ATÉ O CENTRO 
EDUCACIONAL DE 

IBIASSUCÊ 

VESPERTIN 
O 58.46 50 200

Valor Total 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ---- dias (mínimo de 60 dias, a contar da data 
prevista para a entrega dos envelopes). 

Declaro, que os equipamentos ofertados atende todas as especificações exigidas no Anexo I 
Termo de Referência. 
   - , de de 2024. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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DISPENSA N° 008/2024 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2024 

A Prefeitura Municipal de Ibiassucê, Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no § 3º, do 

art. 75 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, torna público para 

conhecimento de todos, a intenção de locação de carro com capacidade para 5 passageiros, com 

motorista, para transporte de pacientes com tratamento de hemodiálise dos povoados de 

Brasilândia, Santo Antônio até a sede do município de Ibiassucê. 

Os interessados deverão enviar proposta de preços para a Prefeitura Municipal de Ibiassucê, 

situada na Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê/BA, no horário das 08h às 12h, no prazo 

de 03(três) dias úteis, a contar da data da publicação desse aviso.  

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/02/2024 às 17h     

Endereço eletrônico para envio da proposta: licitacaoibiassuce@gmail.com. Outras 

informações poderão ser obtidas no Setor de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal, 

situada à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê/BA, no horário das 08h às 12h de 

segunda a sexta-feira. 

Todos os atos desta Dispensa serão publicados no Diário Oficial do Municipio. 

Ibiassucê - BA, em 08 de fevereiro de 2024.

BRUNO ALMEIDA PEREIRA  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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EDITAL  
 DISPENSA N.º 008/2024 

COM BASE NO ART. N.º 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021 E SUAS ALTERAÇÕES. 

O Municipio de Ibiassucê, situado à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê-BA, CEP: 
46.390-000, por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará 
Dispensa com critério de julgamento MENOR PREÇO, nos termos Artigo n.º 75, INCISO II da 
Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir: 

Data limite para apresentação da proposta: Dia 15/02/2024, às 17 horas. 

Endereço eletrônico para envio da proposta: licitacaoibiassuce@gmail.com

1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto deste EDITAL a locação de carro com capacidade para 5 passageiros, com 
motorista, para transporte de pacientes com tratamento de hemodiálise dos povoados de 
Brasilândia e Santo Antônio até a sede do município de Ibiassucê.  
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA. 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento da Prefeitura de Ibiassucê/Bahia, para exercício de 2024, na 
classificação abaixo:  

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIASSUCÊ 
Unidade: 05.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 2013 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saude 
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação POSSUI CARÁTER 
SIGILOSO e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno.
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3.2. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação tornará público após o 
envio de propostas, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 
informações necessárias à elaboração das propostas. 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 
PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 

4.1. O presente EDITAL ficará aberto por um período de 03 (três) dias úteis, a partir da data 
da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao E-mail: 
licitacaoibiassuce@gmail.com, ou, entregue no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Ibiassucê, situada à Praça Oliveira Brito, 100, Centro, Ibiassucê-Ba, CEP: 46.390-000, no 
horário das 08h às 12h, fazendo referência a Dispensa de Valor nº 008/2024.  

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 15/02/2024 às 17h. 

4.2 - Habilitação Jurídica e Fiscal:
4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de 
seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de 
eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou 
sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 
instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI;  
4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;  
4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades 
(RG); 

4.3 - Relativos à Qualificação Técnica: 

a. certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 
comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

b. declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

4.3.1 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
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a. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu 
domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, 
expedida a menos de 180 dias contados da data da sua apresentação; 

4.4 - Proposta de Preço: 
4.4.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  
4.4.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação. 

5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante apresentação 
de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021.  
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter as regularidades fiscais 
apresentadas durante processo de habilitação; 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá a Prefeitura revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 
6.2. A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no 
parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura. 

Ibiassucê - BA, 08 de fevereiro de 2024. 

BRUNO ALMEIDA PEREIRA  
AGENTE DE CONTRATAÇÃO 
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ANEXO I 
DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

SETOR REQUISITANTE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

1. OBJETO 
1.1. Locação de carro com capacidade para 5 passageiros, com motorista, para transporte de 
pacientes com tratamento de hemodiálise dos povoados de Brasilândia e Santo Antônio até a 
sede do município de Ibiassucê. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Esta contratação se faz necessária visando atender aos pacientes em tratamento de 
hemodiálise que se faz necessario o seu deslocamento de suas casas para a sede do municipio, 
podendo assim continuar a viagem até  o municipio de Guanambi. 
2.2. Importante ressaltar, que esta Administração possui como princípio basilar a continuidade do 
serviço público, e uma eventual paralisação acarretaram em violação dos dispositivos constitucionais e 
legais aplicáveis.

3. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS  QTDE 
VEICULO 

QTDE 
MESES 

1

Veículo com capacidade para 5 passageiros, com 
motorista, para transporte de pacientes com 
tratamento de hemodiálise dos povoados de 
Brasilândia e Santo Antônio até a sede do município 
de Ibiassucê

MÊS 1 10

4. DA PROPOSTA  
4.1 - Na apresentação da proposta comercial deverão estar incluídas todas e quaisquer despesas 
necessárias para a perfeita execução do objeto. 

5. DO RECEBIMENTO E CONDIÇÕES GERAIS  
5.1 - Os serviços serão executados conforme demanda da Secretaria de Saúde do Municipio de 
Ibiassucê. 

6. DO PRAZO DE ENTREGA 
6.1 - Os prazos estipulados para entrega dos presentes serviços serão de acordo com a 
necessidade da Secretaria de Saúde. 

7.  DO PAGAMENTO  
7.1 - O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 
14.133/2021.  
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7.2 - A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeta Contratada, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021.  

8.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Secretaria: 5 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIASSUCÊ 
Unidade: 05.00.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Atividade: 2013 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Saude 
Elemento: 3.3.9.0.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

9. DOS SERVIÇOS 
9.1. A Contratada prestará os serviços conforme solicitação da secretaria requisitante. 
9.2. A prestação dos serviços será formalizada pela contratada via representante legal ou 
preposto, diretamente pelo gestor do contrato e indicará detalhadamente a definição dos 
serviços a serem realizados. 

10.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1 - A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos 
neste Termo. 
10.2 - Deverá a CONTRATADA cumprir as datas previstas na planilha. 
10.3 - Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, 
sem qualquer ônus para a CONTRATANTE. 
10.4 - A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela 
qualidade dos produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de 
normas vigentes. 
10.5 - A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados.  
10.6 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as condições de habilitação e qualificação exigidas. 
10.7 - Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por 
quaisquer acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços 
contratados e/ou por ela causada a terceiros. 
10.8 - Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua 
responsabilidade, e também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua 
supervisão. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1 - A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do 
contrato, todas as condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas, 
incluindo o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
11.2 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 
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curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
11.3 - Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução 
do contrato, e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados.  
11.4 - Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais.  
11.5 - Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 
11.6 - Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 
11.7 - Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução 
do objeto deste Contrato. 
11.8 - A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade 
encontrada nos serviços executados.  
11.10 - A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em 
desacordo com as obrigações assumidas. 
11.11 - Desfazer e refazer os serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros de 
execução, detectados pela fiscalização, sem ônus adicional para o Município de Ibiassucê. 

12. DO PREÇO MÁXIMO 
12.1. O custo estimado para a prestação dos serviços foi apurado mediante pesquisas de preço 
na região. 
12.2. Os valores não poderão ultrapassar os preços estimados de Referência. 

13. RESPONSÁVEL 
13.1. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, serão os servidores 
designados para a função, conforme Portaria nº 008, de 03 de março de 2022. 

14. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
14.1. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
CONTRATADA e a Administração CONTRATANTE, vedando-se qualquer relação entre 
estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. O futura Contratada será fiscalizado quanto à correta entrega dos serviços prestados nas 
mesmas especificações constantes deste projeto básico, podendo a Administração Municipal se 
valer do conhecimento de técnicos externos. 

15.2. Havendo divergência nas especificações, a Contratada será instado a substituir os 
equipamentos e corrigir as anomalias, sob pena de rescisão contratual e sob pena de 
ressarcimento por todo e qualquer prejuízo experimentado pelo Município. 

Solicitado por: 
ROSANIA SANTOS ALMEIDA 
Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

DISPENSA N.º 008/2024 

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIASSUCÊ - BAHIA  

Razão Social: 
CNPJ:    
Endereço:    
Cidade:  
Estado:        CEP:  
Telefone:     E-mail:  
Banco:   
Agência:   
Conta: 

OBJETO: Locação de carro com capacidade para 5 passageiros, com motorista, para 
transporte de pacientes com tratamento de hemodiálise dos povoados de Brasilândia e Santo 
Antônio até a sede do município de Ibiassucê.

Apresentamos e submetemos a V.Sa. proposta de preços relativa à licitação em epígrafe, 
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser 
verificadas na preparação, conforme segue: 

ITEM DESCRIÇÃO MÊS  QTDE 
VEICUL

O

QTDE 
MESE

S

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

1

Veículo com capacidade para 5 
passageiros, com motorista, para 
transporte de pacientes com tratamento 
de hemodiálise dos povoados de 
Brasilândia e Santo Antônio até a sede 
do município de Ibiassucê 

MÊS 1 11

VALOR TOTAL 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ---- dias (mínimo de 60 dias, a contar da data 
prevista para a entrega dos envelopes). 
Declaro, que os serviços ofertados atende todas as especificações exigidas no Anexo I Termo 
de Referência. 

   - , de de 2024. 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 
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1

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL

Número 
028/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 121/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-
40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de 
Cascavel – Ibicoara/Bahia ORGAO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado à contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
da frota de veículos do Município ou a serviço da Administração resolve registrar os preços das 
empresas classificadas abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 028/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

NEWTON JOSÉ AGUIAR, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 03.645.723/0001-36,
com endereço comercial à ROD. BA 900, nº 2002 – KM 16 – Centro do Município de Ibicoara/Bahia, 
representada neste ato pelo Sr. Newton José Aguiar, brasileiro, maior, casado, portador da cédula de 
identidade nº 5896126, emitido pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 528.214.395-04, residente e 
domiciliado na Fazenda Alto do Cruzeiro – Zona Rural – Ibicoara/Bahia – CEP: 46.760-000

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente ata o registro de preços, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a
contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de combustíveis na sede do para manutenção
dos veículos e máquinas pertencentes à frota de veículos ou a serviço desta Administração, conforme
especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades
estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 028/2023,
para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços constantes na
proposta de preço dos licitantes.
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art.
7º do Decreto Municipal 037/2021.
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos.

2. DO PREÇO
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.
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ITEM 01 - GASOLINA - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 250.000 LT GASOLINA COMUM R$ 5,87 R$ 1.467.500,00 

ITEM 02 – ETANOL - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 2.500 LT ETANOL R$ 4,22 R$ 10.550,00 

ITEM 03 – ÓLEO DIESEL S-500 - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 170.000 LT ÓLEO DIESEL S-500 R$ 5,86 R$ 996.200,00 

ITEM 04 - ÓLEO DIESEL S-10 - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 210.000 LT ÓLEO DIESEL S-10 R$ 6,18 R$ 1.297.800,00 

3. DO REAJUSTE
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados.
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e
prazos fixados pelo órgão controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de
Administração, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas,
componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época.
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial.

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE AQUISIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente 
ata.
4.3. A aquisição do(s) produto(s) da presente licitação será realizada gradualmente de acordo com a 
necessidades da Administração Pública, e a empresa terá o prazo máximo de 48 (quarenta e horas) a 
contar da requisição do pedido emitida pela Prefeitura Municipal de Ibicoara; 
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4.4. A compra desta licitação deverá ser realizada de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras 
ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento do objeto desta licitação, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições
Federais e da certidão de regularidade com FGTS.

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da certidão de 
regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da 
certidão de regularidade com FGTS. 

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à
Administração Direta.

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem presentes
na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato.

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente.
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra.
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do
pedido.

8. DAS PENALIDADES
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades
de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração
de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou
cancelamento do registro.
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto
no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2
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(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93.
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90).
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas
no art. 79 da Lei nº 8.666/93.
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts.
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:
I  pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de
06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço,
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as
razões do pedido.
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de
bens constantes do registro de preços.

11. DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados que possam ser.

Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024 
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GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

NEWTON JOSÉ AGUIAR 
 CNPJ nº 03.645.723/0001-36 
Rep Sr. Newton José Aguiar 

Empresa Contratada 

1ª TESTEMUNHA 
CPF: 

2ª TESTEMUNHA 
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL

Número 
028/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 121/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-
40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de 
Cascavel – Ibicoara/Bahia ORGAO GERENCIADOR, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado à contratação de empresa visando o fornecimento de combustíveis para atender a demanda 
da frota de veículos do Município ou a serviço da Administração resolve registrar os preços das 
empresas classificadas abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, 
Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 028/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

PETROCHAPADA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado inscrita no CNPJ nº 28.250.981/0001-44, com endereço comercial à Rua da Serraria, s/nº 2242 
– Distrito de Cascavel, na cidade de Ibicoara - Bahia, representada neste ato pelo Sr. Tiago Velame
Ribeiro Aguiar, brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 99531500, emitido pelo SSP/BA,
inscrito no CPF sob o n° 014.242.015-86.

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente ata o registro de preços, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a
contratação de pessoa jurídica visando o fornecimento de combustíveis no Distrito de Cascavel para
abastecimento dos veículos e máquinas pertencentes à frota de veículos ou a serviço desta
Administração, conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações
e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório do Pregão
Presencial nº 028/2023, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme descrição
e preços constantes na proposta de preço dos licitantes.
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art.
7º do Decreto Municipal 037/2021.
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos.

2. DO PREÇO
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.
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ITEM 01 - GASOLINA - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 240.000 LT GASOLINA COMUM R$ 6,02 R$ 1.444.800,00 

ITEM 02 – ETANOL - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 2.500 LT ETANOL R$ 4,38 R$ 10.950,00 

ITEM 03 – ÓLEO DIESEL S-500 - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 110.000 LT ÓLEO DIESEL S-500 R$ 5,83 R$ 641.300,00 

ITEM 04 - ÓLEO DIESEL S-10 - IBICOARA 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO IBICOARA 
 UNIT   TOTAL 

1 152.000 LT ÓLEO DIESEL S-10 R$ 5,95 R$ 904.400,00 

3. DO REAJUSTE
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados.
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e
prazos fixados pelo órgão controlador.
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de
Administração, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas,
componentes ou de outros documentos.
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à
época.
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada
ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional
e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial.

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE AQUISIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da presente 
ata.
4.3. A aquisição do(s) produto(s) da presente licitação será realizada gradualmente de acordo com a 
necessidades da Administração Pública, e a empresa terá o prazo máximo de 48 (quarenta e horas) a 
contar da requisição do pedido emitida pela Prefeitura Municipal de Ibicoara; 
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4.4. A compra desta licitação deverá ser realizada de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras 
ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento do objeto desta licitação, por ação ou 
omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições
Federais e da certidão de regularidade com FGTS.

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da certidão de 
regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições Federais e da 
certidão de regularidade com FGTS. 

6. DA CONTRATAÇÃO
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente.
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93.
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93.
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado.
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à
Administração Direta.

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem presentes
na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato.

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente.
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra.
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do
pedido.

8. DAS PENALIDADES
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades
de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração
de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou
cancelamento do registro.
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto
no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2
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(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93.
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério,
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90).
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas
no art. 79 da Lei nº 8.666/93.
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO, nos casos de rescisão previstas nos arts.
77 a 80 da Lei nº 8.666/93.

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:
I  pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de
06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço,
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do
órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as
razões do pedido.
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de
bens constantes do registro de preços.

11. DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados que possam ser.
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Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

PETROCHAPADA COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA 
Rep. Sr. Tiago Velame Ribeiro Aguiar 

CNPJ: 28.250.981/0001-44 
Empresa Contratada 

1ª TESTEMUNHA 
CPF: 

2ª TESTEMUNHA 
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
029/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 003/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel –
Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado a compra de refeições resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 029/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

PIZZARIA CHEIRO VERDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.996.887/0001-12, com endereço comercial na 
Avenida Nathan Aguiar, nº 332 – Bairro Cemitério – Ibicoara/Bahia – CEP: 46.760-000, representada 
neste ato pela Srª. Rozeni dos Anjos Dantas, portadora do RG: 04.263.310-95 SSP/BA e CPF: 
417.679.265-53. 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços visando a futura contratação de empresa para a
aquisição de refeições prontas tipo self servisse, na Sede do Município de Ibicoara, para atender a
demanda das Secretarias, conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório do
Pregão Presencial nº 029/2023, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme
descrição e preços constantes na proposta de preço dos licitantes.
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços,
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art.
7º do Decreto Municipal 037/2021.
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos.

2. DO PREÇO
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame, conforme abaixo descrita.
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas,
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital.

ITEM 03 - REFEIÇÕES IBICOARA 
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ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1
REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE - 
A QUILO KG 1.700 R$ 39,90 R$ 67.830,00 

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento 
e Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais 
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
presente ata. 
4.3. A prestação do serviço da presente licitação será realizada conforme solicitação de cada secretaria, 
podendo ser requisitada diariamente; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste Edital, 
seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras ou outro 
Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da 
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições 
Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 90

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



3

6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas no momento da celebração do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do 
pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de 
inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no 
item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no 
art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR. 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
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b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do 
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do 
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, 
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão 
gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

PIZZARIA CHEIRO VERDE LTDA 
CNPJ: 17.996.887/0001-12 

Rep. Rozeni dos Anjos Dantas
Empresa Contratada 

            

1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
029/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 004/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel –
Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado a compra de refeições resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 029/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

SUELY PEREIRA DE OLIVEIRALTDA, inscrita no CNPJ nº 49.571.556/0001-27, com endereço 
comercial na Tv Povoado da Januária, nº 10 – Zona Rural – Ibicoara/Bahia – CEP: 46.760-000, 
representada neste ato pela Srª Suely Pereira de Oliveira, portadora do CPF: 029.420.995-69 e RG: 
11766441-30 SSP/BA. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços visando a futura contratação de empresa para a 
aquisição de refeições prontas tipo marmitex e comercial, no Município de Ibicoara, para atender a 
demanda das Secretarias, conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório do 
Pregão Presencial nº 029/2023, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme 
descrição e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 
7º do Decreto Municipal 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame, conforme abaixo descrita. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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ITEM 01 - REFEIÇÕES IBICOARA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX – PESO 
MINIMO 700 GRAMAS OU TAMANHO 
MEDIO. 

UND 1.500 R$ 20,00 R$ 30.000,00 

ITEM 02 - REFEIÇÕES IBICOARA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 REFEIÇÃO TIPO COMERCIAL  UND 1.500 R$ 28,00 R$ 42.000,00 

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento 
e Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais 
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
presente ata. 
4.3. A prestação do serviço da presente licitação será realizada conforme solicitação de cada secretaria, 
podendo ser requisitada diariamente; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste Edital, 
seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras ou outro 
Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da 
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições 
Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega. 
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6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas no momento da celebração do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do 
pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de 
inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no 
item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no 
art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
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9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO, nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR.
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses:
I  pelo MUNICÍPIO, quando:
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços;
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços;
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços,
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de
06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994.
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços.
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada.
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento.
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação.
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço,
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão
gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido.
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens
constantes do registro de preços.

11. DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais
privilegiados que possam ser.

Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

SUELY PEREIRA DE OLIVEIRA 
CNPJ: 49.571.556/0001-27 

Rep. Suely Pereira de Oliveira
Empresa Contratada 

1ª TESTEMUNHA 
CPF: 

2ª TESTEMUNHA 
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
029/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 005/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel –
Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado a compra de refeições resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 029/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

ROSENETE SILVA LIMA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 18.129.685/0001-36, com endereço 
comercial na Avenida Luiz Eduardo Magalhães, nº 248 – Centro – Ibicoara/Bahia – CEP: 46.760-000, 
representada neste ato pela Srª Rosenete Silva Lima, portadora do CPF: 300.229.228-14 e RG: 
08503968-32 SSP/BA. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços visando a futura contratação de empresa para a 
aquisição de refeições prontas tipo prato feito e café da noite, na sede do Município de Ibicoara, para 
atender a demanda das Secretarias, conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo 
com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório 
do Pregão Presencial nº 029/2023, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme 
descrição e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 
7º do Decreto Municipal 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame, conforme abaixo descrita. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

ITEM 04 - REFEIÇÕES IBICOARA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 REFEIÇÃO TIPO PRATO FEITO UND 1.700 R$ 23,50 R$ 39.950,00 
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ITEM 05 - REFEIÇÕES IBICOARA 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 CAFÉ DA NOITE UND 1.000 R$ 20,00 R$ 20.000,00 

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento 
e Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais 
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
presente ata. 
4.3. A prestação do serviço da presente licitação será realizada conforme solicitação de cada secretaria, 
podendo ser requisitada diariamente; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste Edital, 
seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras ou outro 
Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da 
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições 
Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
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6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas no momento da celebração do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do 
pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de 
inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no 
item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no 
art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO, nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
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b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do 
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do 
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, 
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão 
gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ROSENETE SILVA LIMA 
CNPJ: 18.129.685/0001-36 
Rep. Rosenete Silva Lima

Empresa Contratada 
            

1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP 

Número 
029/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 006/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 122/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito Público 
Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins Júnior, nº 
46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr. 
Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 
SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel –
Ibicoara/Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das propostas 
apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o registro de preços 
destinado a compra de refeições resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão Presencial para 
Registro de Preço nº 029/2023/SRP e seus anexos e nas propostas classificadas, partes integrantes 
deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

MARIA MARCIA NOVAES SANTOS, pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 48.992.636/0001-93, com 
endereço comercial na Avenida Serraria do Norte, s/nº – Renascer – Distrito de Cascavel - Ibicoara/Bahia 
– CEP: 46.760-000, representada neste ato pela Srª Maria Marcia Novaes Santos, portadora do RG: 
1412224411 SSP/BA e CPF: 041.122.265-19. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é o registro de preços visando a futura contratação de empresa para a 
aquisição de refeições prontas, no Distrito de Cascavel, para atender a demanda das Secretarias, 
conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades 
estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório do Pregão Presencial nº 029/2023, 
para fornecimento para a Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços constantes na 
proposta de preço dos licitantes. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização de 
outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o art. 
7º do Decreto Municipal 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus Anexos. 

2. DO PREÇO 

2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame, conforme abaixo descrita. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 
emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, leis 
sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

ITEM 06 - REFEIÇÕES CASCAVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX – PESO 
MINIMO 700 GRAMAS OU TAMANHO 
MEDIO. 

UND 2.000 R$ 24,00 R$ 48.000,00 
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ITEM 07 - REFEIÇÕES CASCAVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 REFEIÇÃO TIPO COMERCIAL  UND 2.000 R$ 27,50 R$ 55.000,00 

ITEM 08 - REFEIÇÕES CASCAVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1
REFEIÇÃO TIPO SELF SERVICE - A 
QUILO KG 2.000 R$ 39,90 R$ 79.800,00 

ITEM 09 - REFEIÇÕES CASCAVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 REFEIÇÃO TIPO PRATO FEITO UND 2.000 R$ 23,50 R$ 47.000,00 

ITEM 09 - REFEIÇÕES CASCAVEL 

ITEM DESCRIÇÃO UND 
QTDE ESTIMADA 

ANO 
UNIT TOTAL 

1 CAFÉ DA NOITE UND 1.000 R$ 17,50 R$ 17.500,00 

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou taxas 
e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de Planejamento 
e Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido tais 
como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à 
época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer momento 
reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou 
quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados no mercado nacional e/ou 
internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de preços 
no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, podendo este 
prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 (doze) meses, contado da assinatura da 
presente ata. 
4.3. A prestação do serviço da presente licitação será realizada conforme solicitação de cada secretaria, 
podendo ser requisitada diariamente; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste Edital, 
seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de Compras ou outro 
Setor por esse expressamente autorizado; 
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4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, por 
negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada da 
certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e Contribuições 
Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 
5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na data 
da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a serem 
firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se 
as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros instrumentos 
equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não 
resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, não 
aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de mais 
de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse público 
justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível com o 
solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas no momento da celebração do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento do 
pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às penalidades de 
advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública Municipal e declaração de 
inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual ou 
cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo previsto no 
item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à pena de 
impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 2 
(dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) por 
dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento de 
prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
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8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções previstas 
no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições previstas no 
art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO, nos casos de rescisão previstas nos arts. 77 
a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de cinco 
(05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de preços, 
por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 
06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso I do 
item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a comunicação 
será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o registro do 
FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de preço, 
não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão final do órgão 
gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à Administração a 
aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de bens 
constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 12 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 
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MARIA MARCIA NOVAES SANTOS 
CNPJ: 48.992.636/0001-93 

Rep. Maria Marcia Novaes Santos
Empresa Contratada 

            

1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

MERENQUALY ATACADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº. 
19.626.560/0001-84, com sede na Rua TG – 31, n°285, LOTE 16 QUADRA 28, Bairro Boa Vista, no 
município de Vitoria da Conquista/Bahia, neste ato representada pelo Sr. Luan Nascimento Luz, 
brasileiro, inscrito no CPF sob nº.  030.930.605-16, Cédula de Identidade nº. 1319575544 - SSP/BA. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 106

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



2

LOTE 3:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL 

1

ARROZ PARBOILIZADO, tipo 1, longo, constituídos de 
grãos inteiros, isento de sujidades e materiais estranhos. 
Acondicionado em embalagem de polietileno, 
transparente, atóxica, original do fabricante, embalados 
em pacotes de 01 Kg. Na embalagem deverá constar os 
dados de identificação, a data da fabricação, validade do 
produto, número do lote, quantidade do produto, 
informação nutricional e registro no órgão competente. 
Deverá apresentar validade mínima de 06 (seis) meses 
a partir da data de entrega. 

KG 12.000 SAFRA R$ 7,00  R$ 84.000,00  

2

ARROZ BRANCO, Tipo 1, subgrupo polido, classe longo 
fino, constituídos de graus inteiros, isento de sujidades e 
materiais estranhos. Acondicionada em embalagem de 
polietileno, transparente, atóxica, original do fabricante, 
embalados em pacotes de 01 Kg. Na embalagem 
deverá constar os dados de identificação, a data da 
fabricação, validade do produto, número do lote, lista de 
ingredientes, quantidade do produto, informação 
nutricional e registro no órgão competente. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. 

KG 5.000 SAFRA R$ 6,00   R$ 30.000,00  

3

ARROZ INTEGRAL, tipo 1, classe longo fino, 
embalagem de 01 Kg acondicionado em saco plástico 
transparente, atóxicos, limpos e não violados, resistente, 
que garanta a integridade do produto. Prazo de validade 
mínimo de 6 (seis) meses a partir data de entrega.

KG 2.000 SAFRA  R$ 4,00  R$ 8.000,00  

4

FARINHA DE MANDIOCA, crua tipo 1, grupo seca, 
subgrupo fina, classe branca, obtido das raízes de 
mandioca sadias, devidamente, acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico transparente, 
contendo 01 kg, com identificação na embalagem 
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho, não 
podendo apresentar-se úmida, fermentada ou rançosa. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega 

KG 3.000 KI SABOR R$ 5,00   R$ 15.000,00  

5

FEIJÃO TIPO 1, carioca, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

KG 3.000 KI SABOR R$ 8,00  R$ 24.000,00  

6

FEIJÃO TIPO 1, preto, acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico transparente, contendo 
01 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de 
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, 
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

KG 3.000 VIDA R$ 5,00   R$ 15.000,00  
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7

FEIJÃO TIPO 1, tipo fradinho ou catador, acondicionado 
em embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 01 kg, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, 
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento 
de sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

KG 4.000 VIDA  R$ 4,00   R$ 16.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 192.000,00  

LOTE 14:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1.

LEITE EM PÓ, integral, instantâneo. Contendo no 
mínimo 26% de gorduras, embalado em pacotes 
plásticos aluminizados, limpos não violados, resistentes, 
que garantam a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação e procedência, informação 
nutricional, número do lote, data de validade, quantidade 
do produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou 
Ministério da Saúde. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 10 (dez) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 200 gramas. APRESENTAR 
AMOSTRA 

PCT 50.000 PIRACAN
JUBA R$ 5,94   R$ 297.000,00  

2.

LEITE EM PÓ, SEM LACTOSE. Enriquecido com 
vitaminas e minerais. Enlatado, com embalagem intacta, 
bem vedada, de 380g contendo informações nutricionais 
e dados do fabricante, com data de fabricação e 
validade mínima de 06 (seis) meses a partir da data da 
entrega. 

UNID 300 NINHO R$ 23,33  R$ 6.999,00  

3

LEITE PASTEURIZADO, Tipo C, integral 
homogeneizado, UHT, em temperatura de refrigeração. 
Embalagem tetra pack, contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação, prazo de validade e registro no Ministério da 
Agricultura. Embalagem individual de 01 (um) litro. 

LT 500 BETANIA R$ 6,00  R$ 3.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 306.999,00  

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
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no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
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dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
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II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

MERENQUALY ATACADO LTDA  
CNPJ: 19.626.560/0001-84 

Rep. Sr. Luan Nascimento Luz 
Empresa Contratada 

       
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

RB ALVES EIRELLI, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 28.173.471/0001-10,
com endereço comercial na Rua Dionísio Caires, nº 70A – Bairro Centro – Iramaia - Bahia, 
representada neste ato pelo Sr. Rogério Brandão Alves, portador do RG: 955211271 SSP/BA e CPF: 
967.593.725-49. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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LOTE 15:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1

BEBIDA LÁCTEA, iogurte, embalagem de 
1 litro, sabor morango produto 
pasteurizado, adoçado e com sabor, 
embalagem primária com identificação do 
produto, especificação dos ingredientes, 
informação nutricional, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso liquido e 
rotulagem de acordo com a legislação.  

LT 10.000 CONQUISTA R$ 6,30  R$ 63.000,00  

2

BEBIDA LÁCTEA SEM LACTOSE: Sabor 
chocolate, UHT, íntegra, atóxica e 
resistente. O produto deverá ser isento de 
lactose, glúten e gordura trans, apresentar 
na porção de 200 ml, no máximo, 170 mg 
de sódio. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto e registro no 
Ministério da Agricultura e/ou Ministério 
da Saúde. Embalagem Primária: de papel 
cartonado (Tetra Pak) com canudo. 
Embalagem Secundaria: Caixa de 
papelão resistente, contendo, no máximo, 
27 unidades. Validade mínima de 06 
(seis) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de 200 ml. 

UND 100 ITALAKINHO R$ 3,00  R$ 300,00  

3

IOGURTE SEM LACTOSE, com polpa de 
fruta, sabores variados, com 
consistências cremosas ou líquidas, 
acondicionadas em frasco de plástico, 
atóxico e estéril, fechado a vácuo, 
acondicionados em caixas lacradas, sem 
lactose. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação e 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número de 
registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de 
inspeção do SIF. Validade mínima de 20 
(vinte) dias a partir da data de entrega. 
Embalagem mínima de 170 g 

UNI 100 ITAMBÉ  R$ 4,00  R$ 400,00  

4

IOGURTE ZERO AÇÚCAR, Iogurte, sabor 
morango, obtido de leite pasteurizado 
desnatado, sem adição de açúcar, com 
consistência cremosa ou firme, em 
embalagem plástica, com validade de no 
máximo 30 dias a partir da data de 
entrega. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote, data de 
validade, quantidade do produto, número 
do registro no Ministério da Agricultura ou 
SIM. Unidade aproximada de 170 gramas. 

UNI 50 ITAMBÉ  R$ 3,80   R$ 190,00  
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5

QUEIJO, tipo mussarela, produto com 
massa amarelo esbranquiçada, firme, 
compacta e de sabor ligeiramente ácido. 
Possui formato retangular e, quando 
aquecido, derrete designando uma 
característica elástica. O produto deverá 
ser entregue resfriado em sua embalagem 
original. Contendo informações 
nutricionais (rótulo) e dados do fabricante, 
data de fabricação e validade mínima de 
acordo com as características do produto 

KG 300 NATIVILLE R$ 42,20  R$ 12.660,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 76.550,00  

LOTE 16:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1

POLPA DE FRUTA, 100% natural, 
integral de acerola/ goiaba/ manga/ 
morango/macarujá, pasteurizada, 
congelada, sem adição de corantes 
artificiais e aditivos químicos, sabor 
característico e agradável. Isenta de: 
vestígio de descongelamento, odor forte e 
desagradável e qualquer substância 
contaminante. Acondicionada em 
embalagem de polietileno atóxico, 
resistente, transparente, peso líquido de 
01 kg, contendo na embalagem a 
identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos 
oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. 
Validade mínima de 06 (seis) meses, a 
contar da data de entrega . 
APRESENTAR AMOSTRA 

KG 15.000 SINHA RITA R$ 7,51   R$ 112.650,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 112.650,00  

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
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mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
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dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
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II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

RB ALVES EIRELLI 
CNPJ nº 28.173.471/0001-10 

Rep. Sr. Rogério Brandão Alves 
Empresa Contratada 

       
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

IVANA NERIS SOUSA - CEREALISTA OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no 
CNPJ nº 47.071.003/0001-80, com endereço comercial na Rua Catão Ferraz, nº 226A – Bairro 
Centro – Vitória da Conquista - Bahia, representada neste ato pelo Srª. Ivana Neris Souza, portadora 
do RG: 07.893.813-97 SSP/BA e CPF: 020.266.985-89. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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LOTE 5:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL 

1

BISCOITO TIPO MAISENA, tradicional. Em 
embalagem dupla de polietileno, contendo 350g 
cada. Isenta de matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Deve conter rótulo com informações 
nutricionais e dados do fabricante. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega do produto. APRESENTAR 
AMOSTRA 

PCT 15.000 PETYAN  R$         3,80  R$            57.000,00  

2

BISCOITO TIPO MAISENA, sabor chocolate. Em 
embalagem dupla de polietileno, contendo 350g 
cada. Isenta de matérias terrosas, parasitos e em 
perfeito estado de conservação, serão rejeitados 
biscoitos queimados, não podendo apresentar 
excesso de dureza e nem se apresentar 
quebradiço. Deve conter rótulo com informações 
nutricionais e dados do fabricante. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses contados a 
partir da entrega do produto. APRESENTAR 
AMOSTRA 

PCT 10.000 LIANE  R$         3,79   R$            37.900,00  

3

BISCOITO DOCE TIPO MAISENA SEM 
LACTOSE, produzido com farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, crocante, 
isento de lactose, proteína do leite e gorduras 
trans. Deve apresentar cor, odor, sabor e textura 
característica e ser acondicionado em pacotes 
impermeáveis, contendo embalagem primária, 
secundária e terciária. Deverá conter no rótulo ou 
impresso na embalagem os dados do fabricante, 
data de fabricação e prazo de validade. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem de 350 gramas. 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 200 LIANE  R$    4,50   R$                 900,00  

4

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER. 
Isenta de matérias terrosas, parasitos e em perfeito 
estado de conservação, serão rejeitados biscoitos 
queimados, não podendo apresentar excesso de 
dureza e nem se apresentar quebradiço. Dupla 
embalagem primária de polietileno. Na embalagem 
deverá constar, os dados de identificação, a data 
da fabricação, validade do produto, número do lote, 
lista de ingredientes, quantidade do produto, 
informação nutricional e registro do órgão 
competente. Embalagem de 350 gramas. Prazo de 
validade mínimo de 6 (seis) meses a partir data de 
entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 25.000 PETYAN  R$         3,70   R$            92.500,00  

5

BISCOITO INTEGRAL, salgado, em embalagem 
dupla de polietileno, contendo 350g. As 
embalagens devem conter rótulo e informações do 
fabricante. Não devem apresentar dureza, 
queimados ou quebradiços. Prazo de validade 
mínima de 6 meses a partir da data da entrega. 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 5.000 PETYAN  R$         3,80   R$ 19.000,00  
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6

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, sabor leite em 
embalagem de polietileno, contendo 300g. O 
produto não deve apresentar-se queimado ou 
tostado e nem quebradiço. Deve conter rótulo e 
descrição do fabricante. Contendo Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
amido, gordura vegetal, açúcar invertido e outros 
ingredientes permitidos. Prazo de validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 10.000 MICOS  R$         3,30   R$            33.000,00  

7

BISCOITO TIPO ROSQUINHA, sabor chocolate 
em embalagem de polietileno, contendo 300g. O 
produto não deve apresentar-se queimado ou 
tostado e nem quebradiço. Deve conter rótulo e 
descrição do fabricante. Contendo Farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, açúcar, 
amido, gordura vegetal, açúcar invertido e outros 
ingredientes permitidos. Prazo de validade mínima 
de 6 meses a partir da data de entrega. 
APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 10.000 MICOS  R$         3,30   R$            33.000,00  

8

BISCOITO PALITO, composição básica farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, leite, 
bicarbonato de amônio, gordura vegetal, ovos, 
açúcar, sal e outras substâncias permitidas. A 
embalagem deve conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade de produto. Validade mínima de 03 
(três) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de aproximadamente 250 gramas. 

PCT 8.000 BAIANINH
O  R$         2,99   R$            23.920,00  

9

MACARRÃO, do tipo parafuso, com ovos, 
acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 500g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

PCT 15.000 PETYAN  R$         3,75   R$            56.250,00  

10 

MACARRÃO, do tipo espaguete, massa alimentícia 
com ovos, tipo espaguete. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, bem vedada, contendo 
500g, isento de qualquer substância estranha ou 
nociva. Prazo de validade mínimo 06 (seis) meses 
a contar a partir da data de entrega. 

PCT 10.000 PETYAN  R$         3,70   R$            37.000,00  

11 

MACARRÃO PARA SOPA DE LETRINHAS, com 
ovos, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno atóxico transparente, contendo 500g, 
com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega 

PCT 3.000 VILMA  R$         2,40   R$              7.200,00  

12 

MACARRÃO TRICOLOR TIPO PARAFUSO, 
obtido da sêmola de trigo enriquecido com ferro e 
ácido fólico (vitamina b9), ovos, pasteurizados, 
espinafre e tomate desidratada, corantes urucum e 
cúrcuma. Contém glúten. Isento de sujidades 
parasitas e larvas. A embalagem deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de polietileno 
transparente bem vedado, com peso líquido de 
500g. Validade mínima de 06 (seis) meses a partir 

PCT 3.000 VILMA  R$         2,60   R$              7.800,00  
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da data da entrega 

13 

MACARRÃO DE ARROZ TIPO PADRE NOSSO, 
Macarrão de arroz, tipo padre nosso, tendo como 
ingredientes básicos farinha de arroz, sem ovos, 
sem colesterol e sem glúten, cor, odor, sabor e 
textura característica. Embalagem primária: saco 
plástico, hermeticamente selado, atóxica, 
resistente, rotulado de acordo com a legislação 
vigente. Na data de entrega o produto deve dispor 
de no mínimo 06 meses de validade. Embalagem 
de 500 gramas. 

PCT 100 URBANO  R$         5,30   R$                 530,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$       406.000,00  

LOTE 6: 

ITE
M ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

OVOS DE GALINHA BRANCO: Ovo branco, 
médio, fresco, casca firme e homogênea, liso, 
limpo, sem rachadura. No rótulo da 
embalagem deverão estar impressas de 
forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do produto 
inclusive a classificação e a marca, data de 
fabricação, prazo de validade, peso líquido e 
registro da inspeção sanitária.  

DZ 6.000 PIU PIU  R$         5,80  R$            34.800,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$         34.800,00  

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
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podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
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8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
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10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

IVANA NERIS SOUZA - CEREALISTA OLIVEIRA 
CNPJ nº 47.071.003/0001-80 
Rep. Sr. Ivana Neris Sousa 

Empresa Contratada 

       
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

CRISTIANO ALVES DE MORAIS, pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ nº 
21.745.644/0001-89, com endereço comercial na Praça Adalberto Benicio de Souza, nº 86 - Centro - 
Ibicoara/Bahia, representada neste ato pelo Sr. Cristiano Alves de Morais, portador do RG: 
06.802.484-39 SSP/BA e CPF: 665.100.075-68. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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LOTE 12:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1.

CAFÉ, torrado e moído, empacotado automaticamente. 
Em embalagem de polietileno de 250g contendo 
informação nutricional, dados de identificação do 
fabricante, prazo de validade e data de fabricação de 
acordo com a portaria 377/99-ANVISA e selo de pureza 
da ABIC. Prazo de validade de 6 (seis) meses a partir da 
entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

KG 3.000 TAMANDUA R$
23,98

R$          
71.940,00  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 71.940,00  

LOTE 17:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1

LEITE DE SOJA EM PÓ, sem glúten e sem lactose, 
alimento vegetal em pó a base de proteína isolada de 
soja, enriquecido com vitaminais e minerais. Enlatado, 
com embalagem intacta, bem vedada, de 300g contendo 
informações nutricionais e dados do fabricante, com data 
de fabricação e validade mínima de 06 (seis) meses a 
partir da data da entrega.  

UNID 300 SOY R$
42,00

R$           
12.600,00  

2 BISCOITO SALGADO DE ARROZ, Sem glúten e sem 
lactose. Embalagem 150g. APRESENTAR AMOSTRA KG 1.000 JASMINE R$

99,00
R$           

99.000,00  

3
BISCOITO DOCE DE ARROZ, tipo rosquinha, sem glúten 
e sem lactose. Embalagem 32g. APRESENTAR 
AMOSTRA 

KG 1.000 CAMIL R$
219,00  

R$         
219.000,00  

4 BISCOITO DOCE, tipo sequilho, sem glúten e sem 
lactose. Embalagem 100g. APRESENTAR AMOSTRA KG 1.000 PORTO

ALEGRE
R$

80,99
R$           

80.990,00

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 411.590,00  

LOTE 18:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1

LEITE DESNATADO, EM PÓ, sem glúten e 0% de 
gorduras totais. Enriquecido com vitaminas e minerais. 
Enlatado, com embalagem intacta, bem vedada, de 280g 
contendo informações nutricionais e dados do fabricante, 
com data de fabricação e validade mínima de 06 (seis) 
meses a partir da data da entrega. APRESENTAR 
AMOSTRA 

UNID 300 MOLICO  R$      21,00   R$          
6.300,00  
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2

FARINHA DE ARROZ, Sem glúten. Deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida 
ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, 
rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 04 (quatro) meses a contar a partir da 
data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA.  

KG 100 ZAELI  R$      12,42  R$           
1.242,00  

3

FARINHA DE TRIGO INTEGRAL. Deverá estar em 
perfeito estado de conservação. Não poderá estar úmida 
ou fermentada, nem apresentar resíduos, impurezas, 
rendimento insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 04 (quatro) meses a contar a partir da 
data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA.  

KG 100 ZAELI  R$      12,84  R$           
1.284,00  

4

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, SUCRALOSE 
(natural, derivado da cana de açúcar), frascos de 
polietileno atóxico. Deverá apresentar validade mínima de 
12 (doze) meses a partir da data de entrega. Embalagem 
de aproximadamente 75 ou 120 ml. APRESENTAR 
AMOSTRA 

UND 50 MARATA  R$      13,00  R$           
650,00  

5

MANTEIGA COM SAL, SEM LACTOSE, refrigerado, não 
rançoso, acondicionado em embalagem resistente de 
polietileno, contendo 200g. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, validade, 
data de embalagem, peso líquido e selo de inspeção do 
órgão competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

UND 100 YOUGUEDES  R$      13,69  R$           
1.369,00  

6

MACARRÃO INTEGRAL, do tipo espaguete ou parafuso, 
massa alimentícia. Embalagem: plástica, transparente, 
resistente, bem vedada, contendo 500g, isento de 
qualquer substância estranha ou nociva. Prazo de 
validade mínimo 06 (seis) meses a contar a partir da data 
de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 100 GALO  R$         6,55  R$           
655,00  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 11.500,00

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
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4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
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8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
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10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

CRISTIANO ALVES DE MORAIS 
CNPJ nº 21.745.644/0001-89 

Rep. Cristiano Alves de Morais
Empresa Contratada 

       
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 013/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

SIDINEI BRITO MAGALHÃES ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ nº 
01.502.903/0001-33, com endereço comercial na Praça do Mercado, nº 10 – Bairro Centro – Iramaia 
- Bahia, representado neste ato pelo Sr. Sidinei Brito Magalhães, portador do RG: 06606046-04 SSP-
BA E CPF: 938.728.285-68. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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LOTE 01: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

AÇUCAR CRISTALIZADO, cor branca, sacarose de 
cana de açúcar. Acondicionado em embalagem 
plástica contendo 1 kg de peso líquido, com 
identificação do produto, contendo data de 
fabricação e prazo de validade, produto 
industrializado no máximo 30 dias antes da data de 
entrega com validade mínima de 12 (doze) meses. 

KG 17.000 ARVO VERDE R$         
4,32

R$            
73.440,00  

2

ACHOCOLATADO EM PÓ, com identificação do 
produto, rótulo com ingredientes, valor nutricional, 
peso, fabricante, data de fabricação e validade. 
Ingredientes mínimos: açúcar, cacau em pó, 
maltodextrina, minerais e vitaminas. Valor nutricional 
máximo de 6% de carboidratos, 1% de gordura 
saturada e 2% de sódio de uma dieta de 2000 
kcal/por porção. Validade mínima de 06 (seis) meses 
a contar da data de entrega. Embalagem de 400 
gramas, sachê e vedada. APRESENTAR AMOSTRA 

PCT 8.000 CAU FORTE R$         
4,65

R$            
37.200,00  

3

ADOÇANTE DIETÉTICO LÍQUIDO, com glicosídeos 
de esteviol (100% stévia), frascos de polietileno 
atóxico. Deverá apresentar validade mínima de 12 
(doze) meses a partir da data de entrega. 
Embalagem de aproximadamente 60 ml. 
APRESENTAR AMOSTRA 

UND 50 LINEA R$         
8,00

R$             
400,00  

4

CÔCO RALADO, Seco, desidratado, sem adição de 
açúcar. Saco de polipropileno íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de fabricação, data 
de validade, condições de armazenagem, 
quantidade do produto. Embalagem de 100 gramas. 

PCT 5.000 DUBOM R$         
1,60

 R$          
8.000,00  

5

CREME DE LEITE, UHT, Embalagem de 200g, tetra 
pack, com no máximo 20% de gordura e prazo de 
validade de no mínimo 120 dias. Contendo 
informações nutricionais e dados sobre fabricante, 
data de fabricação e validade. 

UNI 500 BETANIA  R$         
2,75

R$             
1.375,00  

6

CREME DE LEITE ZERO LACTOSE, Creme de leite 
leve UHT homogeneizado, sabor suave, reduzido 
em gordura (até 20%), isento de lactose, 
consistência firme, embalado em embalagem tetra 
pack, atóxica, limpa, não violado, resistente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informação nutricional, 
número de lote, data de validade, quantidade do 
produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA. Validade de até seis meses 
a contar da data da entrega. Embalagem de 200 
gramas. 

UNI 50 PIRACANJUBA R$         
4,50

R$             
225,00  

7

LEITE CONDENSADO, contendo leite integral, 
açúcar e lactose. Em embalagem tetra pack de 
395g, contendo informações nutricionais e dados do 
fabricante, livre de sujidades e e isenta de 
contaminantes. Prazo de validade de 06 (seis) 
meses. 

UNI 1.000 MARAJOARA R$         
4,33

R$             
4.330,00  
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8

LEITE DE COCO, Contendo no mínimo 200 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação e prazo de validade. Prazo de validade 
de 06 (seis) meses a partir da data de entrega. 

UNI 1000 DUBOM R$         
1,03

R$             
1.030,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$       126.000,00  

LOTE 2:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

ATUM EM PEDAÇOS, ao óleo, fabricada a partir de 
matéria-prima selecionada, validade mínima de 3 
meses e embalagem de lata de folha de flandres 
com verniz sanitária com peso líquido de 170g, em 
água. Com rótulo com impressão clara de 
identificação, classificação marca. 

UNI 100 88 R$         
8,90

R$             
890,00  

2

AZEITE DE OLIVA, extra virgem, 0,5% de acidez de 
boa qualidade, embalagem contendo 500 ml, com 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade e capacidade. Prazo de validade mínimo 
de 6 (seis) meses a partir data de entrega. 
APRESENTAR AMOSTRA 

UNI 350 BORGES R$
33,60

R$            
11.760,00  

3

EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, 
enlatado, embalagem contendo cerca de 330g que 
deverá apresentar a data da fabricação, data de 
validade e número do lote do produto. Embalagem 
sem estufamento ou amassados. O extrato de 
tomate deve ser preparado com frutos maduros, 
escolhidos, sãos, sem pele e sementes. É tolerada a 
adição de 1% de açúcar e de 5% de cloreto de 
sódio. O produto deve estar isento de fermentações 
e não indicar processamento defeituoso. Validade 
mínima de 3 meses na data da entrega. 
APRESENTAR AMOSTRA 

LATA 4.000 JULIETA R$         
1,92

R$             
7.680,00  

4

FERMENTO QUÍMICO EM PÓ, para bolo, com 
identificação do produto, rótulo de ingredientes, valor 
nutricional, data de fabricação e validade. Validade 
mínima de 06 (seis) a partir da data de entrega. 
Embalagem de 100 gramas. 

UNI 100 DONA BENTA R$         
3,60

R$             
360,00  

5

MAIONESE, embalagem sachê de 200g. De 
primeira qualidade, industrializada.   Embalagem 
com dizeres de rotulagem contendo informações dos 
ingredientes, composição nutricional, data de 
fabricação e validade. Prazo de validade de 06 (seis) 
meses a partir da data da entrega. 

UNI 500 SAUDE  R$         
1,65

R$             
825,00  

6

MARGARINA, com sal, 65% a 85% de teor de 
gordura, refrigerado, não rançoso, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno, contendo 500g. 
Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, validade, data de embalagem, 
peso líquido e selo de inspeção do órgão 
competente. Validade mínima de 06 (seis) meses a 
contar da data da entrega. APRESENTAR 
AMOSTRA 

UNI 2.500 DORIANA R$         
6,80

R$            
17.000,00  
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7

MILHO VERDE EM CONSERVA, simples, grãos 
inteiros, tamanho e coloração uniformes. A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação e procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade, 
quantidade do produto. Deverá apresentar validade 
mínima de 12 (doze) meses a partir da data de 
entrega. Embalagem sachê , peso drenado 200 
gramas. 

UNI 2.500 PREDILECTA R$         
2,89

R$             
7.225,00  

8

ÓLEO, de soja vegetal, envasado em garrafa 
plástica resistente transparente, ou lata contendo 
900 ml, com identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Validade mínima de 12 
(doze) meses a contar da data de entrega 

UNI 6.000 LIZA R$         
7,21

R$            
43.260,00  

9

SARDINHA, EM ÓLEO. Enlatada, peso líquido 125g, 
peso drenado 84g, contendo apenas sardinha, óleo 
comestível e sal. Deve ter registro no Ministério da 
Agricultura e ser isento de sujidades, arranhões e 
amassados, bem como estufamento. Dados conter 
rótulo com informações nutricionais e dados do 
fabricante.  Prazo de validade de 06 (seis) meses) a 
partir da data da entrega.  

UNI 5.000 88 R$         
4,14

R$            
20.700,00  

10 

SAL, refinado, iodado, 1ª qualidade, não deve 
apresentar sujidades ou misturas inadequada ao 
produto. Embalagem: deve estar intacta, 
acondicionado em pacotes de polietileno 
transparente, termos soldada, atóxica, com 
capacidade de 1 kg. Prazo de validade mínimo 12 
meses a contar da data de entrega. 

UNI 2.000 PREMIUM R$         
0,80

R$             
1.600,00  

11 

QUEIJO PARMESÃO RALADO, embalagem plástica 
lacrada (20x50), peso 50g. Com cor e odor 
características, isento de sujidades, mofos e bolores. 
Prazo de validade de 06 (seis) meses a partir da 
entrega. 

PCT 2.000 MILKLY R$         
3,00

R$             
6.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$       117.300,00  

LOTE 4:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

AMIDO DE MILHO, sob a forma de pó fino, cor 
branca, sabor e odor característicos, fabricado a 
partir de matérias primas sãs e limpas. 
Acondicionado em embalagem contendo 200g, com 
identificação na embalagem dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de: matéria terrosa, parasitas, 
larvas, material estranho sem umidade, fermentação 
ou ranço. Validade mínima de 12 (doze) meses, a 
contar da data de entrega. 

KG 600 MAIS CERTA R$
11,00

R$             
6.600,00  
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2

AVEIA EM FLOCOS FINOS, acondicionado em 
embalagem resistente, atóxica, contendo 170g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

UNI 3.000 QUALIMAX R$         
2,79

R$             
8.370,00  

3

FARINHA DE MILHO - FLOCÃO, tipo flocada, 
amarela, pré-cozida, obtida do grão do Milho torrado 
e peneirado, na cor amarela, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, acondicionada em saco plástica, 
atóxico com 500g. Deve conter rótulo com 
informações nutricionais e informações do 
fabricante, data de fabricação e validade mínima de 
12 (doze) meses. APRESENTAR AMOSTRA

KG 7.000 MARATA R$         
3,50

R$            
24.500,00  

4

FUBÁ DE MILHO, fino produto obtido da moagem do 
grão de milho são, limpo, isento de matéria terrosa e 
parasita. Não podendo apresentar umidade, 
fermentação ou ranço. Acondicionado em 
embalagem de polietileno atóxico, contendo mínimo 
de 500g, com identificação na embalagem (rótulo) 
dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, 
data de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega 

KG 2.000 SINHÁ R$         
4,25

R$             
8.500,00  

5

FARINHA DE TRIGO, com fermento, tipo I, 
enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser 
fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida ou fermentada, nem 
apresentar resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 04 (quatro) meses a contar a partir 
da data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA

KG 2.000 PRIMOR R$         
4,40

R$             
8.800,00  

6

FARINHA DE TRIGO, sem fermento, tipo I. 
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Deve ser 
fabricada a partir de grãos de trigo sãos e limpos. 
Deverá estar em perfeito estado de conservação. 
Não poderá estar úmida ou fermentada, nem 
apresentar resíduos, impurezas, rendimento 
insatisfatório. Embalagem: atóxica, deve estar 
intacta, acondicionada em pacotes de 1 kg. Prazo de 
validade mínimo 04 (quatro) meses a contar a partir 
da data de entrega. APRESENTAR AMOSTRA

KG 2.000 PRIMOR  R$         
4,35

R$             
8.700,00  

7

FARINHA LÁCTEA - Farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em pó integral, 
vitaminas e minerais. Fabricada a partir de matérias 
primas sãs e limpas, deverá apresentar aspecto e 
cheiro característico, livre de sujidades e 
substâncias nocivas. Embalagem: sachê contendo 
210g, atóxicos, bem vedados. Prazo de validade 
mínimo 06 (seis) meses a contar a partir da data de 
entrega 

UNI 200 PONTU R$         
4,15

R$             
830,00  

8

MILHO PARA CANJICA, branco, acondicionado em 
embalagem resistente de polietileno atóxico 
transparente, contendo 500g, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor 
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas e 
material estranho. Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data de entrega. 

UNI 20.000 SEMPRE 
VERDE

R$         
5,05

R$         
101.000,00  
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9

MILHO PARA PIPOCA, Embalagem de 500g, em 
plástico atóxico, transparente e incolor, 
termosselada, isenta de mofo ou bolores, odores 
estranhos e substâncias nocivas, ausência de 
sujidades, parasitas ou larvas. Rótulo contendo 
identificação do produto data de fabricação e prazo 
de validade, com registro obedecendo à resolução 
12/78 da CNNPA. Prazo de validade de 06 (seis) 
meses a partir da data de entrega. 

PCT 5.000 SEMPRE 
VERDE

R$         
3,23

R$            
16.150,00  

10 

PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA, sabor de 
carne/frango em embalagem de 500g, advinda de 
grãos obtidos de plantas sadias, sabor carne ou 
frango. Embalagem em polietileno, atóxica e 
transparente, contendo informações nutricionais e 
dados do fabricante. Não transgênica. Prazo de 
validade de 06 (seis) meses. 

PCT 5.000 NUTRIMAIS R$         
3,49

R$            
17.450,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$       200.900,00  

LOTE 7: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

AÇAFRAO EM PÓ, Cúrcuma desidratada e moída. 
Em embalagem transparente e atóxica com 
informações do fabricante, data de fabricação e 
validade.  Produto industrializado no máximo 30 dias 
antes da data de entrega com prazo de validade 
pertinente do produto ofertado. 

KG 500 MANANCIAL R$
11,00

R$             
5.500,00  

2

ALHO, nacional extra, os dentes devem estar bem 
definidos, limpos, firmes, sem manchas e livre de 
broto. Isento de lesões de origem física, mecânica 
ou biológica, matéria terrosa, sujidades ou corpos 
estranhos aderidos à superfície externa, livre de 
enfermidades, insetos, parasitas e larvas. Em 
embalagens de 1kg 

KG 1.500 IN NATURA R$
18,80

R$            
28.200,00  

3

CANELA EM PÓ, acondicionada em embalagem de 
polietileno atóxico transparente, com identificação na 
embalagem (rótulo) dos ingredientes, peso, 
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de 
sujidades, parasitas, larvas e material estranho. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da 
data de entrega 

KG 100 IN NATURA R$
28,00

R$             
2.800,00  

4

CANELA EM PAU. Tamanho de aproximadamente 6 
cm, em embalagem transparente e atóxica. 
Contendo cerca de 20g. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de 
entrega. 

PCT 700 IN NATURA R$         
1,99

R$             
1.393,00 

5

COLORAU EM PÓ, pacote de 100g em fardo com 1 
kg, em embalagem transparente e atóxica com 
informações do fabricante, data de fabricação e 
validade.  Produto industrializado no máximo 30 dias 
antes da data de entrega com prazo de validade 
pertinente do produto ofertado. 

KG 600 IN NATURA R$
11,00

R$             
6.600,00  

6

COMINHO EM PÓ pacote de 100g em fardo com 1 
kg, em embalagem transparente e atóxica com 
informações do fabricante, data de fabricação e 
validade.  Produto industrializado no máximo 30 dias 
antes da data de entrega com prazo de validade 
pertinente do produto ofertado. 

KG 600 IN NATURA R$
14,00

R$             
8.400,00  
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7
FOLHA DE LOURO, desidratada, contendo rótulo 
com informações de procedência e validade. Peso 
mínimo de 6g. 

PCT 1.000 INCOREG R$         
0,80

R$             
800,00  

8

ORÉGANO, desidratado, em embalagem plástica 
transparente resistente, contendo 30g, com 
identificação na embalagem (rótulo) dos 
ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data 
de fabricação e validade. Isento de sujidades, 
parasitas, larvas e material estranho. Validade 
mínima de 12 (doze) meses a contar da data de 
entrega. 

UNI 500 INCOREG R$         
1,20

R$             
600,00  

9

VINAGRE DE ÁLCOOL, branco. Embalagem de 750 
ml, contendo identificação do produto, data de 
fabricação e prazo de validade, c/ registro do 
Ministério da Saúde, obedecendo à resolução 12/78 
da CNNPA. 

UNI 1.000 REGINA R$         
1,60

R$             
1.600,00  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$         55.893,00  

LOTE 8:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

SALSICHA, TIPO HOT DOG, de carne bovina 
proveniente de animais abatidos sob inspeção 
veterinária, sem osso, isenta de cartilagem e ossos. 
O produto deverá apresentar-se livres de parasitas e 
de qualquer substância contaminante que possa 
altera-lo ou encobrir alguma alteração. Embalagem: 
o produto deverá ser embalado à vácuo em 
embalagem plástica flexível, atóxica, resistente, 
transparente, em pacotes com peso de 3 kg, 
contendo aproximadamente 50 unidades (de 
salsicha) por pacote. No rótulo da embalagem 
deverá conter as seguintes informações: nome e 
endereço do abatedouro, constando 
obrigatoriamente o registro no SIF ou SISP, 
identificação completa do produto, contando 
inclusive os dizeres: peso líquido, data de 
fabricação, data de validade e prazo máximo para 
consumo, sendo que deverá apresentar uma 
validade de no mínimo 03 meses a partir da data de 
entrega, temperatura de estocagem, 
armazenamento e conservação e deverá apresentar 
uma temperatura de até 10 ° C no momento da 
entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

KG 4.000 RESENDE R$         
5,88

R$            
23.520,00  

2

LINGÜIÇA, TIPO CALABRESA, defumada, 
preparada com carne não mista, toucinho e 
condimentos, com aspecto normal, firme, sem 
umidade, não pegajosa, isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, mantida em temperatura e 
refrigeração de 0 a 6 graus. Embalagem: à vácuo 
em saco de polietileno com peso de 2,5 a 03kg. 
Suas condições deverão estar de acordo com a 
Legislação vigente. Validade mínima de 03 (três) 
meses. 

KG 2.000 AVINOR R$
13,99

R$            
27.980,00  
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3

CARNE BOVINA, TIPO AÇÉM, moída, músculo, 
proveniente de animais, sadios, abatidos sob 
inspeção veterinária, devendo apresentar coloração 
vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. Isento de: vestígios 
de descongelamento, excesso de gordura, 
cartilagem e sebo e aponervose, coloração 
arroxeada, acinzentada e esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e 
qualquer substância contaminante. Acondicionado 
em embalagem de polietileno atóxica, transparente e 
resistente, peso líquido de 500g ou 1kg contendo na 
embalagem a identificação do produto, o tipo da 
carne bovina, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do 
órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de 
entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

KG 10.000 C FRIOS R$
15,45

R$         
154.500,00  

VALOR TOTAL DO LOTE: R$       206.000,00  

   

LOTE 10:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

PÃO DE LEITE, tipo hot dog, peso de 50g cada 
unidade, preparado a partir de matérias-primas sãs, 
de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e 
parasitas e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente e atóxico com 20 unidades cada. 
Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem, peso líquido. Produção de no máximo 2 
dias. APRESENTAR AMOSTRA 

KG 15.000 PADARIA DO 
GORDO

R$
17,79

R$         
266.850,00  

2

PÃO DE FORMA de massa leve, farinha de 
trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e 
água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente e atóxico. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, data de embalagem, peso líquido. 
Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar da data 
de entrega. APRESENTAR AMOSTRA 

UNI 1.000 PADARIA DO 
GORDO

R$
10,00

R$            
10.000,00  
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3

PÃO DE FORMA INTEGRAL, de massa leve, farinha 
de trigo/fermento/sal/açúcar, gordura tipo vegetal e 
água, com casca, fatiado, cortado em fatias. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente e atóxico. Contendo na embalagem a 
identificação do produto, marca do fabricante, prazo 
de validade, data de embalagem, peso líquido. 
Validade mínima de 05 (cinco) dias a contar da data 
de entrega. Unidade utilizada: pacote de 450 g. 
APRESENTAR AMOSTRA 

UNI 1.000 PLUSVITA R$
16,00

R$            
16.000,00  

4

BISCOITO POLVILHO, tipo avoador, formato 
redondo, integro, crocante em embalagem plástica 
transparente contendo informações sobre o 
fabricante, data de fabricação e validade. Pesando 
500g. Produção de no máximo 7 dias. Validade 30 
dias. 

KG 1.000 CASEIRO R$
38,00

R$            
38.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$       330.850,00  

LOTE 11:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1

PÃO FRANCÊS, de sal, peso de 50g cada unidade, 
preparado a partir de matérias-primas sãs, de 
primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e 
parasitas e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente, trasnparente e atóxico com 20 unidades 
cada. Contendo na embalagem a identificação do 
produto, informações marca do fabricante, prazo de 
validade, data de embalagem, peso líquido. 
Produção de no máximo 1 dia. 

KG 15.000 PADARIA DO 
GORDO

R$
17,00

R$         
255.000,00  

2

PÃO FRANCÊS INTEGRAL, peso de 50g cada 
unidade, preparado a partir de matérias-primas sãs, 
de primeira qualidade, isentas de matéria terrosa e 
parasitas e em perfeito estado de conservação. Será 
rejeitado o pão queimado ou mal cozido, com odor e 
sabor desagradável, presença de fungos e não será 
permitida a adição de farelos e de corantes de 
qualquer natureza em sua confecção. Isento de 
parasita, sujidades, larvas e material estranho. 
Acondicionado em embalagem de polietileno 
resistente e atóxico com 20 unidades cada. 
Contendo na embalagem a identificação do produto, 
marca do fabricante, prazo de validade, data de 
embalagem, peso líquido.  

KG 1.000 PADARIA DO 
GORDO

R$
13,80

R$            
13.800,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$       268.800,00  
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LOTE 13:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1.

AMENDOIM COM CASCA, de tamanho médio, com 
características íntegras e de primeira qualidade, 
fresco, limpo, coloração uniforme, aroma, cor e 
sabor típicos da espécie, isento de sujidades, 
insetos, parasitas, larvas e corpos estranhos 
aderidos à superfície externa. Deverá constar na 
embalagem, de forma legível, a data de fabricação e 
o prazo de validade. Embalagem de 01 -05 quilos. 

KG 1.500 IN NATURA R$
19,00

R$            
28.500,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$         28.500,00  

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 
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5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
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8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 
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Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

SIDINEI BRITO MAGALHÃES ME 
CNPJ nº 01.502.903/0001-33 

Rep. Sr. Sidinei Brito Magalhães 
Empresa Contratada 

              
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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Modalidade de Licitação 
PREGÃO ELETRONICO SRP 

Número 
004/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 014/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 130/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo Martins 
Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo Prefeito 
Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 149.013.655-72 
e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino Rocha Aguiar, nº 
48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia e pelo FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrito no 
CNPJ: 29.993.129/0001-20, representado pela Srª. Alcione Ferreira Silva, inscrita no CPF/MF sob o 
n.º 989.205.455-53, doravante denominado CONTRATANTE, em face da classificação das 
propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar propostas para o 
registro de preços destinado a aquisição de gêneros alimentícios para manutenção da Merenda 
Escolar do ano letivo 2024 resolve registrar os preços das participantes classificadas abaixo, 
respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, 
DECRETO MUNICIPAL 037/2021, consoante às cláusulas e condições do Edital Pregão 
ELETRONICO para Registro de Preço nº 004/2023/SRP e seus anexos e nas propostas 
classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e mediante as 
cláusulas enunciadas a seguir. 

FORNECEDOR 

SERVICECOM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito no CNPJ nº 28.332.804/0001-07, 
com endereço comercial na Rua Nelson Portela, nº 216, Praça Maria da Paixão, CEP: 45.360-000, 
Município de Maracas - Bahia, representada neste ato pelo Sr. José Mário de Oliveira Froes, 
brasileiro, maior, portador da cédula de identidade nº 1145563775, emitido pelo SSP/BA, inscrito no 
CPF sob o n° 010.290.495-21. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata é a realização de registro de preços, na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO visando à futura contratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios para 
manutenção da Merenda Escolar do ano letivo 2024, conforme especificações constantes no PCT - 
Anexo I, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do 
instrumento convocatório do Pregão ELETRONICO nº 004/2023, para fornecimento para a 
Administração Pública Municipal, conforme descrição e preços descritos abaixo. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que deles 
poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a utilização 
de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro de preços, 
assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de acordo com o 
art. 7º do DECRETO MUNICIPAL 037/2021. 
1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão ELETRONICO e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra especializada, 
leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e de pessoal e 
qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Edital. 
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LOTE 09:  

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT MARCA UNIT TOTAL

1

CARNE BOVINA, em cubos, tipo açém, proveniente de animais 
sadios, abatidos sob inspeção veterinária, devendo apresentar 
coloração vermelho-vivo, odor característico e aspecto próprio 
não amolecido e nem pegajosa. Isento de: excesso de gordura, 
cartilagem e aponervose, coloração arroxeada, acinzentada e 
esverdeada, vestígios de descongelamento, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, transparente e resistente, peso líquido de 1 a 5 kg, 
contendo na embalagem a identificação do produto, peso, marca 
do fabricante, prazo de validade. Validade mínima de 06 (seis) 
meses, a contar da data de entrega. 

KG 4.000 FRISA R$
19,00  R$ 76.000,00  

2

CHARQUE BOVINO, de primeira qualidade, sadio, devendo 
apresentar coloração vermelho-vivo, odor característico. Isento 
de: coloração arroxeada, acinzentada e esverdeada, vestígios de 
descongelamento, odor forte e desagradável, parasitas, 
sujidades, larvas e qualquer substância contaminante. 
Acondicionado em embalagem de polietileno atóxica, resistente, 
transparente e resistente, peso líquido de 01 a 05 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 06 (seis) meses, a contar da data de entrega. 

KG 500 BELO
CHARQUE 

R$
27,00  R$ 13.500,00  

3

FILÉ DE PEIXE, Congelado, sem osso, sem escamas, sem 
espinhas e sem pele, com aspecto firme, apresentando cor 
branca ou ligeiramente rósea. Acondicionado em embalagem 
plástica, contendo identificação do produto, marca do fabricante, 
prazo de validade, selo do Serviço de Inspeção Federal, Estadual 
ou Municipal (SIF,SIE ou SIM). Peso mínimo 1kg. 

KG 100 BOM 
PEIXE 

R$
19,00 R$ 1.900,00  

4

PEITO DE FRANGO SEM OSSO, limpo, magro, sem pele, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária, apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na 
embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 03 (três) meses, a contar da data de entrega. 

KG 4.000 AVINOR R$
19,00  R$ 76.000,00  

5

PEITO DE FRANGO COM OSSO, limpo, com pele, não 
temperado, congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob 
inspeção veterinária, apresentando cor e odor característicos. 
Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor 
forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer 
substância contaminante. Acondicionado em embalagem de 
polietileno atóxica, resistente, peso líquido de 1 a 5 kg, contendo 
na embalagem a identificação do produto, peso, marca do 
fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo de 
inspeção do órgão competente e data de embalagem. Validade 
mínima de 03 (três) meses, a contar da data de entrega. 

KG 12.000 GUJÃO R$
14,45  R$ 173.400,00  
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6

COXA COM SOBRECOXA DE FRANGO, não temperado, 
congelado, proveniente de aves sadias, abatidas sob inspeção 
veterinária, apresentando cor e odor característicos. Isento de: 
vestígio de descongelamento, cor esverdeada, odor forte e 
desagradável, parasitas, sujidades, larvas e qualquer substância 
contaminante. Acondicionado em embalagem de polietileno 
atóxica, resistente, peso líquido de 1 kg, contendo na embalagem 
a identificação do produto, peso, marca do fabricante, prazo de 
validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão 
competente e data de embalagem. Validade mínima de 03 (três) 
meses, a contar da data de entrega.

KG 2.000 GUJÃO R$
7,00  R$ 14.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE:  R$ 354.800,00  

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser revisados nos termos e 
prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos ou 
taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização dos 
preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 
percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente 
à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços praticados 
no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da 
publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de até 12 (doze) meses, contado da assinatura 
da presente ata. 
4.3. A entrega do objeto da licitação será realizada gradualmente de acordo com a necessidade da 
Administração Pública; 
4.4. O objeto desta licitação deverá ser prestado de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.5. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento deste serviço, por ação ou omissão, 
por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo de 
recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
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da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor na 
data da entrega. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes das aquisições do registro de preços a serem firmadas entre o 
MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, observando-se as 
condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados os 
fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, independentemente da 
cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar de 
mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de interesse 
público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento compatível 
com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço registrado. 
6.5. Os pedidos de fornecimento deverão ser formalizados pelo Setor de Compras em relação à 
Administração Direta. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais serão 
apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, conforme 
dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda estarem 
presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O material será entregue de acordo ordem de fornecimento emitida pelo responsável 
competente. 
8.2. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de Compra. 
8.3. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do recebimento 
do pedido. 

8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
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8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por cento) 
por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem cumprimento 
de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o FORNECEDOR 
cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência das sanções 
previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 
nº 8.883, de 06 de julho de 1994; 
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 da 
Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no inciso 
I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o 
registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não aceitas 
as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição de 
bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara/Bahia, 26 de janeiro de 2024. 
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GILMADSON CRUZ DE MELO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

ALCIONE FERREIRA SILVA 
Secretária Municipal de Educação 

Contratante 

SERVICECOM LTDA 
CNPJ nº 28.332.804/0001-07 

Rep Sr. José Mário de Oliveira Froes 
Contratada 

              
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 

Modalidade de Licitação 
PREGÃO PRESENCIAL SRP

Número 
031/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 016/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 126/2023 

O MUNICIPIO DE IBICOARA, Estado da Bahia, neste ato representado pela Entidade de Direito 
Público Interno, inscrita no CNPJ: sob o nº. 13.922.588/0001-82, com sede na Praça Américo 
Martins Júnior, nº 46 – Centro – Ibicoara/Bahia, CEP: 46.760-000, representada neste ato pelo 
Prefeito Municipal, o Sr. Gilmadson Cruz de Melo, brasileiro, maior, inscrito no CPF sob o nº 
149.013.655-72 e RG: 11.150.245-40 SSP/BA, residente e domiciliado na Rua Professor Ubaldino 
Rocha Aguiar, nº 48, Distrito de Cascavel – Ibicoara/Bahia ORGAO GERENCIADOR, em face da 
classificação das propostas apresentadas na respectiva licitação com a finalidade de selecionar 
propostas para o registro de preços destinado à contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços continuados de Gestão de Compras através de uma plataforma própria 
para aquisição dos seguintes Itens: Materiais de Construção, Materiais Gráficos/Comunicação 
Visual, Móveis Planejados, Materiais Pré-Moldados e Fogos de Artifício, com implantação e 
operação de um sistema informatizado e integrado com acesso por meio de login com senha/rede, 
via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados e pagamentos via QRcode para 
atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Ibicoara-BA. resolve registrar os preços das 
empresas classificadas abaixo, respeitadas as disposições das Leis Federais nº. 8.666/93, 
10.520/02, Decreto Federal 7.892/2013, Decreto Municipal 037/2021 consoante às cláusulas e 
condições do Edital Pregão Presencial para Registro de Preço nº 031/2023/SRP e seus anexos e 
nas propostas classificadas, partes integrantes deste instrumento, independente de transcrições, e 
mediante as cláusulas enunciadas a seguir. 

PRESTADOR DE SERVIÇO 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.194.191/0001-10, com endereço 
comercial na Av. Tancredo Neves, nº 450 – Caminho das Árvores – Salvador/Bahia, CEP: 41.820-
901, representada neste ato por Henrique Avelino dos Anjos, maior, brasileiro, inscrito no RG. 
2.329.286 SSP – BA e CPF: 506.865.775-15. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente ata o registro de preços, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL para a 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de Gestão de 
Compras através de uma plataforma própria para aquisição dos seguintes Itens: Materiais de 
Construção, Materiais Gráficos/Comunicação Visual, Móveis Planejados, Materiais Pré-Moldados 
e Fogos de Artifício, com implantação e operação de um sistema informatizado e integrado com 
acesso por meio de login com senha/rede, via internet, através de rede de estabelecimentos 
credenciados e pagamentos via QRcode para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de 
Ibicoara-BA, conforme especificações constantes no PCT - Anexo I, de acordo com as 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, do instrumento convocatório 
do Pregão Presencial nº 031/2023, para fornecimento para a Administração Pública Municipal, 
conforme descrição e preços constantes na proposta de preço dos licitantes. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações que 
deles poderão advir, sem que caiba direito à indenização de qualquer espécie. Fica facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação pertinente às licitações e ao sistema de registro 
de preços, assegurando-se ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições, de 
acordo com o art. 7º do Decreto Municipal 037/2021. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 

1.3. Integram a Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão Presencial e seus 
Anexos. 

2. DO PREÇO 
2.1. O preço está especificado na proposta vencedora deste certame. 
2.2. Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 
taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão de obra 
especializada, leis sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de 
material e de pessoal e qualquer despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste 
Edital. 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR GLOBAL 
ESTIMADO TAXA ADMINISTRATIVA % 

01 

Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços continuados de Gestão de Compras 
através de uma plataforma própria para aquisição de 
Materiais de Construção, Materiais 
Gráficos/Comunicação Visual, Móveis Planejados, 
Materiais Pré-Moldados e Fogos de Artifício, com 
implantação e operação de um sistema informatizado 
e integrado com acesso por meio de login com 
senha/rede, via internet, através de rede de 
estabelecimentos credenciados e pagamentos via 
QRcode, para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Ibicoara-BA 

R$ 2.600.000,00 3% 

TOTAL R$ 2.678.000,00 

3. DO REAJUSTE 
3.1. Os preços constantes do registro de preços não serão reajustados. 
3.2. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos 
e prazos fixados pelo órgão controlador. 
3.3. O disposto no item anterior aplica-se igualmente, nos casos de incidência de novos impostos 
ou taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes. 
3.4. O beneficiário do registro, em função da dinâmica do mercado, poderá solicitar a atualização 
dos preços vigentes através de solicitação formal ao órgão gerenciador Secretária Municipal de  
Administração desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do pedido 
tais como: lista de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-
primas, componentes ou de outros documentos. 
3.5. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
3.6. Independentemente da solicitação de que trata o item 3.4, a Comissão poderá a qualquer 
momento reduzir os preços registrados, de conformidade com os parâmetros de pesquisa de 
mercado realizada ou quando alterações conjunturais provocarem a redução dos preços 
praticados no mercado nacional e/ou internacional, sendo que o novo preço fixado será válido a 
partir da publicação no Diário Oficial. 

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE AQUISIÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

4.1. O FORNECEDOR poderá ser convocado a firmar as contratações decorrentes do registro de 
preços no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar da convocação expedida pelo MUNICÍPIO, 
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podendo este prazo ser prorrogado por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito 
pelo MUNICÍPIO. 
4.2. O prazo de validade do registro de preços será de 12 meses, contado da assinatura da 
presente ata. 
4.3. A compra desta licitação deverá ser realizada de acordo com a discriminação constante deste 
Edital, seus anexos e da proposta apresentada, conforme autorizações emitidas pelo Setor de 
Compras ou outro Setor por esse expressamente autorizado; 
4.4. Os eventuais danos causados a terceiros no cumprimento do objeto desta licitação, por ação 
ou omissão, por negligência, imperícia ou imprudência, serão de responsabilidade exclusiva do 
fornecedor. 

5. DOS PAGAMENTOS 
5.1. O pagamento de cada compra será efetuado até 30 (trinta) dias após a expedição do termo 
de recebimento definitivo, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, 
acompanhada da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e 
Tributos e Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS.

5.2. O preço a ser pago será o vigente na data do pedido independentemente do preço em vigor 
na data da entrega, nas condições exigidas e emissão da respectiva Nota Fiscal, acompanhada 
da certidão de regularidade com a fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Tributos e 
Contribuições Federais e da certidão de regularidade com FGTS. 

6. DA CONTRATAÇÃO 
6.1. As obrigações decorrentes da prestação dos serviços constantes do registro de preços a 
serem firmadas entre o MUNICÍPIO e o FORNECEDOR serão formalizadas através de contrato, 
observando-se as condições estabelecidas no Edital, seus anexos e na legislação vigente. 
6.2. O MUNICÍPIO poderá dispensar o termo de contrato e optar por substituí-lo por outros 
instrumentos equivalentes, nos casos de compra com entrega imediata e integral dos bens 
adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, nos termos do § 4º do artigo 62 da Lei nº 
8.666/93. 
6.3. Na hipótese do FORNECEDOR primeiro classificado ter seu registro cancelado, não assinar, 
não aceitar ou não retirar o contrato no prazo e condições estabelecidos, poderão ser convocados 
os fornecedores remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
6.4. Observados os critérios e condições estabelecidos no Edital, o MUNICÍPIO poderá comprar 
de mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificação, desde que razões de 
interesse público justifiquem e que o primeiro classificado não possua capacidade de fornecimento 
compatível com o solicitado pelo MUNICÍPIO, observadas as condições do Edital e o preço 
registrado. 

7. – DO RECURSO FINANCEIRO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas deste processo correrão por conta da dotação orçamentária vigente, as quais 
serão apontadas pelo setor de contabilidade/tesouraria no ato que antecede cada contratação, 
conforme dispõe o Art. 7º, §2º do Decreto Federal 7.892/2013. As informações poderão ainda 
estarem presentes na ORDEM DE COMPRA, instrumento substitutivo do contrato. 

8. DA ENTREGA E DO TERMO DE RECEBIMENTO 
8.1. O FORNECEDOR deverá fornecer o objeto nos locais determinados na Autorização de 
Compra.
8.2. Os fornecimentos deverão ser realizados no prazo de acordo solicitado, contado do 
recebimento do pedido. 
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8. DAS PENALIDADES 
8.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o FORNECEDOR sujeitar-se-á às 
penalidades de advertência, impedimento temporário de licitar com a Administração Pública 
Municipal e declaração de inidoneidade, que poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da 
rescisão contratual ou cancelamento do registro. 
8.2. A recusa injustificada do fornecedor em assinar o instrumento contratual, dentro do prazo 
previsto no item 4.1 caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à 
pena de impedimento temporário para licitar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 
máximo de 2 (dois) anos, contado da data da notificação, bem como multa correspondente a 10% 
(dez por cento) do valor total do pedido. 
8.3. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,3% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso até o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.4. Ocorrendo atraso na entrega dos bens será aplicada multa de 0,7% (zero vírgula três por 
cento) por dia de atraso após o trigésimo dia, sobre o valor total do pedido. 
8.5. No descumprimento de quaisquer outras cláusulas do contrato, que não impliquem 
cumprimento de prazos, será aplicada uma multa de 10% (dez por cento) do total da aquisição. 
8.6. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s). 

9. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
9.1. Poderão ser motivo de rescisão contratual as hipóteses elencadas na Lei nº 8.666/93. 
9.2. Caso o MUNICÍPIO não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato, a seu exclusivo 
critério, poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o 
FORNECEDOR cumpra integralmente a condição contratual infringida, sem prejuízo da incidência 
das sanções previstas no Edital, na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.090/90). 
9.3. A rescisão poderá ser unilateral, amigável (resilição) ou judicial, nos termos e condições 
previstas no art. 79 da Lei nº 8.666/93. 
9.4. O FORNECEDOR reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão previstas nos 
arts. 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR 
10.1. O registro do FORNECEDOR poderá ser cancelado, garantida a prévia defesa, no prazo de 
cinco (05) dias úteis, a contar do recebimento da notificação nas seguintes hipóteses: 
I  pelo MUNICÍPIO, quando: 
a) o FORNECEDOR não cumprir as exigências contidas no edital ou ata de registro de preços; 
b) o FORNECEDOR, injustificadamente, deixar de firmar o contrato decorrente do registro de 
preços; 
c) o FORNECEDOR der causa à rescisão administrativa, de contrato decorrente do registro de 
preços, por um dos motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei nº 8.666/93, alterada pela 
Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994;
d) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;  
e) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas, na forma do inciso XII, do art. 78 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883, de 06 de julho de 1994. 
II  pelo FORNECEDOR, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitado 
de cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu origem ao registro de preços. 
10.2. O cancelamento será precedido de processo administrativo a ser examinado pelo órgão 
gerenciador, sendo que a decisão final deverá ser fundamentada. 
10.3. A comunicação do cancelamento do registro do FORNECEDOR, nos casos previstos no 
inciso I do item 10.1., será feita por escrito, juntando-se o comprovante de recebimento. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 

10.4. No caso do FORNECEDOR encontrar-se em lugar ignorado, incerto ou inacessível, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado 
o registro do FORNECEDOR a partir do quinto dia útil, contado da publicação. 
10.5. A solicitação do FORNECEDOR ou prestador de serviços para cancelamento do registro de 
preço, não o desobriga do fornecimento dos produtos ou da prestação dos serviços, até a decisão 
final do órgão gerenciador, a qual deverá ser prolatada no prazo máximo de trinta dias, facultada à 
Administração a aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não 
aceitas as razões do pedido. 
10.6. Enquanto perdurar o cancelamento, poderão ser realizadas novas licitações para aquisição 
de bens constantes do registro de preços. 

11. DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de Barra da Estiva/Bahia, para dirimir eventuais dúvidas e/ou conflitos 
originados pela presente Ata e pelo futuro contrato, com renúncia a quaisquer outros por mais 
privilegiados que possam ser. 

Ibicoara-BA, 01 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefeito Municipal 

Contratante 

NUTRICASH SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 42.194.191/0001-10 

Rep: Henrique Avelino dos Anjos 
CPF: 506.865.775-15

EMPRESA CONTRATADA 

              
1ª TESTEMUNHA  
CPF: 

2ª TESTEMUNHA  
CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 031/2024   

MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 005/2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA  

CNPJ: 13.922.588/0001-82  

CONTRATADO: COMERCIAL NILMARA LTDA 

CNPJ: 05.644.452/0001-20 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para o fornecimento parcelado de água 

mineral no Distrito de Cascavel e de Gás GLP na sede e no Distrito de Cascavel para 

atender à demanda das Secretarias. 
VALOR GLOBAL: R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais) 

ASSINATURA: 16 de janeiro de 2024

PRAZO: 31 de dezembro de 2024 

FUNDAMENTO LEGAL: Leis 8.666/93 e 8.883/94
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA – CNPJ: 13.922.588/0001-82 
Praça Américo Martins Junior, nº 46 - Centro – Ibicoara/Bahia 

CEP: 46.760-000 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 055/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2024   

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE IBICOARA  

CNPJ: 13.922.588/0001-82 

CONTRATADO: VINZ BAGS LTDA 

CNPJ: 51.947.435/0001-89 

OBJETO: Contratação de empresa do ramo para a aquisição de mochilas em nylon 

personalizadas, medidas 57x42x11, que serão destinadas aos professores da Rede 

Municipal de Ensino, conforme solicitaçao da Secretaria Municipal de Educação. 
VALOR GLOBAL: R$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos reais). 

ASSINATURA: 07 de fevereiro de 2024

PRAZO: 90 (noventa) dias, a contar da data de sua assinatura 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
400 – FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
2019 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

2012 – QSE - Gestão das Ações do Salário Educação  

2025 – Manutenção dos Serviços Técnicos e Administrativos Educação 

2011 – Gestão dos Demais Programas do FNDE 
Fonte: 150010010000 – Recursos Não Vinculados de Impostos - Educação 

Fonte: 154000000000 – Transferência do Fundeb – Impostos e Transferências de 

Impostos 30% 
Fonte: 154100000000 – Transferência do Fundeb – Complementação da União VAAF 

30%
Fonte: 154200000000 – Transferência do Fundeb – Complemento da União VAAT 30% 

Elemento de despesa:

3390.30.00.00 – Material de Consumo

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 156

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



DECRETO n.º 019, de 08 de fevereiro de 2024.

“Decreta ponto facultativo na Administração 
Pública Municipal direta e indireta do Poder 
Executivo, preservada a prestação de 
serviços essenciais, e dá outras 
providências”. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e para fins de direito,  

D E C R E T A: 

Art. 1º - Fica decretado PONTO FACULTATIVO na Administração Pública Municipal direta 
e indireta do Poder Executivo, abrangendo os efeitos deste Decreto, inclusive, ao Ponto SAC 
Ibicoara, nos dias 12 (segunda-feira) e 14 (quarta-feira) de fevereiro de 2024, em virtude do 
Feriado de Carnaval no dia 13 de fevereiro 2024 (terça-feira). 

§ 1º - O disposto neste artigo não se aplica aos órgãos que desenvolvam atividades que, 
por sua natureza ou em razão do interesse público, sejam indispensáveis à continuidade do 
serviço, a exemplo de urgência e emergência, segurança, limpeza pública, manutenção de água 
e esgoto, devendo os secretários municipais elaborar escala de trabalho para atendimento desses 
serviços.   

§ 2º - O disposto neste artigo não se aplica à Secretaria Municipal de Educação, que 
deverá seguir o calendário letivo vigente, tendo em vista o cumprimento do calendário escolar. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 05 de setembro de 2023. 

GILMADSON CRUZ DE MELO 

Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 14 de 08 de fevereiro 2024

“Dispõe sobre nomeação de Comissão para 
Avaliação de Imóveis a serem locados para 
servir aos interesses da Prefeitura Municipal de 
Ibicoara – BA, e dá outras providências.” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBICOARA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica Municipal e demais dispositivos legais em 
vigor,
CONSIDERANDO, a necessidade de comprovar a adequação dos imóveis a instalação das 
secretarias e órgãos deste município; 
CONSIDERANDO, a determinação constante da Lei Orgânica Municipal, de que a locação e uso 

de bens imóveis municipais sejam precedidas de avaliação;  
CONSIDERANDO, a necessidade de identificação do valor de mercado do imóvel a ser adquirido. 

R E  S O L V E: 

Art. 1º - Constituir Comissão para Avaliação dos Bens Imóveis a serem locados para servir 
aos interesses diretos da Prefeitura Municipal de Ibicoara – BA, daí estipulando o valor aproximado 
de mercado das respectivas locação, Comissão que será composta pelos seguintes servidores 
públicos municipais: 

1. Presidente: Yrochi Costa Ferreira, portador da Cédula de Identidade n.º 
1518022573, inscrito no CPF/MF sob o n.º 079.035.005-03, servidor do quadro de 
efetivos do Município de Ibicoara – BA; 

2. 1º Membro: Ariel Bento dos Santos, portador da Cédula de Identidade n.º 
13547158-37, inscrito no CPF/MF sob o n.º 062.703.275-39, servidor do quadro 
de efetivos do Município de Ibicoara – BA; 

3. 2º Membro: Wagner Bispo dos Santos Fernandes, portador da Cédula de 
Identidade n.º 15.177.778-01, inscrito no CPF/MF sob o n.º 066.223.065-59, 
servidor do quadro de efetivos do Município de Ibicoara – BA; 

4. Suplente: Fabrício Oliveira Silva, portador da Cédula de Identidade n.º 
1517875064, inscrito no CPF/MF sob o n.º 078.034.415-48, servidor do quadro de 
efetivos do Município de Ibicoara – BA; 
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Art. 2º - Para cumprir os objetivos fixados no caput deste artigo, a Comissão de Avaliação 
de Bens Imóveis levará em consideração os seguintes critérios e fontes normativas: 

I. O preço praticado pelo mercado imobiliário, mediante pesquisas em imobiliárias, 
avaliadores e demais profissionais idôneos; 

II. A localização do imóvel e o estado de conservação de suas edificações e 
benfeitorias;  

III. A finalidade e a dimensão da atividade a ser desempenhada no local; 
IV. A valorização imobiliária. 

Art. 3º - A Comissão terá livre acesso em qualquer recinto para efetuar levantamentos e 
vistoria de bens imóveis a serem avaliados para fins de locação. 

Art. 4º - A Comissão, ao final dos trabalhos, apresentará:  
a. Relatório das atividades desenvolvidas;  
b. Indicação do estado de conservação dos bens imóveis, atestando apresentarem 

condições de serem locados para servir aos interesses da Administração Pública 
Municipal; 

c. Indicação do valor aproximado de mercado para locação de cada bem imóvel 
individualmente avaliado. 

Art. 5º - A Comissão deverá cumprir as determinações desta Portaira no prazo máximo 
de 30 dias a contar de sua publicação. 

Art. 6º - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024 

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ibicoara – BA, em 08 de fevereiro de 2024. 

GILMADSON CRUZ DE MELO  
Prefei to Municipa l  
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
Chamada Pública n° 009/2023 Processo Administrativo n° 076/2023 

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural para o ano letivo de 2024, destinado ao 
atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 

O Prefeito Municipal de Jacaraci, Estado da Bahia, CNPJ: 13.677.109/0001-00, 
no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR a seleção de Projetos de 
Vendas da Chamada Pública n° 009/2023, para contratações em conformidade 
com o estabelecido na Lei n° 8.666/93 e art. 14 da Lei n° 11.947/2009 e 
Resoluções/FNDE sobre o PNAE: 

Total: R$ 286.941,37 (duzentos e oitenta e seis mil, novecentos e quarenta e um 
reais e trinta e sete centavos). 

Jacaraci-Ba, 08 de fevereiro de 2024. 

Antônio Carlos Freire de Abreu 
Prefeito Municipal 

1. Nome 2. CPF/CNPJ 3. Valor 
COOPERATIVA COOPMEL 08.108.494/0001-34 R$  24.839,98 
COSME FERREIRA DOS SANTOS 151.609.168-06 R$  21.180,00 
LEILDA SANTANA ROCHA OLIVEIRA 859.004.765-29 R$  14.419,24 
MARIA HELENA XAVIER DE CARVALHO SILVA 005.976.545-30 R$  22.874,31 
ISAIAS BRITO CALIXTO 004.631.055-08 R$  26.983,00 
FRANCISCO RAMOS DIAS 141.341.428-14 R$  38.252,80 
OSVANDO DOS SANTOS PEREIRA 027.085.465-70 R$    5.299,20 
VALDECI OLIVEIRA CANGUSSU 008.631.988-48 R$  30.711,00 
HÉLIO BATISTA DA ROCHA 066.118.718-70 R$  14.120,00 
RICARDO RODRIGUES DE CARVALHO 013.022.235-69 R$  18.356,00 
SANDRA CONCEIÇÃO DO NASCIMENTO DOS 
SANTOS

021.427.425-05 R$    8.472,00 

SEBASTIÃO SILVA OLIVEIRA 976.605.075-91 R$  17.308,84 
CARLOS ANTONIO GOMES DA SILVA 083.134.146-77 R$  19.768,00 
JOSÉ DA CRUZ PRATES 966.366.105-49 R$  15.532,00 
VANDERLEI DO CARMO FERREIRA 901.705.635-53 R$    8.825,00 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE DE CONTRATAÇÃO DIRETA  

O Município de Jacaraci/BA, torna público aos interessados, que nos 
termos do art. 75, II, § 3º da Lei nº 14.133/2021, estará recebendo de adicionais 
interessados do ramo pertinente ao objeto da contratação, por e-mail ou protocolo 
presencial em sua sede, entre os dias 09/02/2024 ao dia 15/02/2024, proposta de preços, 
para dispensa de licitação, pelo menor preço ofertado, para contratação de empresa para 
o fornecimento de equipamentos, utensílios e móveis convencionais destinados ao 
Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e à Secretaria Municipal de 
Assistência Social. A documentação inerente a habilitação jurídica, regularidades 
fiscais e trabalhistas, deverá ser enviada com a proposta de preços. O Termo de 
Referência encontra-se disponível no Diário Oficial do Munícipio. O e-mail de contato 
para fins de recebimento das propostas é o: licitacao@jacaraci.ba.gov.br, número de 
telefone para contato: (77) 3466-2151. A contratação será regida pela Lei nº 
14.133/2021. 

Jacaraci/BA,08 de fevereiro de 2024. 

JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
Agente de Contratação 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 

A contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos, utensílios e móveis convencionais 

destinados ao Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC) e à Secretaria Municipal de Assistência 

Social, conforme especificações na planilha a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO MÍNIMA MARCA QUANT UND UNIT 
(R$) 

TOTAL 
(R$) 

1 CADEIRA TIPO INTERLOCUTOR FIXA, Cadeira Fixa estrutura 
metálica em formato de 4 pés em tubo 7/8 com gradil. Assento com 
estrutura em compensado multilamidado com formato de concha e 
espuma injetada com acabameto em couro sintético. Encosto espaldar 
baixo em compensado multilaminado em formato de concha e espuma 
injetada com acabameto em couro sintético. DIMENSÕES: Encosto: 
400 (L) x 290 (A), Assento: 390 (L) x 400 (P), Largura Total: 440, 
Profundidade Total: 580, Altura assento ao piso: 450. Cor preta. 
Conforme imagem de referência. As imagens são apenas ilustrativas, 
possíveis informações de marcas nas mesmas devem ser 
desconsideradas. 

CREAS - Sala - 
Assistente Social e 
Psicóloga: 04;                   
CREAS - Recepção : 
01;
CREAS - Sala - 
Advogado: 02;                  
CREAS - Sala - 
Coordenação: 02;             
CREAS - Sala de 
reunião: 10;                      
CREAS - Copa: 04;          
CAJ - Criança Feliz 
(CAJ): 08;                         
Casa de Acolimento de 
Idosos: 02.                        

30 UND

2
CADEIRA GIRATÓRIA TIPO DIRETOR, Cadeira Giratória tipo 
Diretor Linha Oficial. Estrutura giratória com base do tipo Estrela de 5 
pontas, fabricada em aço. Assento com estrutura em compensado 
multilaminado com curvatura frontal. Encosto anatômico espaldar 
médio diretor fabricado com estrutura em polipropileno injetado. 
Mecanismos de regulagem para altura do encosto, inclinação do 
encosto e assento com dispositivo "relax" de tensão do assento e altura 
do assento. Acabamentos com capas, contra capas, telescópica, 
carenagem em polipropileno e sanfona em polietileno. DIMENSÕES: 
Encosto: 420 (L) x 490 (A) Assento: 470 (L) x 460 (P), Largura Total: 
630, Profundidade Total: 630, Altura assento ao piso : 440/560. 
Conforme imagem de referência. As imagens são apenas ilustrativas, 

CREAS - Sala - 
Assistente Social e 
Psicóloga: 02;                   
CREAS - Recepção : 
01;
CREAS - Sala - 
Advogado: 01;                  
CREAS - Sala - 
Coordenação: 01;             
CAJ - Criança Feliz 
(CAJ): 01.;                        
Conselho Tutelar: 01.       

7 UND
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possíveis informações de marcas nas mesmas devem ser 
desconsideradas.

3

Longarina 4 Lugares Sem Braço Base Fixa Preta - Azul. altura máxima 
do assento ao chão (cm) 40, altura mínima do assento ao chão (cm) 40, 
capacidade de carga 120, revestimento polipropileno, base fixa preta, 
sem braço e sem regulagemConforme imagem de referência. As 
imagens são apenas ilustrativas, possíveis informações de marcas nas 
mesmas devem ser desconsideradas. 

CREAS - 03                     

3 UND
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4

Poltrona fixa com braços
POLTRONA, com espaldar médio, fixa, com braços, com assento 
interno em compensado multilaminas de madeira moldada 
anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm2 e espessura de 
10,5 mm ou resina de poliéster.
Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, baixa 
fadiga dinamica e baixa deformação permanente com densidade de 45 a 
55 kg/m3 e moldada
anatomicamente com espessura mínima de 40 mm.Largura do assento, 
mínima de 460 mm e profundidade mínima de 460 mm. Capa de 
proteção e acabamento injetada do assento texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC ou em resina de 
poliéster com aplicação de perfil de PVC a quente. Encosto Interno em 
polipropileno injetado estrutural de grande resistência mecânica, 
conformado anatomicamente, ou produzido em resina de poliéster. 
Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta resiliencia, alta 
resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e 
ruptura, baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente com 
densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada anatomicamente com saliência 
para apoio lombar e espessura mínima de 40 mm. Largura do encosto, 
mínima de 430 mm e altura mínima de 380 mm. Capa de proteção e 
acabamento do encosto, injetada em polipropileno texturizado e bordas 
arredondadas que dispensam o uso do perfil de PVC, ou em resina de 
poliéster com aplicação de perfil de PVC a quente. Estrutura fixa com 
04 (quatro) pés tubulares na cor preta, com diâmetro mínimo de 25,00 
mm e espessura mínima de 2,25 mm e placa do asse em aço estampado 
mínimo de 3,00 mm, totalmente soldada por sistema MIG e 
acabamento de superfície pintado em epoxi po eletrostático, com pré 
tratamento antiferruginoso (fosfatizado), revestindo totalmente a 
estrutura com película de no mínimo 60 microns com propriedades de 
resistência a agentes químicos. Sapatas envolventes injetadas em 
poliamida reforçada com fibra de vidro. Acoplamento para fixação do 
suporte para encosto tipo lamina diretamente na placa de fixação do 
assento com capa de polipropileno injetado estrutural de grande 
resistência mecânica, conformado anatomicamente, com largura 
mínima de 120 mm e espessura mínima em couro sintético com 
espessura mínima de 0,90 mm e gramatura de 500 g/m2, na cor preta. 
O Produto deve estar em conformidade com a NR17 comprovado
Laudo de Ergonomia, e norma ABNT NBR 13962 vigente, 
comprovado através de Certificado de Conformidade, devendo constar 
no certificado as referencias ou códigos dos produtos cotados. Garantia 
mínima de 5 anos  

SAC: 05 

5 UNID 
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5

Poltrona giratória com braços
POLTRONA, giratória, espaldar médio, com braços, em vinil ou couro 
ecológico na cor preta. Assento interno em compensado multilaminas 
de madeira moldada anatomicamente espessura de 10,5 mm ou resina 
de poliéster. Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 
resistência a propagação de rasgo, baixa deformação, com densidade de 
45 a 50 kg/m3 e moldada anatomicamente com espessura mínima de 40 
mm. Assento fixo, largura do
assento, mínima de 450 mm e profundidade mínima de 440 mm. Capa 
de proteção na parte inferir do assento, acabamento injetado em 
polipropileno texturizado ou em resina de poliéster, bordas 
arredondadas que dispensam
o uso do perfil de PVC. Encosto interno em polipropileno injetado 
estrutural, com formato anatômico, ou produzido em resina de 
poliéster. Espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, alta 
resistência a propagação de rasgo, baixa
deformação com densidade de 45 a 50 kg/m3 e moldada 
anatomicamente com saliência para apoio lombar e espessura mínima 
de 40 mm. Largura do encosto, mínima de 410 mm e altura mínima de 
380 mm. Capa de proteção
e acabamento do encosto, injetada em polipropileno texturizado e 
bordas arredondadas. Braços em com alma de nylon ou aco estrutural 
revestido em poliuretano ou poliuretano texturizado. Regulagem 
vertical com mínimo de 3 estágios. Mecanismo com corpo fabricado 
em chapa de aço estampada de 3 mm. Acabamento do corpo e encosto 
em pintura eletrostática totalmente automatizada em epoxi po com pré 
tratamento antiferruginoso (fosfatizado), Suporte para encosto com 
regulagem de altura, com mínimo de 05 níveis de ajustes. Mecanismo 
com regulagem de inclinação do encosto com bloqueio em qualquer 
posição. Estrutura, base em nylon injetado ou aço e capa protetora, com 
5 patas, fabricada por processo de solda sistema MIG em aço tubular 25 
x 25 x 1,50 mm ou em chapas estampadas, com espessura mínima de 
1,9 mm com no mínimo 600mm de diâmetro. Coluna de regulagem de 
altura por acionamento a gás com curso mínimo de 80 mm, fabricada 
em tubo de aço de 1,50 mm. Acabamento em pintura eletrostática 
totalmente em epoxi po com pré tratamento antiferruginoso 
(fosfatizado), tendo elemento de
ligação estética entre a base e o mecanismo. Rodizio duplo, com rodas 
de 50 mm de diâmetro injetados em resina,
poliamida (nylon 6), eixo vertical dotado de anel elástico em aço que 
possibilita acoplamento fácil e seguro a base. Com acabamento em 
poliuretano PU dando maior resistência ao piso duro. O Produto deve 
estar em conformidade com a NR17 comprovado através de Laudo de 
Ergonomia, e norma ABNT NBR 13962 vigente, comprovado através 
de Certificado de Conformidade, devendo constar no certificado as 
referencias ou códigos dos produtos cotados. Garantia mínima de 5 
anos.  

SAC: 06 

6 UNID 
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6 Longarina de 03 lugares
LONGARINA, de 03 lugares, espaldar médio, sem braços, assento e 
encosto em concha única em resina de poliéster ou estrutura em aço 
com reforço soldado no sistema de solda Mig, almofadas em espuma de 
poliuretano
injetada com no mínimo de 50 mm de espessura, estrutura em aço oval 
com as dimensões de 30 x 60 mm, as bases dos pés da longarina, com 
660 mm de comprimento e características auto portantes, revestimento 
em polipropileno e sapatas reguladoras de nível em nylon. Revestida 
em couro sintético com espessura mínima de 0,90 mm e 
gramatura mínima de 500 g/m2, na cor preta. O produto deve estar em 
conformidade com a NR 17, do Ministério do
Trabalho, e norma ABNT vigente. Garantia mínima de 5 anos  

SAC:06 

6 UNID 

7 Longarina de 02 lugares
LONGARINA, de 02 lugares, espaldar medio, assento e encosto em 
concha unica em resina de poliester ou estrutura em aco com reforco 
soldado no sistema de solda Mig, almofadas em espuma de poliuretano 
injetada com
no minimo de 50 mm de espessura, estrutura em aco oval com as 
dimensoes de 30 x 60 mm, as bases dos pes da longarina, com 660 mm 
de comprimento e caracteristicas auto portantes, revestimento em 
polipropileno e sapatas reguladoras de nivel em nylon. Revestida em 
couro sintetico com espessura minima de 0,90 mm e 
gramatura minima de 500 g/m2, na cor preta. O produto deve estar em 
conformidade com a NR 17, do Ministerio do
Trabalho, e norma ABNT vigente. Garantia minima de 5 anos  

SAC:02 

2 UNID 

8

Gelágua
BEBEDOURO, eletrico, para garrafao de agua mineral de 20 (vinte) 
litros - Tipo coluna; - Capacidade 
minima para armazenamento no reservatorio de 2,0 litros; - Gabinete, 

SAC:01 

1 UNID 
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totalmente, em aco tratado 
contra corrosao; - Torneiras:01(uma) para agua natural e 01(uma) para 
agua gelada; - Reservatorio em 
plastico atoxico; - Compressor silencioso; - Nao usar como elemento de 
refrigeracao gas CFC;
Dimensoes do gabinete: - Altura minima de 900 mm e maxima de 
1.000 mm; - Largura minima de 300 
mm e maxima de 350 mm; - Profundidade minima de 270 mm e 
maxima de 350mm; - Em 
conformidade com a norma NBR NM-IEC 335-1:1998 e selo 
INMETRO.
Tensão 220V 

9 Cafeteira
CAFETEIRA, eletrica, domestica, potencia minima de 800 W, jarra de 
vidro transparente com
capacidade total de no minimo 1 litro, dosador de po, placa de 
aquecimento, porta filtro, sistema corta
pingos, o produto devera ser fornecido com o novo padrao de plugue 
conforme normas vigentes da
ABNT, tensao eletrica de acordo com a definida pela unidade no ato da 
contratacao, garantia minima 
de 1 ano, com assitencia tecnica prestada no Estado da Bahia, fabricada 
conforme normas vigentes da
ABNT. Rotulagem contendo, no minimo, nome do produto, potencia, 
nome ou marca do fabricante e
tensao nominal.
Tensão 220V  

SAC: 01 1 UNID 

10

Aparelho telefônico sem fio 
APARELHO telefonico sem fio, frequencia digital tecnologia DECT 
6.0 entre 1,90 a 1,92 Ghz, com as seguintes
caracteristicas: base com 01 aparelho, tecla selecionavel Liga/Desliga, 
com identificador de chamadas, sons e
volumes polifonicos, sistema de viva voz, rediscagem, transferencia de 
chamadas, localizacao do monofone, mute,
display iluminado, agenda para no minimo 20 numeros/nomes, 
distancia minima fora da base 50 m, consumo de
energia maxima de 1,5 Kw/h, dimensoes aproximadas da base do 
telefone de 107 x 62 x 106 mm (L x A x P),
dimensoes aproximadas do monofone de 50 x 145 x 30mm (L x A x P), 
duracao da bateria com o fone fora da base
autonomia minima de 08 horas em uso ou 140 horas em standby, alerta 
de bateria fraca e alerta fora de area de 
cobertura, tensão bivolt, garantia total minima de 12 (doze) meses. O 
produto deverá ter manual no idioma
Portugues e ser fornecido com o novo padrao de plugue conforme 
norma da ABNT vigente, assistencia tecnica
prestada no Estado da Bahia. Embalagem e rotulagem contendo: nome 
do produto, marca, fabricante, modelo,
serie, frequencia e tensao.  

SAC: 01 

1 UNID 
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11

Lixeira alta inox (área comum)
LIXEIRA em aço Inox com aro Inox, diâmetro de 25 cm , altura de 60 
cm e espessura de 0,7mm – 28,17 Litros 
podendo ter uma variação de +/- 5%.  

SAC:03 3 UNID 

12

Lixeira em polietileno (mesas e sanitários)
 LIXEIRA, sem tampa, capacidade para 10 litros, em polietileno de alta 
densidade, formato cilindrico, com paredes
e fundos reforcados resistentes a impactos, sem soldas ou emendas. As 
seguintes informacoes deverao ser
impressas e coladas pelo fabricante diretamente sobre o produto: nome 
ou CNPJ do fabricante, marca do produto
e capacidade. Atender a(s) norma(s) da ABNT vigente(s). 
Obs: Cor preta  

SAC:04 

4 UNID 

13

Lixeira para copa 
LIXEIRA, com tampa, capacidade 50 litros, em polietileno de alta 
densidade, com pedal em polietileno para abrir e
fechar a tampa, com paredes e fundos reforcados resistentes a impactos, 
sem solda ou emendas. 

SAC:01 

1 UNID 

14

Relógio 
RELÓGIO de parede, formato redondo, diâmetro 280 mm, com 
moldura plástica, resistente, cor branca, visor em
plástico cristal, algarismos arábicos, acabamento fosforescente 
alimentação 01 pilha 1,5 V de tamanho AA, com
tolerância de variação dimensional + - 10%. Embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do
fabricante.  

SAC: 01 

1 UNID 

15

Suporte para TV 
SUPORTE, para TV, LCD, LED e PLASMA, de 14 a 70 polegadas, 
biarticulado 130°, fixo distancia da
parede +/- 5cm, em aco carbono pintado eletrostaticamente com tinta 
epoxi po, cor preta, com jogo
completo de parafusos e buchas

SAC:01 

1 UNID 

16

Cadeira em polipropileno para copa 
CADEIRA, em polipropileno, monobloco, sem apoio de braco, na cor 
branca, de uso interno ou externo,
capacidade de carga maxima 150 Kg, tratado com resina anti raios UV. 
O produto devera exibir de forma
permanente, o nome do fabricante importador, a Norma NBR 14.776. 
O produto devera ter certificado de
conformidade, emitido por organismo acreditado pelo INMETRO, 

SAC:04 

4 UNID 

08/02/2024 JORNAL TRIBUNA DO SERTÃO - PUBLICAÇÕES OFICIAIS Edição 1808 - PÁGINA 168

Edição disponível em www.sertaohoje.com.br/publicacoes - Assinado digitalmente por Líder Gráfica, Comunicação e Pesquisa
Ltda - CNPJ 10.841.540/0001-51 - CERTIFICADO DIGITAL 429A3466531D1A974EC05D414A3CC924



exibindo a identificacao da certificacao 
compulsoria, conforme disposto na Portaria nº 213 de 22/06/2007 do 
INMETRO. Garantia minima de 3 anos. 

17 Estante em aço
ESTANTE, em aço, aberta, com prateleiras, dimensões aproximadas de 
920 x 300x 1980 mm (LxPxA), com variação de +/- 5%. Estrutura 
desmontável, 04 (quatro) colunas de cantoneira no perfil L com,
no mínimo, 30 mm de abas e espessura mínima de 1,5 mm; com 
furação mínima de 7 mm para parafusos passantes. Reforço em X nas 
laterais e fundo que garantam estabilidade da estante. Prateleiras: 06 
(seis) prateleiras em aço, reguláveis, com espessura mínima de 0,75 
mm, com 3 dobras em todas as bordas e com reforço de aço em perfil U 
ao longo da largura, na parte inferior de cada prateleira. Pintura 
eletrostática, na cor cinza com tratamento antiferruginoso, conforme 
NBR 8096 vigente. Parafusos de montagem zincados, com porcas e 
arruelas, sem deixar pontas expostas. O produto devera ter laudos de 
conformidade que atestem conformidade com Normas ABNT 
especificas e vigentes. O produto devera ser montado no local. Garantia 
mínima de 2 anos.  

SAC-DML:01 

1 UNID 

18

Mesa em polipropileno para copa 
MESA, em polipropileno, quadrada, empilhavel, monobloco, na cor 
branca. Dimensoes aproximadas de 700 x 700
x 700 mm (A x L x P), com variacao de +/- 5%. Tampo, resistente a 
intemperies e ao uso, tratado com resina anti
raios UV. Podera ser utilizada tanto em ambientes externos como 
internos. Capacidade de carga minima de 120
kg. O produto devera ter certificado de conformidade, emitido por 
organismo acreditado pelo INMETRO, exibindo
a identificacao da certificacao compulsoria, conforme disposto na 
Portaria nº 213 de 22/06/2007 do INMETRO.
Garantia minima de 3 anos.  

SAC:01 

1 UNID 
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2. JUSTIFICATIVA 

A necessidade em adquirir equipamentos, utensílios e móveis convencionais para o Serviço de 

Atendimento ao Consumidor (SAC) e à Secretaria Municipal de Assistência Social do município 

fundamenta-se em diversas razões estratégicas e operacionais que visam aprimorar a eficácia do serviço 

prestado à população. 

A aquisição de móveis convencionais desempenha um papel significativo na otimização do ambiente 

de trabalho. Móveis ergonômicos e funcionais proporcionam conforto aos colaboradores, influenciando 

diretamente na produtividade e bem-estar no local de atendimento. 

3. DA AQUISIÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

A aquisição está fundamentada nos pressupostos do art. 75, II da Lei nº 14.133/21. 

4. DA FORMA DE FORNECIMENTO 

O presente Contrato tem a forma de fornecimento único, mediante requisições (autorizações) 

devidamente assinadas pelo setor de compras, e será vistoriado pelo setor competente desta Prefeitura, 

conforme determinações da Lei nº: 14.133/2021 contidas no Capítulo VI dos artigos 115 a 123. 

4.1. Os bens a serem adquiridos deverão ser entregues no Centro Administrativo Municipal de Jacaraci 

situado na Avenida Mozart David, s/n, Centro, Jacaraci – Bahia, de segunda à sexta no horário de 08h às 

14h no prazo máximo de 05 (cinco) dias.  

5. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1. Emitir a ordem de fornecimento do objeto do contrato, assinada pela autoridade competente; 

5.2.  Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste contrato; 

5.3.  Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro, integrado ao 

Gabinete do Prefeito Municipal. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1.   Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o Instrumento 

Convocatório e com a sua proposta; 
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6.2.   Manter-se, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

6.3.    Desempenhar com zelo e comprometimento o objeto contratual; 

6.4.    Apresentar os objetos contratados no mesmo padrão de qualidade, resistência e funcionalidade 

propostos; 

6.5.    Efetuar troca ou reparo do objeto que apresentar vício ou estiver em desacordo com a proposta 

apresentada, no prazo de 05 (cinco dias) corridos a contar do recebimento da notificação da Contratante; 

6.6.   Dar garantia de 12 meses dos produtos fornecidos a contar da emissão da nota fiscal; 

6.7.   Entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações constantes na 

soliticitação; 

6.8.   Responsabilizar-se pelos danos caudados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 

6.9.   Assumir, por sua conta exclusivos todos os encargos resultantes da execução do contrato, inclusive 

impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir sobre os referidos 

objetos, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu pessoal;  

6.10. Fornecer a CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste contrato. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

A execução será acompanhada e fiscalizada pelo (a) servidor (a) JAYANA KELLY SANTANA REIS, 

portadora do RG sob o nº 12700216-21 SSP/BA, inscrita do CPF sob o nº 039.121.415-25, designado pela 

Administração do CONTRATANTE, conforme portaria nº 35 de 04/10/2021, nos termos do artigo 7º da Lei 

nº: 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitindo a contratação de terceiros para assisti-los e 

subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição.  

8.1. O fiscal do contrato acompanhara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para regularização das faltas ou defeitos observados.  
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8.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das mediadas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

9. DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor estimado de até  R$: xxxxx, de acordo com os 

preços constantes na cotação acosta no processo licitatório. 

O pagamento será efetuado em moeda nacional.  

9.1. O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota fiscal/fatura, estando 

esta devidamente atestada pelo setor competente. 

9.2. Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste prazo, isto é, da 

apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma de atualização do valor.

9.3. O contratante poderá postergar o pagamento descrito nesta cláusula desde que presente o interesse 

público, não acarretando qualquer ônus ao erário. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no artigo nº 155 a 

163 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.1. Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferir a 0,5% (cinco décimo por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado 

ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no artigo 155 da Lei nº: 14.133/2021. 

10.2. As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de força maior, devidamente 

justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

Jacaraci/BA, 08 de fevereiro de 2024 

ADELMO GOMES PEREIRA 

Secretário de Administração 
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ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-12/2023 

A Pregoeira da Prefeitura Municipal Malhada de Pedras torna público, nos termos da Lei nº 
10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, a ADJUDICAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 015-12/2023 para 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de uso diário dos discentes, 
tendo como vencedora a seguinte empresa licitante: Andri Soluções Comércio de Suprimentos Ltda, 
no valor de R$ 838.350,00 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais). 

Malhada de Pedras, 08 de fevereiro de 2024. 

Josiane Gonçalves Santana 
Pregoeira 

HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015-12/2023 

O Prefeito Municipal de Malhada de Pedras, nos termos da Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, 
torna público o Resultado e HOMOLOGA o Pregão Eletrônico nº 015-12/2023 para Contratação de 
empresa especializada no fornecimento de materiais de uso diário dos discentes, tendo como 
vencedora a seguinte empresa licitante: Andri Soluções Comércio de Suprimentos Ltda, no valor de 
R$ 838.350,00 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais). 

Malhada de Pedras, 08 de fevereiro de 2024. 

Carlos Roberto Santos da Silva 
Prefeito 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001-02/2024 

Contratante: Município de Malhada de Pedras. Fundo Municipal de Educação 
Contratada: Andri Soluções Comércio de Suprimentos Ltda – CNPJ: 20.729.334/0001-08 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de materiais de uso diário dos discentes. 
Valor do contrato: R$ 838.350,00 (oitocentos e trinta e oito mil, trezentos e cinquenta reais) 
Data de Assinatura: 08 de fevereiro de 2024 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024 
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 015-12/2023 
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DECRETO Nº 27, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2024. 

 

                                                                RETA PONTO FACULTATIVO NOS DIAS 

09,12, 13 E 14 DE  FEVEREIRO DE 2024, E DÁ 

                                  

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAPEAÇU, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e pertinentes,  

 

DECRETA:  

 

Art.1º - Decreta Ponto Facultativo nas repartições públicas do Município nos dias 09, 12, 
13 e 14 de fevereiro de 2024.  

§1º - O disposto neste artigo não se aplica às repartições em que, por sua natureza, 
houver necessidade de funcionamento ininterrupto.  

Art.2º - Vale ressaltar ainda que nos dias mencionados e por necessidade dos serviços, o 
responsável por cada secretaria poderá convocar qualquer servidor para manter a 
continuidade dos serviços públicos essenciais, ou para evitar prejuízos à população do 
município, 

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art.4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 PUBLIQUE-SE; 
 REGISTRE-SE;  
 CUMPRA-SE.  

Gabinete do Prefeito, em 08 de fevereiro de 2024. 
 

George Vieira Gois 

Prefeito 
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ADJUDICAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº PP-001-2024 

Encontrando-se o processo regularmente instituído na forma da Lei n° 
14.133 de 01 de Abril de 2021, bem como suas alterações, ADJUDICO
a mencionada empresa atraves de Pregão Presencial, Tipo Menor
Preço Global, para contratação da empresa O INSTUTUTO ASSEGE 
DE ADMISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, inscrita no CNPJ:
04.228.521/0001-51, cujo objeto trata-se de  REFERENTE À 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
APOIO TÉCNICO, OBJETIVANDO A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE DIVERSAS VAGAS NO 
QUADRO DE SERVIDORES DA  CAPASERVIS - CAIXA DE PREVIDÊNCIA 
E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SAPEAÇU-
BA. 

ITEM EMPRESA  VALOR  
GLOBAL  O INSTUTUTO 

ASSEGE DE 
ADMISTRAÇÃO 
E EDUCAÇÃO 
DA BAHIA 

R$
120.000,00 

Sapeaçu-BA, 24 de  Janeiro de 2024. 

_________________________ 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal  
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EXTRATO (CONTRATO Nº 006/2024)

Prefeitura Municipal de Sapeaçu – Estado da Bahia - Aviso de Contratação – CONTRATO Nº 006-2024. O
Prefeito Municipal torna público, para conhecimento de quem interessar possa, que firmou contrato de PREGÃO
PRESENCIAL PP-001-2024, junto à empresa O INSTUTUTO ASSEGE DE ADMISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA
BAHIA, com o CNPJ: 04.228.521/0001-51, no valor percentual ofertado de 20% que será disponibilizado para o
município referente a receita total de arrecadação das inscrições em questão. Objeto: Trata-se de referente à
contratação de empresa para prestação de serviços de apoio técnico, objetivando a organização e realização de
concurso público para provimento de diversas vagas no quadro de servidores da – capaservis - caixa de
previdência e assistência social dos servidores do municipio de sapeaçu-ba. Fulcro na Lei nº 8.666/93. Sapeaçu -
Bahia, 29 de janeiro de 2024. George Vieira Góis – Prefeito Municipal.
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HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº PP-001-2024 

Encontrando-se o processo regularmente instituído na forma 
da Lei n° 14.133 de 01 de Abril de 2021, bem como suas 
alterações, HOMOLOGO a mencionada empresa atraves de 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço Global, para 
contratação da empresa O INSTUTUTO ASSEGE DE 
ADMISTRAÇÃO E EDUCAÇÃO DA BAHIA, inscrita no 
CNPJ: 04.228.521/0001-51, cujo objeto trata-se de  
REFERENTE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO TÉCNICO, 
OBJETIVANDO A ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE DIVERSAS 
VAGAS NO QUADRO DE SERVIDORES DA  CAPASERVIS - 
CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL DOS 
SERVIDORES DO MUNICIPIO DE SAPEAÇU-BA. 

ITEM EMPRESA  VALOR  
GLOBAL  O INSTUTUTO 

ASSEGE DE 
ADMISTRAÇÃO 
E EDUCAÇÃO 
DA BAHIA 

R$
120.000,00 
(Cento e 
Vinte Mil 
Reais) 

Sapeaçu-BA, 29 de Janeiro de 2024. 

_________________________ 
GEORGE VIEIRA GÓIS 

Prefeito Municipal 
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